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Fundo Municipal de Assistência Social

ASSUNTO;

Seleção de proposta visando a contratação mais vantajosa no fornecimento de
peixes, in natura, de água doce (tambaqui, tilápia/pacu), apresentação inteiro e
fresco, para distribuição gratuita por ocasião da Semana Santa, destinada às
famílias carentes, de interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do
Município de Trizidela do Vale (MA).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE, TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento das demandas de contratação,
que originará o processo iicitatório nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.]. Processo Administrativo n° 040202/2025

1.2. Requisitante: Fundo Municipal de Assistência Social.

2. Objeto:
2.1. Descrição: Seleção de proposta visando a contratação mais vantajosa no fornecimento
de peixes, in natura, de água doce (tambaqui, tilápia/pacu), apresentação inteiro e fresco,
para distribuição gratuita por ocasião da Semana Santa, destinado às famílias carentes, de
interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Trizidela do Vale
(MA).

Aos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 2025 eu, Poliana Silva Bezerra,
responsável pelo o setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n° 040202/2025,
que adiante do que para constar, lavrei o presente termo. Eu

responsável pelo setor de protocolo o
subscrevo.

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovale.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

BND. AV. DEPUTADO CARl.OS MELO - N" 1670 ~ AEROPORTO-65727-000

TRiZlDELA DO VALE-MA

PORTARIA 26/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍ2IDÊLA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66.V! e iX; da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. i-' ■ NOMEAR - POLiANA SILVA BEZERRA, CPF N^ 000.*^."*-
50 para o Cargo de Chefe do Setor de Protocolo, observadas as competências
constantes das leis. Lei Complementar 07 de 04 de dezembro de 2013 e os
regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Ari. 2° - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUÊ-SE. CÜMPFIA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
iSTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Perat^reitas
PrefeiteWunlcIpai



RESOLVE;

Ari. 1* • NOMEAR JULIANA LUNA DO MÕNTB, CPF N' S43.*'*.'**-97 para o Cergo üà Aasesaota fécníea Administrativa tie Finanças,
observadas as competências constantes das leis, Lei Compiemenlar n"^ 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinente s do
Munidplc de Trteidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2026. PR0C._Q__L^ÜO^2p^
FLS.__.ã£LÍi:

PUBLIQUÊ-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE. R[|R

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRtZJDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO. EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibaon Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEÁÇÃO: 25/2025

PORTARIA N® 25/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZtDÊl-A DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art.
66,VI e iX: da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - CHARLES PIERRE GALINDO BEDOR, portador do CPF n' 848,"*."•-34, para o Cargo de Presidente do instituto
Municipal da Previdência dos Servidores, observadas as competências constantes das leis. Lei Complementar n" 07 de 04 de deze mbro
de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2» - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO; 26/2025 _

PORTARIA N® 26/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025,

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Ari.
65,V1 o IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE;

Mrtí lÃtíA eii i/A RP7PPRA fPF N° 000 *" **"-60 oara o Cargo de Chele do Setor de Protocolo, observadas ea
07 Sfoj de de\°elro de 20^13 e os regu,en,en.os ped,nen.es do MunlCplo de

Trizideia do Vale.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.
Dolbson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO r PORTARIA - NOMEAÇÃO: 28/2025

PORTARIA N° 28/2025-GP De 02 de Janeiro de 2025.

o PREFEITO MUNICIPAL OE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de sues legais atribuições, com fulBO r.S .Aí!,
66.VÍ e iX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1-. NOMEAR - RAFAEL SOUSA ROMEIRO, CPF N= 008."S.--40 para o Cargo de Assessor de Promoções e Eventos.
Assinado oletronicamanto por: Crisliane Cru^ do

aDOr
vw.trizideladovale.rna.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - BENS

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

ORGAO:

Fundo Municipal de Assistência Social

SETOR REQUISITANTE:

Setor de Compras e Serviços
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:

Natália Santos Dias Vieira

EMAIL:

natvsantos dias@hotmail.com

PORTARIA:

Portaria: 43/2021

TELEFONE:

(99) 99647-0632

1-DEMANDA-BENS

1.2. Descrição da necessidade
O presente processo tem por finalidade a contratação de empresa especializada para o
fornecimento de peixes in natura, das espécies Tambaqui, Tilápia e Pacu, destinados à
distribuição gratuita para famílias em situação de vulnerabilidade social do município de
Trizidela do Vale (MA), no contexto da celebração da Semana Santa. A ação é de interesse
do Fundo Municipal de Assistência Social e tem como objetivo garantir a segurança
alimentar das famílias beneficiadas, assegurando o direito fundamental à alimentação
adequada e promovendo o bem-estar social.

A contratação mais vantajosa se justifica pela necessidade imperiosa de aquisição de
produtos de alta qualidade, respeitando integralmente as normas sanitárias vigentes,
garantindo-se a segurança alimentar da população beneficiária. A escolha do fornecedor
deverá considerar aspectos como a procedência dos produtos, as condições de
armazenamento e transporte, e a capacidade logística de entrega, de forma a evitar
desperdícios e garantir a distribuição eficiente e equitativa.

Ademais, a pontualidade na entrega e a disponibilidade dos produtos na quantidade
estipulada são fatores críticos para assegurar que todas as famílias previamente cadastradas
sejam devidamente atendidas dentro do período programado, sem comprometimento do
cronograma de distribuição. Para tanto, será essencial que a empresa contratada possua
capacidade técnica, estrutura adequada e experiência comprovada no fornecimento de
gêneros alimentícios de origem animal, atendendo rigorosamente às exigências legais e

Av, Deputado Carlos Meio, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaíe-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.tnzideladovale.ma.Qov.br
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

administrativas aplicáveis.

Dessa forma, o processo de aquisição será conduzido com observância aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, buscando garantir a
economicidade dos recursos públicos e a máxima transparência no cumprimento dos
objetivos sociais desta iniciativa. A escolha da proposta mais vantajosa considerará,
portanto, não apenas o critério do menor preço, mas também a adequação às especificações
técnicas, a confiabilidade do fornecedor e a garantia de entrega dentro dos padrões exigidos,
de modo a assegurar que os beneficiários recebam produtos de qualidade e em condições
adequadas para consumo.

2. NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA

2.1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado ou oportunidade de
melhoria identificada:

A contratação de serviço terceirizado para o fornecimento de peixes in natura representa a
alternativa mais eficiente e viável para atender à demanda da distribuição gratuita durante a
Semana Santa. A escolha por esse modelo de contratação fundamenta-se em diversos fatores
técnicos, operacionais e econômicos que evidenciam a necessidade de delegar a aquisição e
logística de distribuição a uma empresa especializada.

1. Especialização Técnica e Conformidade com Normas Sanitárias: A manipulação,
armazenamento e transporte de produtos de origem animal exigem expertise técnica e
infraestrutura adequada, garantindo a conformidade com os padrões sanitários
estabelecidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e outros
órgãos reguladores. Empresas especializadas dispõem de certificações e
equipamentos necessários para assegurar a qualidade dos produtos entregues.

2. Otimização dos Recursos Públicos: A terceirização do fornecimento permite ao
município reduzir custos operacionais, evitando investimentos onerosos na estrutura
própria de processamento, armazenamento e distribuição dos peixes. Dessa forma, os
recursos públicos são alocados de maneira mais eficiente, assegurando maior
abrangência e impacto da iniciativa social.

3. Eficiência Logística e Redução de Perdas: A distribuição de produtos perecíveis,
como peixes, demanda um planejamento logístico rigoroso para evitar desperdícios e
assegurar a entrega dentro dos prazos estipulados. Empresas do setor possuem
experiência na logística de abastecimento e distribuição, reduzindo o risco de perdas
por deterioração ou manuseio inadequado.

4. Flexibilidade e Capacidade de Atendimento: A contratação de fornecedor
terceirizado permite uma adaptação mais ágil às flutuações na demanda, garantindo
que a quantidade necessária de pescado seja entregue de forma adequada e pontual. O
município evita sobrecarga operacional e consegue ajustar as aquisições conforme a
necessidade da população beneficiária.

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trtzidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www trizideladovale.ma.qov.br



P R E F E I T Ü 8 « O E

TRIZIDELA

™dovALE
TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0402Q2/2025

FLS, Q£]
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

5. Garantia de Regularidade no Fornecimento: A terceirização do serviço assegura
que a aquisição e entrega dos peixes ocorram de maneira contínua e sem
interrupções, prevenindo problemas administrativos que poderiam comprometer a
execução do programa social.

3. DESCRIÇÃO DE SERVIÇO E QUANTIDADE A SER CONTRATADA

ITEM I ESPECIFICAÇÃO QTD.
PEIXE IN NATURA, DE AGUA DOCE, VARIEDADES

I  TAMBAQUl /TILÁFIA/PACU, APRESENTAÇÃO INTEIRO E 8.000
FRESCO.

UNID.

ESTA PREVISTO NO PLANO DE AQUISIÇÃO?
(X) SIM I BEM COMUM
(  ) NÃO I

4. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Unidade Requisitante
Natália Santos Dias Vieira

Assinatura,

Unidade Administrativa Maria Rosiléne\Silva
Secretáiia Municipal dp Assistência Social

Portaria n° 78/2025-GP

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizideía do Vale-Maranhâo
CEP; 65.727-000- Site: www.trizideiadovale.ma.QOv.br
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ES'{"ADO DO My\RANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/ÜÜ01-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N'^ 1670 ~ AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N®23/2025-GP. De 02 de Janeiro de 202S.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art r - NOMEAR NATÁLIA SANTOS DIAS VIEÍRA, Portadora do
QPjr para o Cargo de Chefe do Setor de Compras, observadas aa
competências constantes das leis, Lei Complementar u° 07 de 04 de dezembro de 2013
e os regulamentos pertinentes do Município de Trizideia do Vaie.

Art 2° - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 202S.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQÜIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO 00 MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

. /
iDeibson Pereira Freitas

Prefeito^ unicipal
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Art. 4° - A Comissão de Conlralação será composta pelos servidores ROSÂNGELA MOTA UMA - GPF n' 883."*."*-00,
FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE - GPF n" 195."*.*"-23 e MÔNICA DE ALBUQUERQUE SILVA DE OUVEIRA -GPF n' 030
'".*"'58 .

PARÁGRAFO ONICO. A Presidência de Comissão de Contraiaçfio será oxercida pefa servidora ROSÂNGELA MOTA UMA -
CPF n* 883,*".*"-G0. a mesma conduzirá as contratações diretas (Dispensa e Inexigibilidade).

Art. 5° . As airibuiçõas das funções acima referidas sstáo descritas na Lei Federal n" 14.133/2021 n"
03/2023.SP de 16 da jeneiro do 2023,

Art. 7® - Esta Portaria entra eríi vigor no dia 01 do janeiro de 2025. pj g Q

PUBUQUE-SE, CUMPRA.se. ARQUIVE-SE. "

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Perotra Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOM^ÇÃO:

PORTARIA N® 24/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art.
66.VI e IX: da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE;

Art. i® • NOMEAR AILYNME RIMAR DA SILVA MARIANO, Portadora do CPF n* 229.*"."'.05, para o Cargo üà Uirelore de Recursos
Humanos do Município, observadas as competências constantes das leis. Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os
regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

puôlíqur-sk. gümpra-se, arquive-se.

êABINEÍ E DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO m 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 23Êd;^
PORTARIA N® 23/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art.
66.VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art 1® ■ NOMEAR NATÁLIA SANTOS DIAS VIEIRA. Portadora do CPF n* 602.*".*"-12. para o Cargo de Chefe do Setor de Compras,
observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinente s do
Município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de Janeiro do 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2028.

Oelbaen Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 22fí?02|

PORTARIA N® 22/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, eom fulcro no Art.
66,VI e IX; da Lei Orgânica do Município. tsitfjtjara

Assinado 8tetfonlC8rT.er.t8 por: Cristiane Cruz de Freitas - CPF: "'.Ô01.323-" ern 02^1/2025 23:21:00 ««TJ?'-^ S
Autenticação em: www.L'i2Ídeladevale.m8.90v.br/dÍ8riooficl8l.php71d 2731 g

/vi/.trizideladovale.ma.gòv.br 11/29
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N® 1670 ■ AEROPORTO-65727-000

TRÍZIDELA DO VALE-MA

P0I4TÂRIA 78/2025 - GP. De 03 de janeiro de 2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TR12IDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE;

Art. r - NOMEAR - MARIA ROSILENE SiLVA, portadora do CPF

40ST''*.'**-53 para o cargo de Secretária Municipal de Assistência Social, observadas as
competências constantes das leis. Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013
e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

ArL 2" - Para Gerir o Fundo Municipal de Assistência Social.

Art. 3° - Para Gerir o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente.

Art, 4" - Para Gerir o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.

Art 5® - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
regoando a Portaria n" 06/2025, de 02 de janeiro de 2025.

PUBLIQÜE-SE, CUMPRA-SE, ARQÜIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Freitas

Prefefto fiíunicipal
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 77/2025
PORTARIA N' 77/2025-GP. Da 03 de Janeiro de 2025.

™da ̂ no Ad.65.VI e ÍX; da Lei Orgânica do Município. ' com ruicro no An.

RESOLVE;

Art. r - NOMsAR - MÁRCIA CRISTINA LEMOS SILVA MAfA portadora do CPF 334."'."*.34, para o cargo de Secretária Municipal de
Planejamento e Relações ínslilucionais, observadas as competências constantes das leis. Lei Complementar n® 07 de 04 Janeiro de 2021
e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vaie.

.Art. 2® • Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando a Portaria n" 03/2025 -GP, de 02 de janeiro de 2025.

PU8LIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIOELA 00 VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 JANEIRO OE 202^.

Oeibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 76/202^

PORTARIA N® 76.'2025-GP. De 03 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com ftjicro no Ârt.
66.VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE;

Ârt. 1® - NOMEAR - MARIA SÔNIA SILVA ABREU, portadora do CPF 449.*"."*.953-91. para o cargo de Secretária Municipal de
Educação, observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2* • Para Gerir a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, do Município de Trizidela do Vale/MA.

Art. 3* • Para Gerir o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional de Educação -
FUNDEB.

Art. 4® - Para Gerir o Fundo Municipal de Educação - FME.

Ari. S® • Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando a Portaria n* 01/2025 -GP, de 02 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO HARANHAO. EM 03 DE JANEIRO DE 2025.

Oeibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

^ABINEie 00 PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO:
PORTARIA N® 78/2025 - GP. De 03 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe São
conferidas.

RESOLVE;

Art 1® . r^OMEAf^ - MARIA ROSILENE SILVA, portadora do CPF 406,—.*"-53 para o cargo de Secretária Municipal de Assistência
Social, observadas as competências constantes das leis. Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art 2® - Para Gerir o Fundo Municipal de Assistência Social.

Art 3® • Para Gerir o Fundo Municipal da Criança e do Adolesoante.

Art. 4» - Pare Gerir o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa idosa.

Art. 5® - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, regoando a Portaria n° 06/2025, de 02 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

ateaonitam.n,. por. Crl.ton. Orui d» Frete, - CPF: ■••,801.323-" d-p OmmOZS - IP o":
Autenticação em: wvAv.inadeladevale.ma.gov.br/diariooflcial.pnp7iBe273Z rmgmg
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 DE JANEIRO DE 2025.

Deíbson Pereira Freitas

Prefeito Munldpal

, f ABINETE PP PREf ElTP:r,PQBTARi^ -

PORTARIA N» 80/2025 - GP. Ds 03 de janeiro de 2025.

trizideiadovale
PRoaoH^m^O:
RÜB-

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe sSo
conferidas.

RESOLVE;

Art. 1"» - NOMEAR - MlôUÊL DE ABREU 2USAR, portador do CPF 624."*.*"-34 para o cargo de Secretário Municipal de Infraeatrutura e
Urbanismo, observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar n" 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizídeia do Vale.

Art. 2° - Para Gerir o Fundo Municipal de Habitação e interesse Social.

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria n" 09/2025 -GP, da 02 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO. EM 03 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

■  :• - : H. gabinete DO PREFEITO - PORTARjA - NOMEA9ÃO:.^25^^£;;;;,^^aÍ|K
PORTARIA N® 79/2025 ~ GP. De 03 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ~ ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lha sio
conferidas.

RESOLVE:

Art. i- - NOMEAR - FABIANA MEIRELES DO NASCIMENTO MEDEIROS, portadora do CPF 036 "-.--aO
Municipal de Saúde, observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os
regulamentos pertinentes do Município de Triadela do Vale.

Art. 2® - Para gerir o Fundo Municipal de Saúde - FMS.

Art. 3' • Para gerir o Fundo Municipal de Saneamento Básico.

Art. 4® . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria n' 08/2025 -GP. de 02 da janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 8^2025 \ ̂ -
PORTARIA N® 82/2025-GP. De 03 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art
66.V1 8 iX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art, 1® - NOMEAR - FELIPE PINHEIRO NOGUEIRA. Portador do CPF n® 012."*.-"-65. para o Cargo de Assessor Ef scíal da Comisaôo
de Contratação de Licitação - CCL do Município, observadas as competências constantes das leis. Lei Complementar n 07 de 04 de

Mslnadc elalronicameníe por: Crisliene Cruz de Freitas - CPF: -.601.323-" em 03/01/2025 16:46:54 - IP «"J
Autenticação em: www.lnzidaladovale.ma.flov.br/diariooficial.php/id-2732
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lvvww.frizldeladovale.ma.gov.br 4/8



P R E F E I I Ü fi « DE

TRIZiDELA
^ DO VALE

TRiZIDELA DO VALE

PROC. Q4Q202/2025

FLS. Ê
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PLANEJAMENTO

CONTRATAÇÃO

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n*' 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri2ldeladovale.ma.qov.br



PREFE I TURA DE

lÊM TRiZIDELA
DO VALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 040202/2025 . r

FLS. Ofl
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N® 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

-ETP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br



PREFE I TURA DE

TRIZiDELA

TRIZIDEU DO VALE

t. PROC. 040202/2025^^^
RUB .

ESTADO DO MARANHÃO F
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE

CNPJ N° 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ET?

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

Órgão: Fundo Municipal de Assistência Social.

Uasg: 980258

Contratação mais vantajosa no fornecimento de PEIXES, in natura, (Tambaqui,

Tilápia/Pacu) para distribuição gratuita por ocasião da Semana Santa, destinada às famílias
Compra. interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela

do Vale (MA).

1. Infprmações beiças- Proçesso Administrativo

040202/2025

2. Área requisitante

Fundo Municipal de Assistênc a Social.

Eixo 1 - Da necessidade:

fàt DéScriç^ da necessidade dá contratação (problema a ser resolvido)* f
O presente processo tem por finalidade a contratação de empresa especializada para o fornecimento de peixes in
natura, das espécies Tambaqui, Tiiápia e Pacu. destinados à distribuição gratuita para famílias em situação de
vulnerabilidade social do município de Trizidela do Vale (MA), no contexto da celebração da Semana Santa. A
ação é de interesse do Fundo Municipal de Assistência Social e tem como objetivo garantir a segurança alimentar
das famílias beneficiadas, assegurando o direito fundamental à alimentação adequada e promovendo o bem-estar
social.

A contratação mais vantajosa se justifica pela necessidade imperiosa de aquisição de produtos de alta qualidade,
respeitando integralmente as normas sanitárias vigentes, garantindo-se a segurança alimentar da população
beneficiária. A escolha do fornecedor deverá considerar aspectos como a procedência dos produtos, as condições
de armazenamento e transporte, e a capacidade logística de entrega, de forma a evitar desperdícios e garantir a
distribuição eficiente e equitativa.

Ademais, a pontualidade na entrega e a disponibilidade dos produtos na quantidade estipulada são fatores críticos
para assegurar que todas as famílias previamente cadastradas sejam devidamente atendidas dentro do período

m

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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programado, sem comprometimento do cronograma de distribuição. Para tanto, será essencial que a empresa
contratada possua capacidade técnica, estrutura adequada e experiência comprovada no fornecimento de gêneros
alimentícios de origem animal, atendendo rigorosamente às exigências legais e administrativas aplicáveis.

Dessa forma, o processo de aquisição será conduzido com observância aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, buscando garantir a economicidade dos recursos públicos
e a máxima transparência no cumprimento dos objetivos sociais desta iniciativa. A escolha da proposta mais
vantajosa considerará, portanto, não apenas o critério do menor preço, mas também a adequação às especificações
técnicas, a confiabilidade do fornecedor e a garantia de entrega dentro dos padrões exigidos, de modo a assegurar
que os beneficiários recebam produtos de qualidade e em condições adequadas para consumo.

1. JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

A participação de consórcios é vedada para a contratação de peixes in natura, de água doce, para o Município de
Trizidela do Vale/MA, pois visa garantir a eficiência, qualidade, e segurança no fornecimento, além de atender
às necessidades específicas da população com a devida responsabilidade contratual, pelas razões expostas:

1.1. Garantia da Qualidade e Especificações: O fornecimento de peixes in natura requer um rigoroso
controle de qualidade, desde o transporte até a entrega no locai de consumo, de forma a preservar as
condições ideais de armazenamento e conservação. A participação de consórcios em contratações desse
tipo poderia dificultar a rastreabilidade e a responsabilidade sobre o cumprimento dos requisitos técnicos
e sanitários exigidos.

1.2. Atenção à Urgência e Prazo de Entrega: A entrega de peixes in natura é uma atividade que envolve
prazo de validade reduzido e logística específica, exigindo capacidade de entrega de forma pontual eágil.
Os consórcios, por sua vez, podem apresentar dificuldades em assegurar essa agilidade, visto que
envolvem a coordenação de diferentes empresas ou entidades, o que poderia resultar em atrasos ou
problemas na entrega.

1.3. Risco à Eficiência e Responsabilidade: O consórcio, pela sua natureza, pode gerar dificuldades quanto
à distribuição de responsabilidades e eventuais inadimplências. Em caso de falhas no fornecimento, a
execução do contrato pode ser prejudicada, já que não há um único responsável pela totalidade do serviço.
Esse risco seria maior no fornecimento de produtos perecíveis, como peixes in natura, onde a falta de
controle rigoroso poderia comprometer a qualidade e segurança alimentar dos beneficiários.

1.4. Atendimento às Exigências Legais e Técnicas: A contratação direta de uma única empresa para o
fornecimento de peixes in natura facilita o cumprimento das exigências legais quanto à rastreabilidade e
fiscalização, além de permitir maior controle sobre as condições de higiene e qualidade exigidas pela
legislação sanitária.

1.5. Capacidade Técnica do Fornecedor: A vedação à participação de consórcios visa assegurar que a
empresa contratada tenha experiência comprovada e capacidade técnica adequada para o fornecimento
de peixes In natura. Esse requisito é de fundamental importância para garantir que o produto oferecido
atenda aos padrões de qualidade exigidos pelo município e pelo setor de saúde ou assistência social.

2. JUSTIFICATIVA DE FORNECIMENTO DA FORMA DE CONTRATAÇÃO

O fornecimento parcelado possibilita que os peixes sejam entregues em quantidades que atendam à necessidade
do município, permitindo maior controle sobre a qualidade do produto. Isso evita o desperdício e garante que o

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vate-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideladovale.ma.qov.br
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pescado seja entregue fresco, de acordo com as exigências sanitárias e nutricionais, preservando as condições

adequadas para o consumo.

Ademais, a contratação parcelada facilita a execução do processo dentro das disponibilidades orçamentárias do

município, evitando comprometimento excessivo dos recursos em um único pagamento. Essa forma de

contratação permite um melhor planejamento financeiro, com o desembolso escalonado ao longo do período de

fornecimento, o que contribui para o equilíbrio das contas públicas e facilita o cumprimento dos limites fiscais.

Isto posto, conclui-se que, o fornecimento parcelado, permite que o município aproveite a sazonalidade dos

produtos pesqueiros, fazendo aquisições de peixes in natura em momentos de menor custo, com base nas

variações do mercado, o que contribui para a obtenção de preços mais vantajosos. Essa flexibilidade também

permite que o município se ajuste a eventuais alterações nas condições do mercado local e regional, outrossim,

entendemos que, o fornecimento parcelado, também favorece a organização e o planejamento logístico do

município. As entregas podem ser programadas de acordo com a demanda real, evitando o acúmulo de estoques

e garantindo que os peixes sejam entregues no momento exato em que são necessários, o que melhora o controle

e a distribuição dos produtos.

3. JUSTIFICATIVA DA NATUREZA CONTINUADA OU NÃO

O fornecimento de peixe para o município de Trizidela do Vale/MATsêrá realizado de forma não continuada,
levando em consideração a natureza sazonal do produto, bem como as c^acterísticas específicas do serviço
prestado. A aquisição de peixe ocorre de acordo com a demanda, com nas ações sociais voltadas para a população
carente, como a Semana Santa, onde a distribuição de peixe é tradicionalmente rèalizada.

Ademais, o fornecimento de peixe não é contínuo ao longo do ano, sendo requisitado somente em momentos
específicos, de acordo com a programação do Fundo Municipal de Assistência Social. Esta característica de não
continuidade está em conformidade com o planejamento orçamentário e com a legislação pertinente, garantindo
que as aquisições sejam feitas conforme a necessidade e dentro dos limites orçameiitários do município.

Dessa forma, a justificativa para a não continuidade do fornecimento de peixe é devidamente embasada nas
características sazonais do produto e na programação orçamentária do munÍcípÍo/além de atender às exigências
legais para as aquisições.

4. Estimativa das quaiitidadés á seVém contratadas, acÓApanIiada t^as niéinórias dé cáículo é dos
documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala'^

A quantidade estimada consta no quadro abaixo: /

ESPECIFICAÇÃO /

PEIXE IN NATURA. VARIEDADES TAMBAQUI /TILAPIA/PACü.

APRESEN TAÇÃO INTEIRO E FRESCO. /

UNID.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n** 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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Nos últimos anos, tem-se observado um aumento progressivo na quantidade de peixes adquiridos para a
distribuição gratuita durante a Semana Santa, conforme demonstrado abaixo:

•  2022: 6.000 peixes adquiridos;
•  2023: 7.000 peixes adquiridos (+16,67% em relação a 2022);
•  2024: 8.750 peixes adquiridos (+25% em relação a 2023);
•  2025: previsão de aquisição de 8.000 peixes (-8,57% em relação a 2024).

A análise dos dados evidencia um crescimento contínuo no número de peixes adquiridos nos anos de 2022, 2023
e 2024, refletindo a ampliação do programa social e o compromisso com o atendimento de um número crescente
de famílias em situação de vulnerabilidade. O acréscimo de 16,67% na aquisição entre 2022 e 2023, seguido por
um aumento ainda mais expressivo de 25% de 2023 para 2024, demonstra a necessidade crescente de ampliação
da cobertura da iniciativa.

Entretanto, para o ano de 2025, a previsão de aquisição de 8.000 peixes corresponde a uma redução de 8,57% em
relação a 2024. Esse ajuste foi definido com base na otimização dos recursos orçamentários disponíveis e na
necessidade de equilibrar a eficiência da distribuição com a garantia de manutenção do atendimento adequado às
famílias beneficiadas.

Dessa forma, a variação na quantidade adquirida visa ajustar o fornecimento à demanda roa! c aos recursos
financeiros disponíveis, assegurando a continuidade sustentável do programa. O processo de aquisição será
conduzido com estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência, buscando garantir a economicidade dos recursos públicos e a máxima transparência no cumprimento
dos objetivos sociais desta iniciativa. A escolha da proposta mais vantajosa considerará, portanto, não apenas o
critério do menor preço, mas também a adequação às especificações técnicas, a confiabilidade do fornecedor e a
garantia de entrega dentro dos padrões exigidos, de modo a assegurar que os beneficiários recebam produtos de
ualidade e em condições adequadas para consumo.

5. Descrição dos requisitos necessários e suficientes à.escolha da solução -

Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto, que não
possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam devidamente regulares com as
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho.

A participação deverá ser exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos termos do art. 48 da Lei
CoinDlementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da
Lei Complementar n" 123. de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

A participação de pessoa física, conforme Decreto Municipal n° 05/2024 de 2024.

A contratação deverá se dar através de Pregão Eletrônico.

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n** 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.aov.br
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A presente contratação apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais.

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n® 14.133/21.

O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas, não possui
natureza continuada, não havendo a necessidade de prorrogação contratual para além da vigência prevista.

6. Resuttàdos pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável
A contratação mais vantajosa no fornecimento de peixes in natura visa alcançar resultados efetivos tanto na
assistência social quanto no desenvolvimento nacional sustentável, conforme descrito a seguir:

1. Efetividade da Ação Social: A distribuição gratuita de peixes permitirá a ampliação do acesso à
alimentação de qualidade, beneficiando diretamente famílias em situação de vulnerabilidade social,
garantindo-lhes um item essencial da cesta alimentar durante a Semana Santa.

2. Otimização de Recursos Públicos: A seleção criteriosa do fornecedor e a busca pela melhor relação
custo-benefício garantirão o uso eficiente dos recursos públicos, evitando desperdícios e maximizando o
impacto da iniciativa.

3. Desenvolvimento Econômico Local: A aquisição de peixes de fornecedores regionais fomentará a
economia local, incentivando a atividade pesqueira e contribuindo para a geração de emprego e renda no
município e regiões próximas.

4. Sustentabiiidade e Responsabilidade Ambiental: A escolha de fornecedores que adotem boas práticas
ambientais na pesca e no manuseio dos produtos contribuirá para a sustentabiiidade dos recursos
pesqueiros, minimizando impactos ambientais e assegurando a continuidade da atividade para as futuras
gerações.

5. Promoção da Segurança Alimentar: A garantia de que os peixes adquiridos atendam aos padrões
sanitários e de qualidade reforça a segurança alimentar dos beneficiários, evitando riscos à saúde e
promovendo o bem-estar das famílias atendidas.

6. Transparência e Eficiência Administrativa: A adoção de critérios claros na seleção do fornecedor e na
execução do contrato garantirá um processo transparente, eficiente e alinhado com os princípios da
administração pública.

Dessa forma, a variação na quantidade adquirida visa ajustar o fornecimento à demanda real e aos recursos
financeiros disponíveis, assegurando a continuidade sustentável do programa. O processo de aquisição será
conduzido com estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência, buscando garantir a economicidade dos recursos públicos e a máxima transparência no cumprimento
dos objetivos sociais desta iniciativa. A escolha da proposta mais vantajosa considerará, portanto, não apenas o
critério do menor preço, mas também a adequação às especificações técnicas, a confiabilidade do fornecedor e a
garantia de entrega dentro dos padrões exigidos, de modo a assegurar que os beneficiários recebam produtos de
qualidade e em condições adequadas para consumo.

Eixo 2 - Das soluções:

7. L^evantamento de mercado (prospecçâp
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Para garantir o sucesso na contratação de uma empresa para o fornecimento de peixes, in natura, para o município
de Trizidela do Vale/MA, é importante considerar uma série de fatores, como a modalidade de licitação.
1. MODALIDADE: PREGÃO ELETÔNiCO:
O Pregão é uma das modalidades de licitação mais comuns para a contratação de bens e serviços de menor
complexidade. Nesse caso, a modalidade mais recomendada seria o Pregão Eletrônico, pois permite uma maior
transparência e facilita a participação de empresas e pessoas físicas, o que pode resultar em preços mais
competitivos.

2. CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Caso exista apenas uma empresa que possa fornecer o peixe in natura. dentro das condições exigidas, pode-se
recorrer à Inexigibilidade de Licitação. No entanto, essa solução deve ser analisada com cuidado, pois exige a
comprovação de que não há possibilidade de competição, o que não é cabível, dado a ampla concorrência de
pessoas físicas e pessoa Jurídica que detém de qualificações que coadunam com o objeto.

O tipo de solução a contratar é o Pregão Eletrônico por se tratar de bens comuns.

8. Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação*

A estimativa do valor da contratação está a seguir, onde demonstram o item, quantitativo e valor unitário da
contratação. (Valor praticado por outro órgão público - Contrato n° 030801 - Secretaria da Fazenda) - doe. em
Anexos.

ESPECIFICAÇÃO QTD

PEIXE IN NATURA. VA

RIEDADES TAMBAQUl

/TILÁPIA/PACU. APRESENTAÇÃO
INTEIRO E FRESCO.

VALOR TOTAL RS

VALOR

UNITÁRIO RS

VALOR TOTAL

RS

239200,00

239200,00

9, Contratações correlatas e/ou interdependentes V'

Contratações correlatas são aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si. Já contratações
interdependentes são aquelas que, por guardarem relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para plena satisfação da necessidade da Administração.

Levando em consideração os fatos apresentados, e após verificação dos itens que compõem a presente demanda,
observou-se que não se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou interdependentes ao
obieto pretendido.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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10^ Providências a serem adotadas peia administração previamente à celebração do contrato, inclusive
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação
do ambiente da organização

Após a realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP). o Termo de Referência será elaborado, respeitando todas
as normas e etapas da fase interna e, caso aprovado peia Autoridade Competente da Comissão de Contratação,
será realizada a licitação através de Pregão Eletrônico. Após a homologação da licitação poderá ser feita a
contratação pai-a aquisição dos itens licitados.

11, Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo
de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável
A aquisição e distribuição de peixes podem gerar impactos ambientais que devem ser minimizados por meio da
adoção de medidas específicas, incluindo:

1. Sustentabilidade da Pesca: A exigência de fornecedores que adotem práticas de pesca sustentável,
respeitando períodos de defeso e evitando a sobre-exploraçào dos estoques pesqueiros.

2. Baixo Consumo de Energia e Recursos: A preferência por fornecedores que utilizem métodos de
captura, processamento e armazenamento com menor consumo energético e menor desperdício de água.

3. Logística Eficiente e Redução de Emissões: A adoção de rotas de transporte otimizadas e o uso de
veículos com menor impacto ambiental para reduzir a emissão de gases poluentes.

4. Gestão de Resíduos e Reciclagem: A implementação de logística reversa para o desfazimento
responsável de resíduos, como embalagens plásticas e materiais descartáveis, assegurando sua correta
destinação e reciclagem.

5. Descarte Responsável de Resíduos Orgânicos: A promoção de programas de reaproveltamento de
restos de peixes para a produção de compostagem ou ração animal, reduzindo impactos ambientais e
promovendo a economia circular.

Dessa forma, a variação na quantidade adquirida visa ajustar o fornecimento à demanda real e aos recursos
financeiros disponíveis, assegurando a continuidade sustentável do programa. O processo de aquisição será
conduzido com estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência, buscando garantir a economicidade dos recursos públicos e a máxima transparência no cumprimento
dos objetivos sociais desta iniciativa. A escolha da proposta mais vantajosa considerará, portanto, não apenas o
critério do menor preço, mas também a adequação às especificações técnicas, a confiabilidade do fornecedor e a
garantia de entrega dentro dos padrões exigidos, de modo a assegurar que os beneficiários recebam produtos de
ualidade e em condições adequadas para consumo.

Eixo 3 - Da solução:

12. Descrição da solução, acompanhada das justifícativas técnica e econômica da escolha do tipo de
solução*. = .a..^ ráte «a :..p ' .Sa. . .r;; '-.á
A solução adotada para a contratação do fornecimento de peixes in natura baseia-se na escolha de um fornecedor
que atenda a critérios técnicos e econômicos rigorosos, garantindo a entrega de produtos de qualidade dentro dos
prazos estipulados. A opção pela aquisição de peixes das espécies Tambaqui, Tilápia e Pacu deve-se à sua ampla

m
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aceitação nutricional e cultural entre os beneílciários, além de serem espécies de fácil manejo e disponibilidade
no mercado regional.

A justificativa técnica fundamenta-se nu necessidade de garantir a qualidade do pescado, èxigindo-se que o
fornecedor possua infraestrutura adequada para armazenamento e transporte refrigerado, assegurando que os
produtos cheguem em condições ideais para consumo. Além disso, a escolha das espécies visa atender às
exigências nutricionais da população-alvo, fornecendo proteínas de alto valor biológico.

Sob o aspecto econômico, a solução adotada prioriza a aquisição por meio de licitação que promova a competição
entre fornecedores, buscando garantir a melhor relação custo-beneficio. A compra em grande escala pentiite a
obtenção de preços mais competitivos, otimizando os recursos públicos e assegurando a viabilidade financeira do
programa.

Dessa forma, a solução proposta atende tanto aos critérios técnicos quanto econômicos, garantindo a segurança
alimentar da população beneficiária e promovendo o desenvolvimento sustentável e eficiente da ação social.

Em regra, conforme § 1° do art. 18 da Lei n° 14.133/21, o objeto deverá ser dividido em tantas parcelas quantas
se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia
de escala (Súmula 247 do TCU).

O parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisivel,
desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando
propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.

O disposto encontra-se aplicável na presente demanda, não sendo vislumbrado, no momento, motivações para a

não adoção do parcelamento do objeto em itens.

14. Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade,
identíticando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a ausência de
previsão*

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:

I. ID PC A no PNCP: 01558070000122-0-000004/2025;

II. Data da publicação no PNCP: 05/06/2024;
III. ID do item no PCA: 5;

IV. Classe/Grupo: 208.

Í^^MlI^ção de

m
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Declaramos, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, que a contratação:

[ X ) é viável

[  ] não é viável

16. Há necessidade dé classifícar os Estudos Preliminares como sigiloso. nos termos da Lei

12,527/2011? Caso negativo, estes Estudos Preliminares devem ser anexos do TR/PB.

ETP nào-sigiloso.

ANEXO 1:

PESQUISA PRÉVIA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Trizidela do Vale - MA, 05 de fevereiro de 2025.

Natália Saltos Dias Vieira
Chefe do Setor de Compras.

Portaria n° 23/2025 - GP

Maria Rosil^e Silva
Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria n'' 78/2025-GP
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MAPA DE RISCOS

Para elaborar um mapa de riscos mais específico considerando a Lei

n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos

Administrativos), referente a contratação mais vantajosa no

fornecimento de peixes, in natura, de água doce (tambaqui,

tilápia/pacu), apresentação inteiro e fresco, para distribuição gratuita

por ocasião da Semana Santa, destinada às famílias carentes, de

interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de

Trizidela do Vale (MA), na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,
podemos focar nos riscos associados a essa nova legislação.
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MAPA DE RISCO

1. Identificação dos Riscos:

•  Riscos de Fornecimento:

o Falta de Estoque: Possibilidade de o fornecedor não dispor da quantidade
necessária de peixes no período estipulado.

o Qualidade do Produto: Risco de fornecimento de peixes em condições
inadequadas de frescor e higiene.

• Riscos Logísticos:
o Atrasos na Entrega: Problemas no transporte que possam comprometer o

cronograma de distribuição.
o Condições de Armazenamento: Necessidade de infraestrutura adequada

para manter a qualidade dos peixes até a distribuição.
•  Riscos Financeiros:

o Variações de Preço: Flutuações no mercado que afetem o custo final do
produto.

o  Inadimplência: Risco de não cumprimento das obrigações financeiras por
parte do contratado.

•  Riscos Legais e Regulatórios:
o Conformidade Sanitária: Atendimento às normas de vigilância sanitária e

regulamentações específicas para o fornecimento de alimentos.
o Licenças e Autorizações: Ausência de documentação necessária para a

operação legal do fornecedor.

2. Avaliação e Mitigação dos Riscos:

•  Riscos de Fornecimento:

o Mitigação: Exigir comprovação de capacidade produtiva e histórico de
fornecimentos anteriores.

o Mitigação: Estabelecer cláusulas contratuais que garantam a qualidade dos
produtos, incluindo especificações detalhadas e critérios de aceitação.

•  Riscos Logísticos:
o Mitigação: Definir prazos claros de entrega e penalidades em caso de

descLimprimento.
o Mitigação: Especificar as condições de transporte e armazenamento,

garantindo que os peixes sejam mantidos em temperatura adequada.
•  Riscos Financeiros:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trízldeia do Vale-Maranhão
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o Mitigação: Estabelecer preços fi.xos ou mecanismos de reajuste que reflitam
variações de mercado,

o Mitigação: Realizar análise de crédito do fornecedor e exigir garantias
contratuais.

Riscos Legais e Regulatórios:
o Mitigação: Solicitar documentação que comprove o cumprimento das

normas sanitárias e legais,
o Mitigação: Incluir no contrato a obrigação de manutenção das licenças e

autorizações necessárias durante toda a vigência contratual.

Trizidela do Vale/MA, 05 de fevereiro de 2025.

Natáiia Sanl^Dias Vieira
Chefe do Setor de Compras

Portaria n® 23/2025-GP

Maria Rosilene Silva

Secretária Municipal deUssistência Social
Autoridade Competente
Portaria n® 78/2025-GP
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PESQUISA PREVIA DE PREÇOS,
REFERENTE AO ETP
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MUNICÍPIO DE GUARULHOS/SP
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N° O 3 Q B O 1 /2024-DLC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3450/2024

CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE PESCADOS E ARMAZENAGEM NEW FISH LTDA. | CÓDIGO: 63441
OBJETO: Peixe tipo tilápia inteiro congelado.

1. PREÂMBULO

1. PARTES; MUNICÍPIO DE GUARULHOS. com sede à Avenida Bom Clima n° 90. Jd. Bom Clima - Guarulhos/SP,
inscrito no CNPJ sob n®. 46.319.000/0001-50, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, representado
pelo Secretário de Meio Ambiente, Sr. Sr. ABDO LCARIM MAZLOUM, e a empresa DISTRIBUIDORA DE
PESCADOS E ARMAZENAGEM NEW FISH LTDA., inscrita no CNPJ n'' 12.493.897/0001-11, estabelecida à Av.
Dr. Gastào Vidigal, 1946 - Pavilhão FRISP-Dep. Caixas I Box 57E67-Cam. Frig. 6A 6B- Vila Leopoldina - São
Paulo/SP - CEP 05316-900, Fone: (11) 3500-1500, e-mall: adm@newfish.com.br. neste ato representada pelo
signatário ao final identificado, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, ficando as partes subordinadas
às disposições da Lei Federai 14.133/2021 e alterações, e condições constantes deste contrato.

2. FUNDAMENTO: Este contrato decorre de autorização de autoridade competente, que se acha juntada no
Processo Administrativo n' 3450/2024, fundamentado no inciso III, artigo 75 da Lei Federal n® 14.133/21.

2. DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES
1. NATUREZA DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se ao fornecimento do(s) produto(s) abaixo reiacionado(s),

conforme Termo de Referência.

Item Qtd. Unld Descrição do Material / Produto

Peixe tipo tilápia inteiro, eviscerado e congelado, com
cabeça

Valor Unit.

R$ 29,90

Valor Total

R$8.970,00

2. FORMA DE FORNECIMENTO: Fornecimento continuo.

3. Os produtos deverão ser embalados de acordo com a praxe do fabricante, de forma a garantir sua integridade
durante o transporte, a estocagem, até o uso.

4. Sempre que necessário, a unidade requisitante poderá solicitar laudos de análise do fabricante para cada lote
entregue contendo todas as especificações técnicas do produto, estabelecidas pelo fabricante como padrão de
qualidade de seu produto;

5. Reserva-se o direito à Unidade Requisitante de soiicitar a qualquer momento amostras para análise, a fim de
comprovar a qualidade do produto contratado. O fornecedor deverá arcar com os custos da análise.

6. LOCAL DE ENTREGA: os produtos deverão ser entregues no Zoológico Municipal de Guarulhos - Rua Dona
Glória Pagnocelli, 344 - Jd. Rosa de França - Guarulhos/SP, de segunda a sexta-feira, das 08h às 16h (não
recebemos no horário de almoço - 11:30 às 13:00), correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas
diretas, indiretas, bem como todos os impostos e tributos que houver.

7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO; Nos termos do Artigo 117 da Lei Federal 14.133/21, e em observância ao
regulamentado pelo Decreto Municipal n® 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as atividades e os
procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de confratos firmados pelos órgãos da
Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto disposto no art. 6°, o Titular
do órgão demandante (Ordenador da Despesa) designou como Gestor e Fiscal deste contrato os servidores da
Secretaria de Melo Ambiente. A nomeação se deu por meio de despacho exarado nos autos do Processo
Administrativo em referência.

3. PRAZOS

1. PRAZO DE VIGÊNCIA: Este contrato tem vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado a critério da Administração, nos termos da Lei Federal 14.133/21.



secretaria da fazenda 3450/2024
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS [ Rubrica

2. PRAZO DE ENTREGA: A entrega deverá ocorrer em até 10 (dez) dias, contados a partir da solicitação da unidade
requisitante.

1. A entrega deverá ocorrer em remessa única, conforme necessidade estabelecida pela Unidade Requisitante.

3. PRAZO DE GARANTIA: Na data de entrega o produto não poderá ter validade inferior a 06 (seis) meses.

4. VALOR, RECURSOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTES

1. VALOR: O valor estimado deste Contrato é de R$ 8.970,00 (oito mil e novecentos e setenta reais).

2. RECURSOS: A despesa onerará, inicialmente. a(s) dot3ção(ões) abaixo codificada(s):

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1810.1854200232.112.Q1.1100000.339030.0000

3. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento
da nota fiscal devidamente atestada e vir acompanhada de relatório descrevendo os serviços executados no período
cobrado.

1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente, preferencialmente no Banco Bradesco S/A, a
ser indicada pela contratada

2. A Nota Fiscal deverá ser compatível com o contrato social sob pena de não efetuar o pagamento.
3. O órgão Gestor deverá observar as instruções normativas contidas na Portaria n° 03/2017-SF.
4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o

pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a CONTRATANTE:

5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal;
6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária referente ao Imposto de Renda previsto na

legislação apücável, em especial a Instrução Normativa RFB n" 1234/12, e alteração posterior através da
Instrução Normativa RFB n® 2145/23, devidamente reguiamentada através do Decreto Municipal 40432/23 e
demais regulamentações sobre a matéria, exceto aos optantes do Simples Nacional, na forma da Instrução
Normativa RFB n° 765, de 02 de agosto de 2007, quando aplicável.

7. No caso de atraso, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de 0,000082192%
ao dia, de correção monetária, de acordo com a meta de inflação fixada pela Resolução n® 4918/2021 do
Banco Central do Brasil para o ano de 2024, mediante aplicação da seguinte fórmula:
EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela a ser paga;
I = índice de compensação financeira:

l = (TX)
i = (3/100)/365
I = 0,000082192

TX = Percentual da taxa anual = 3®/o

4. REAJUSTAMENTO: O contrato poderá ser reajustado pelo índice divulgado pelo índice IPCA-IBGE, nos termos do
Decreto Municipal n® 23124/05.

1, O reajuste somente poderá ser concedido pela fiscalização a partir de 12 (doze) meses contados da assinatura
do contrato, adotando-se como data base a data da apresentação das propostas, nos termos do art. 25®. § 8®
da Lei Federal14.133/21.

2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou por qualquer motivo não puder mais ser
utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

4. O reajuste será realizado por apostilamento.

5. RESPONSABILIDADES

São obrigações da CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus
anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTfRATADA;
e) Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato;

f) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis, automaticamente, por igual período.

g) Cientificar o Departamento de Licitações e Contratos para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pela CONTRATADA, para aplicação de sanções motivadas pela inexecução
parcial ou total do Contrato, nos termos do Decreto Municipal que regulamenta os procedimentos de aplicação
de penalidades, se o caso;

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

I) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelo pagamento dos encargos fiscais, comerciais, trabalhistas e
outros que decorram dos compromissos assumidos neste contrato, não se obrigando a CONTRATANTE a fazer-ihe
restituições ou reembolso de qualquer valor despendido com estes pagamentos.

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

b) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

c) Atender às determinações reguiares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior;
d) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das

cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofiidos;
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g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do
artigo 48, § único, da Lei Federal 14.133/21;

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissidio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

I) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus propostos, garantindo-
Ihes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

k) Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

I) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato,

m) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina,

n) Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere,

o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

p) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

q) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116 da Lei Federal 14.133/21);

r) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, § único, da Lei Federal 14.133/21);

s) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrênda do cumprimento do contrato;
t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los,
caso o previsto Inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei
Federal14.133/21.

u) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da CONTRATANTE;

O fornecimento deverá ser prestado de acordo com as especificações constantes neste contrato, no ato
convocatório e na forma prevista na proposta, dentro dos prazos estabelecidos, sob pena de incorrer a
CONTRATADA, nas sanções previstas.

Constatadas irregularidades na execução do objeto a CONTRATANTE poderá:

a) Refutá-lo no todo ou em parte, determinando a substituição de produto, refazimento dos serviços ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

b) Na hipótese de substituição de produto ou refazimento de serviços, a CONTRATADA deverá fazê-lo em
conformidade com as condições estabelecidas no instrumento contratual, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contados da notificação por escrito, sem que isto implique em quaisquer ônus para a
CONTRATANTE.

c) Na impossibilidade de serem substituídos ou refeitos, aplicar-se-ão as sanções cabíveis.
Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as disposições contidas no Art. 140 da Lei
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a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quan
do verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais;

7. As responsabilidades das partes na execução deste Contrato são as comuns nele implícitas ou expressas, com
base na Lei de Licitações, e aos demais Ins^mentos legais que regem o assunto.

8. Outras responsabilidades são aquelas relacionadas no Termo de Referência.

6. SANÇÕES E RESCISÃO

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federai 14.133/21, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para a execução do contrato;

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
f) apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato;
g) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, durante a execução do contrato;
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846/13, durante a execução do contrato.
2. Por descumprimento de quaisquer das cláusulas deste instrumento e pela inexecução parcial ou total do seu objeto,

serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

1. ADVERTÊNCIA, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justifi
car a imposição de penalidade mais grave, podendo ser aplicada muita, conforme alínea "a", "b" e "c" do item
6.2,4;

2. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, com o Município de Guarulhos, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c", "d" e "e", do item 6.1 acima, sempre que não se justificar a Imposição de penalida
de mais grave, podendo ser aplicada multa, conforme alínea "a", "b" ou "d" do item 6.2.4;

3. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, com a Administração Pública direta e^indi-
rela de todos os entes federativos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas T, "g"- "b", "1" e T bo
item 6.1 acima, bem como nas alíneas "b", "c", "d" e "e" também do item 6.1, que justifiquem a imposição de pe
nalidade mais grave, podendo ser aplicada muita, conforme alínea "d" do item 6.2.4;

4. MULTA, aplicada da seguinte forma:

a) Nos casos de atraso na execução do objeto ou na inexecução parcial, que se prolongue até o 10® (décimo)
dia, contado daquele imediatamente posterior ao previsto no contraio, será aplicada multa moratória de
0,5®/o ao dia, calculado sobre o valor do Contrato;

b) Nos casos de atraso na execução do objeto ou inexecução parcial, que se prolongue do 11® (décimo pri
meiro) ao 30® (trigésimo) dia, contado daquele imediatamente posterior ao previsto no contrato, será apli
cada multa moratória de 0,7®/o ao dia, calculado sobre o valor do contrato;

c) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir/substituir produto ou serviço eventualmente rejeitado pela CON
TRATANTE ou pela correção/substituição fora do prazo estipulado, aplicar-se-á multa de 10% a 20®/o sobre
o valor do Contrato, a ser definida conforme item 6.8;

d) Nos casos de Inexecução total da obrigação, que se configura com a mora na entrega do objeto por pra
zo superior a 30 (trinta) dias, contados do dia imediatamente posterior ao previsto no instrumento contra
tual ou, ainda, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas T, "g". 'h". e T bo item 6.1 acima,
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bem como nas alíneas "b", "o", "d" e "e" também do item 6.1, que justifiquem a Imposição de penalidade
mais grave, incidirá muita de 20% a 30% sobre o valor do Contrato, a ser definida conforme item 6.8.

5. Para aplicação das multas eiencadas nas alíneas "a" e "b" acima, tão logo constatado o atraso injustificado, o
Gestor deste Contrato acionará o Departamento de Licitações e Contratos, para que proceda os trâmites neces
sários à aplicação da penalidade, nos termos do Decreto Municipal que regulamenta os procedimentos de aplica
ção de penaiidades, onde o valor apurado será descontado dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, ain
da que inexista relação de causa e efeito entre o valor faturado e o fato gerador da muita, ou descontado de
eventual garantia prestada, Não havendo pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou garantia prestada pela
CONTRATADA, o prazo para pagamento será de 15 (quinze) dias úteis a contar da intimação da empresa ape-
nada. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo execu
tivo.

6. A Contratada ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Guarulhos, pelo prazo de até 03 (três)
anos, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis à espécie, caso venha a descumprir a avença, to
tal ou parcialmente, conforme item 6.2.2 acima e poderá, a critério da Administração, ser aplicada em conformi
dade com os prazos a seguir

a) 06 (seis) a 12 (doze) meses nos casos em que a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do con
trato e/ou deixar de entregar, em prazo estabelecido, todos os documentos e anexos exigidos, quer por
meio eletrônico, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva, conforme a
forma estipulada para a apresentação do documento, ou ainda, em outras situações que, justificadamente,
se enquadrem como inexecução parcial, a ser definido conforme item 6.8;

b) 13 (treze) a 18 (dezoito) meses nos casos em que a CONTRATADA, der causa à inexecução parcial do
contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo, quando ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem motivo justi
ficado, ou ainda, em outras situações que, justificadamente, se enquadrem como inexecução parcial que
cause grave dano, a ser definido conforme Item 6.8;

c) 19 (dezenove) a 36 (trinta e seis) meses nos casos em que a CONTRATADA der causa à Inexecução to
tal do contrato ou deixar de recolher aos cofres públicos os valores atinentes a penalidade pecuniária apli
cada, ou ainda, em outras situações que, justificadamente, se enquadrem como inexecução total, a ser de
finido conforme item 6.8;

7. A aplicação da penalidade prevista nos itens 6.2.2 e 6.2.3 implicará o imediato descredenciamento da empresa
do cadastro de fornecedores do Município de Guarulhos, pelo prazo em que durar o apenamento.

8. Para o pagamento das multas eiencadas nas alíneas "c" e "d", do item 6.2.4 acima, bem como as indenizações
cabíveis impostas à CONTRATADA, o valor apurado será descontado dos pagamentos devidos pela CONTRA
TANTE. Caso o valor seja superior aos pagamentos que a mesma tenha a receber da CONTRATANTE, o saldo
remanescente será descontado de eventual garantia prestada e, se ainda assim, não forem suficientes, restando
saldo, o prazo para pagamento será de 15 (quinze) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada. Nâo
havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo.

3. A Contratada somente deixará de sofrer as penalidades descritas no presente instrumento nas seguintes hipóteses:

a) comprovação da ocorrência de caso fortuito ou força maior, que tenham tornado impossível o cumprimento da
obrigação, e/ou;

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis exclusivamente à
CONTRATANTE.

4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação Inte
grai do dano causado à CONTRATANTE;

5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, nâo se restringindo
às cumulações descritas no item 6.2, podendo ser combinadas de forma distinta, de acordo com os critérios elenca-
dos no item 6.8.

6. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do artigo 166 da Lei Federal 14.133/21, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
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1. Recursos contra decisões de aplicação de penalidade devem ser dirigidos ao Departamento de Licitações e
Contratos por meio eletrônico, até o último dia útil do prazo, ou protocolados diretamente na Av. Salgado Fi
lho, 886 - 2*^ andar - Centro - Guarulhos/SP, das 8h30 às 16h45, respeitado o último dia útil do prazo.

2. Não serão conhecidos recursos enviados por meio eletrônico que forem recebidos após as 23h59 do último
dia útii do prazo estipulado, sendo considerado o horário de recebimento exibido pelo servidor de e-maii ou
sistema eletrônico, ou protocolados fisicamente após as 16h45 do último dia útil do prazo estipulado,
conforme estabelecido no item anterior.

3. Após o vencimento do prazo recursal, os valores serão cobrados nos moldes do subiíem 6.2.8.

7. Para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei Federal 14.133/21, deve ser observado o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da mesma lei.

8. Na aplicação das sanções serão considerados;

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

9. A rescisão contratual poderá ser por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal 14.133/21,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, bem como amigavelmente.

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139, sem prejuízo das sanções enumeradas no artigo 155
do mesmo diploma legal.

10. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir
sua capacidade de concluir o contrato.

1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

11. A rescisão, sempre que possível, será precedida:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. CONDIÇÕES INTEGRANTES: São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;

b) O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, conforme o
fundamento acima;

o) A Proposta da CONTRATADA: e

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal 14.133/21.
3. ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% do valor inicial atualizado do contrato.
1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%

do valor Inicial atualizado do termo de contrato.

4. É vedada a subcontratação. cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto contratado.
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5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou alue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro
grau.

6. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal 14.133/21
e alterações, demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
Federal 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

7. Os dados presentes neste documento ou coletados para as finalidades aqui previstas serão utilizados única e
exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se destinam e em respeito a toda a legislação aplicável sobre
segurança da informação, privacidade e proteção de dados, Inclusive, mas não se limitando a Lei Geral de Proteção
de Dados (Lei Federal n" 13.709/2018) e ao Decreto Municipal n" 38.145/2021 e alterações.

8. A CONTRATADA, ao assinar o presente contrato, DECLARA que está ciente acerca da Política de Segurança da
Informação, instituída pelo Decreto Munidpal n" 39371, de 18 de agosto de 2022, e concorda em cumprir todas as
diretrizes e responsabilidades estabelecidas, e se compromete a:

a) Proteger as informações confidenciais da CONTRATANTE e dos cidadãos do Município, acessadas ou
gerenciadas no decorrer da prestação dos serviços;

b) Utilizar os recursos de tecnologia da informação íomecidos pela CONTRATANTE apenas para os fins
autorizados e em conformidade com as políticas estabelecidas;

c) Relatar imediatamente à CONTRATANTE qualquer incidente de segurança da informação ou suspeita de
violação das políticas;

d) Participar de treinamentos e capacitações relacionados à segurança da informação quando solicitado pela
CONTRATANTE:

e) Colaborar com a equipe de segurança da informação do município para implementar e manter as medidas de
segurança adequadas;

f) Dar ciência aos seus colaboradores do fiel cumprimento da PSI.
9. FORO: As partes elegem, em comum acordo, o Foro desta Comarca de Guaruihos, como seu domicilio legal, para

qualquer procedimento relacionado com o cumprimento deste contrato.

Estando as partes concordes com as cláusulas transcritas no presente Contrato, assinam os representantes, em
duas vias de igual teor e forma, se assinatura física, e uma via, se assinatura digital, conforme normas estabelecidas
pela Legislação vigente.

Guaruihos, 03 0UT. 2024 ^

//
(  ' ABDOLCARIM MAZLOUlW

Secretário de l^ío Ambiente

DISTRIBUIDORA DE / Assinadod«forma digtui por
Deçrann<:F /'' OlSTFIBUlOORAOEPESCAtXJSErC3*-MUUi c / armazenagem new

ARMAZENAGEM NEW fish:124938970ooiii

FISH ;12493897pÓ0111 DadoK202«.09.1909;4S;«a-03W

DISTRIBUIDORA DE PESCADOS E ARMAZENAGEM NEW FISH LTDA.
Nome legível: ^'X^SJU

ié. ,^3-4^
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
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1. OBJETO

Aquisição de peixe Tilápia inteiro eviscerado congelado com cabeça, de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência.

1.1. FUNDAMENTO

O presente instrumento de referência baseia-se no Estudo Preliminar realizado pelo Departamento de Conservação
da Biodiversidade n° 001/2024 — SM03, conforme define o Documento de Formalização da Demanda (D.F.D.) que
compõe a Requisição de Compras da pasta de Meio Ambiente n® 007/2024-SM.

2. JUSTIFICATIVA

O produto em questão é um alimento natural indispensável ao cardápio de alguns animais existentes e recebidos no
Zoológico Municipal, uma vez que a alimentação é elaborada de acordo com balanceamento nutricional, apropriado
para cada espécie animal, a fim de proporcionar adequado aporte de nutrientes e prevenir a ocorrência de doenças
relacionadas a carências alimentares evitando sérios riscos à sobrevivência dos animais.

3. QUANTITATIVO ANUAL ESTIMADO

LOTE 01

Item Produto Unidade Quantidade Mensal
Quantidade anual

estimada

01
Peixe Tilápia inteiro eviscerado
congelado com cabeça

Kg 25 300

3.1. Valores nutricíonais para uma porção de 100g:
Referência: USDA National Nutrient Database for Standard Reference. Nutriente Unidade Valores por 100 gramas

Elemento Água g 78.08 Energia kcal 96 Energia kJ 400 Proteina g 20.08 Lipídios totais (gorduras) g 1.70 Cinzas g 0.93
Carboidratos g 0.00 Fibras g 0.0 Açúcares totais g 0.00 Minerais Cálcio, Ca mg 10 Ferro, Fe mg 0.56 Magnésio, Mg mg
27 Fósforo, P mg 170 Potássio, K mg 302 Sódio, Na mg 52 Zinco, Zn mg 0.33 Cobre. Cu mg 0.075 Manganês. Mn mg
0.037 Selénio, Se mcg 41.8 Vitaminas Vitamina C mg 0.0 TIamina mg 0.041 Riboflavina mg 0.063 Niacina mg 3.903
Ácido pantotênico mg 0.487 Vitamina B-6 mg 0.162 Folalo total mcg 24 Ácido Fólico mcg O Folato, alimento mcg 24
Folato, DFE (folato dietético) mcg_DFE 24 Colina, total mg 42.5 Betaina mg 21.7 Vitamina B-12 mcg 1.58 Vitamina B-
12, adicionada mcg 0.00 Vitamina A mcg_RAE O Retinol mcg O Beta caroteno mcg O Nutriente Unidade Valores por 100
gramas Lipídios Ácidos graxas totais, saturados g 0.766 4:0 g 0.000 6:0 g 0.000 8:0 g 0.000 10:0 g 0.000 12:0 g 0.000
14:0 g 0.07015:0 g 0.000 16:0 g 0.557 17:0 g 0.000 18:0 g 0.140 20:0 g 0.000 22:0 g O.OOO 24:0 g 0.000 Ácidos graxos
totais, moncinsaturados g 0.653 14:1 g 0.000 15:1 g 0.000 16:1indiferenciado g ).130 17:1 g 0.000 18:1 Indiferenciado g
0.497 20:1 g 0.027 22:1 indiferenciado g 0.000 Ácidos graxos totais, polinsaturados g 0.476 18:2 Indiferenciado g 0.207
18:3 indiferenciado g 0.043 18:3 n-3 c,c,c g 0.043 18:4 g 0.003 20:2 n-6 c.c g 0.003 20:3 indiferenciado g 0.013 20:4
indiferenciado g 0.030 20:5 n-3 g 0.007 22:5 n-3 g 0.057 22:6 n-3 g 0.113 Coiesterol mg 50 Aminoácidos Tri >tofano g
0.210 Treonina g 0.950 Isoleucina g 0.930 Alfa caroteno mcg O Beta criptoxantina mcg O Vitamina A, iU lU O Lycopeno
mcg O Luteina + zeaxantina mcg O Vitamina E (alfatocoferoí) m y 0,40 Wamin E, adicionada mg 0.00 Beta tocoferol mg
0.00 Gama tocoferol mg 0.10 Delta tocof=rol mg 0.00 Vitamina K {filoquinona) mcg 1.4 Leucina g 1.603 Lisina g 1.810
Metionina g 0.593 Cistina g 0.220 Fenilalanina g 0.810 Tirosina g 0.680 Valina g 0.970 Arginina g 1.277 Histidina g 0.470
Aianina g 1.220 Ácido aspáríico g 2.297 Ácido glutaminico g 3.213 Glicina g 1.043 Protina ç 0.757 Serina g 0.813 Outros
Álcool etílico 9 0.0 Cafeína mg O Teobromina mg 0.

4. DESCRIÇÃO DOS ITENS

4.1 PEIXE TILÁPIA INTEIRO EVISCERADO CONGELADO COM CABEÇA

4.1.1 DESCRIÇÃO
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O produto deve ser peixe do tipo Tilápia Inteiro eviscerado congelado com cabeça, de boa qualidade,
manipulada em condições higiênicas satisfatórias, provenientes de animais sadios, abatidos sob supervisão
veterinária do serviço de inspeção Federai.
O peixe deverá ser submetido ao congelamento com tecnologia IQF para congelamento individual.

4.1.2 CARACTERÍSTICAS
Segundo a INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 21. DE 31 DE MAIO DE 2017:
• Art. 5®. f3 peixe congelado apresenta como ingrediente obrigatório o peixe, não sendo permitida a utilização de
ingredientes opcionais.
• Art. 6°. O peixe congelado deve atender as seguintes características sensoriais: I - Superfície limpa, com
pigmentação característica da espécie;
II - Musculatura firme e íntegra característica da espécie, que não se desprenda facilmente das espinhas e
coluna vertebral e preserve a conformação dos miômeros e mioseptos;
III - Ausência de odor amoniacal, ranço ou indicativo de putrefação;
IV - Exsudação característica da espécie;
V- Não deve ter aspecto repugnante, anormalidades, textura gelatinosa, pastosa ou esponjosa; e
VI - Ausência de sinais de queima pelo frio, de desidratação excessiva com coloração anormal amarelada ou
esbranquiçada na superfície.
Deve ser manipulada sob rígidas condições de higiene. Deverá apresentar-se livre de parasitas e de qualquer
substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração. Deverá ser congelada no sistema
IQF e transportada a temperatura de —18° C ou inferior, em cor dições que preservem tanto as características
do alimento congelado, como também as características organoiépticas, microbiológicos e microscópicas.
O Peixe leve ser do tipo Tiiápia Inteiro Eviscerado Congelado com Cabeça.

4.1.2.1 CARACTERÍSTICAS ORGANOIÉPTICAS
Aspecto: próprio, não amolecido e nem pegajoso;
Cor; própria e uniforme, sem manchas esverdeadas;
Odor: próprio;
Sabon próprio.

4.1.2.2 CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS
Em conformidade com a RDC n" 331 de 23/12/19 e IN n° 60 de 23/12/19 (ANViSA).
Poderão ser efetuadas determinações de contaminação por microrganismos e/ou substâncias tóxicas de
origem microbiana, sempre que se tomar necessária a obtenção de dados sobre o estado higiénico-sanilário
de produto, ou quando ocorrerem toxinfecções alimentares.

4.1.2.3 CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS E/OU MACROSCÓPICAS
Matéria prejudicial à saúde humana: ausência
0 produto não poderá conter materiais estranhos ao processo de industrialização. Deverão ser claramente
enumerados os elementos histológicos identificadores da composição en<»ntrados no produto.

4.1.3 PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO
01 (um) ano a contar da data de fabricação e respeitando as condições de armazenamento. Na data de
entrega o produto não poderá ter validade inferior a 6 (seis) meses.

4.1.4 EMBALAGEM
A embalagem primária deverá ser sacos plásticos de polietileno de baixa densidade, atóxicos, resistentes,
devidamente Identificada de acordo com a legislação vigente com vedação termossoidada.
A embalagem secundária do produto deverá ser caixa de papelão ondulado reforçado, lacrada com fita
adesiva, resistente ao empenhamento recomendado garantindo a integridade do produto. Deverá estar
devidamente rotulada de acordo com a legislação vigente, com até 20 (vinte) kg.
Fica reservada à unidade Receptora, o direito de aferir a mercadoria entregue.
Será considerada imprópria a embalagem defeituosa, rasgada, não lacrada, que exponha o produto à
contaminação e/ou deterioração.
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4.1.5 ROTUUGEM

O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente.
Nos rótulos das embalagens (primária e secundária), deverão constar as seguintes informações:
a) Identificação do produto inclusive marca;
b)Nome e endereço do fabricante;
c) Data de validade ou prazo para consumo;
d) Componentes do produto (na embalagem primária), inclusive tipo e código dos aditivos, casos utilizados;
e)Peso líquido;
f) Condições de armazenamento: inclusive empilhamento máximo (na embalagem secundária);
g) Número do registro do produto no órgão competente;
h) Número do lote e data de processamento.

5. PRAZO DE GARANTIA

A Contratada deverá substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) ítoras, sem qualquer ônus para a municipalidade, o(s)
produto(s) que estiver(em) em desacordo, conforme abaixo:
• Embalagem e/ou rotulagem estiver em desacordo com o especificado:
• Temperatura do produto estiver em desacordo com a Portaria C.V.S. n" 005 /2013:
• Na análise e sensorial, o produto apresentar características organolépticas alteradas;
• Quando, apurado por laudo, análise microbiológica, demonstrar contaminação e/ou deterioração do produto.
Se, mesmo após o recebimento definitivo, constatar-se que os fornecimentos foram executados em desacordo com o
especificado, os responsáveis (gestores pela contratação) notificarão a Contratada para que a mesma providencie a
correção necessária dentro dos prazos de recebimento. Tal procedimento independe da aplicação das penalidades
previstas,

6. CONDIÇÕES INTEGRANTES À CONTRATAÇÃO
6.1.0 objeto é item DE CONSUfvIO COMUM, não sendo enquadrado como bem de luxo;
6.2. TEMPO DE VIGÊNCIA
A solução pretende sanar as carências da unidade requisitante pelo período de 12 (doze) meses, prorrogáveis a
critérios da Administração quando observada a necessidade.
6.3. DA ENTRE GAE DO RECEBIMENTO

6.3.1. A entrega deverá ocorrer no Zoológico Municipal de Guarulhos, situado à Rua Dona Glória Pagnoncelli, n"
344 - Jardim Rosa de França — Guarulhos - SP, de segunda a sexta-feira, das 08 às 16hs (não recebemos no
horário de almoço -11 h30 às 13h00).
6.3.2. A entrega deverá ocorrer em remessa única, conforme necessidade estabelecida pela Unidade
Requisitante;
6.3.3. Fica reservado à UNIDADE REQUISITANTE o direito de alterar a programação até 48 (quarenta e oito)
horas antes do prazo de entrega estipulado.
6.3.4. As entregas deverão ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data do recebimento do
pedido/cronograma.
6.3.5. Os veículos utilizados para o transporte deverão estar em conformidade com a legislação vigente,
especialmente a Portaria CVS n° 005/2013, respeitando todas as regras que garantam a integridade e qualidade
dos produtos.
6.3.6. Os funcionários responsáveis pela entrega deverão usar uniformes e crachá de Identificação, conforme
Art. 20 da Portaria CVS n" 005/2013.

6.3.7. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido na ocasião da entrega junto com a Nota
Fiscal, com o canhoto assinado e carimbado pela receptora.
6.3.8. Havendo divergências com relação às especificações, a Contratante procederá conforme previsto no item
5 (prazo de garantia), por meio de notificação à Contratada, nos termos da Lei.

7. PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da Nota Fiscal, devidamente
atestada.
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7.2.0 pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente, indicada pela contratada.
A Nota Fiscal deverá ser compatível com o contrato social, sob pena de não efetuar o pagamento.
7.3. Para fins de liquidação e pagamento de despesas deverão ser atendidas as exigências constantes na
Portaria 03/2017 - SF. publicada no Diário Oficial do Município de Guarulhos, em 20/01/2017, páginas 22 e 23,
que poderá ser consultada em www.quaruihos.sD.QQv.br

8. PENALIDADES

Quando da inexecuçâo das obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, a responsabilidade pela aplicação das
penalidades cabíveis é dever do Departamento de Licitações e Contratos.
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃOTERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARULHOS (Secretaria de Meio Ambiente)
CONTRATADO: DISTRIBUIDORA DE PESCADOS E ARMAZENAGEM NEW FÍSH LTDA. t
CONTRATO DE FORNECIMENTO N": 0 3 0 8 0 1 /2024-DLC (Proc. Adm. n" 3450/2024)
OBJETO: Peixe tipo tílápia inteiro congelado.

Pelo presente TERMO, nós. abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que;

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico:

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse.
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabeiecido na Resolução n' 01/2011 do TCE/SP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do
"Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das Instmções n" 01/2020,
conforme "Declaraçâoíões) de Atualização Cadastrai" anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,

interpor recursos e o que mais couber.

Guarulhos, 03 OUI 202i

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: GUSTAVO HENRIC COSTA
Cargo: Prefeito Municipal
CPF; 313.006.468-02

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO:

Nome: ABDO LCARIM MAZLOUM
f

Cargo: Secretário de Meio Ambiente
CPF: 70-1.595.728'-0p , } ~
Assinatura: . / .J _

I
■



SECRETARIA DA FAZENDA j A'
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS | Rubrica

Proc. Ad

TRIZtDtiiA UU VAi-t:

pRoc.t>ío;3 np/20,

RUB._ ,

m. 3450/2024

lue assinaram o ams

Nome: ABDO LCARIM MAZLOUM

Cargo: Secretário de Meio Ambiente

CPF: 701.595.728-00 \/
Assinatura:' . - / '

CPF:

Assinatura: «STWBUIDORA OE PESCADOS E ARWA2ÉNA<aM NEWFKM :1J4938970001«1 ^l8».e9..»DM!J«4n«r
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Assinatura: /

GESTOR(ES) DO CONTRATO;

Assinatura:

RESPONSÁVEL POR PROCESSOS LICITATÓRtOS:
Nome: GILMAR VELOSO DA SILVA
Cargo: Diretor do Departamento de Licitações e Contratos

CPF: 027.475.218-26
Assinatura:

DEMAIS RESPONSÁVEIS

Nome: ^
Cargo: -
CPF:

Assinatura:

'•) o Termo de Ciência e Nolificaçào e/ou Cadastro do(s) Responsàvel(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática
do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e
avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atnbui^ previstas em
atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas,
caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciônoa e Notificação, será ele objeto
de notificação específica, (inciso acrescido pela Resolução n' 11/2021)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Caiios Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.aov.br
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 040202/2025
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PLANINHA DE PREÇOS
FONTE: TERMO DE CONTRATO DO MUNICÍPIO DE

GUARULHOS/SP

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR VALOR

UNITÁRIO RS I TOTAL RS
PEIXE IN NATURA,

VARIEDADES TAMBAQUl
1  /TILÁPIA/PACU, 8.000
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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO £
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O

PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE ^
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

REGULAMENTA A LE! N° 14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO
VALE, ESTADO DO MARANHÃO.: 63/2021
DECRETO N® 63

DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, i DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 445/2021
LEIN' 445

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA GESTÃO DEMOCRÁTICA NO SISTEMA MUNICIPAL
DE ENSINO PÚBLICO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:
446/2021

LEIN® 446
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - REGULAMENTA A LEI N2 14.133 DE is DE ABRIL DE 2021, QUE
DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO.: 63/2021

Decreto n® 63/2021 - GP. de 29 de novembro de 2021.

Regulamenta a Lei n" 14.133 de 1^ de abril de 2021, que dispõe sobreLIcllaçssB 6 Gânlralas Administrativos, no Município
de Trizidela do Vale Estado do Maranhão.

O PREFEITO 0£ TRIZIDELA DÕ VALE-MA, DEiBSON PEREIRA FREíTAS, no uso de suas atribuições legais, que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1® - Este Decreto regulamenta a Lei n" 14.133 de 1® de abril de 2021, qu» dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos, no âmbito da Administração Pública Municipal de Triztdela do Vale-MA.

§ 1® - O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder Executivo Municipal de
Trizidela do Vale-MA, autarquias, fundações, fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente
pela Administração Pública Municipal.

§ 2® - Náo são abrangidas por este Decreto as Iloitacflas das empresas estatais munidpals e suas subsidiárias,
regidas pela Lei n® 13.303 de 30 de junho de 2016.

Art 2® ■ Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade da Dubilcidade da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da Igualdade, do planejamento,

de funções, da motivação, da vincuíaçâo ao edital, do Julgamento objetivo, da
Sglirança da compaliUvUade, da proporcionalidade, da celeridade, da econom.c.dade e do
desenvolvimento nacional sustentável.

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art 3® - Ao Aaente de Contratação, ou, conforme o caao, á ComÍBaSo de Contratação, conduto da fase
externa do processo Srio.tS o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais
vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

II - receber! eramtSr^e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos,
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos:

ni - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital,
V  IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso,
V  -verificar e julgar as condições de habilitação; . j l. u-m.,..*...
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação

e sua validade ^ ^ encaminhô-los à autoridade cumpalenta quando nuantivar sua

decisão;
Vllt - indicar o venoedor do aertame:
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe da apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.
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§ 1° - A Comissão de Contratação conduzirá o diálogo competitivo, cabendo-lhe, no que couber, as atribuições
listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas Inerentes a essa modalidade.

§ 2" - Caberá eo Agsntò de Conirâtaçáo eu é Cpmt&sãQ ds OontratAÇão, slt^m dos procedimentosauxiliares a que
se refere a Lei n" 14.133/2021, a instrução dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei.

'§ 3° • O agente de contratação, será pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores ou
empregados públicos dos quadros da Administração Pública de Trizidela do Vale'MA.

§ 4° - O Agente de Conlrategso e a Comissão de Contratação coniario, sempre que oonsideraremneoessério, com o
suporto dos órgãos de aseessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções listadas acima.

§5^-0 Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxilio permanente de Equipe de
Apoio formada por, no mínimo, 3 (trôs) membros, dentre servidores ou ocupantes de cargos em comissão da Administração
Pública de Trizidela do VatoMA

§ 6" - Em licitação na modalidada Pregão, o Agente responiável pela condução do certame será designado
Pregoeiro.

Art. á"' Na designação de agente para atuar como Fiscal ou Gestor da Contratos de quatrata e Lei n" 14.133/2021.
a autoridade municipal observará o seguinte: .

I  - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadômica ou técnica, ou seu
conhecimento em relação ao objeto contratado;

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea
naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e

III - previamente à designação, veriílcar-se-â o comprometimento concomitante do agente comoutros serviços,
além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização contratual.

capítulo líi
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 5® - A Administração Pública de Trizidela do VaieWA poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o
objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competônda, garantir o alinhamento com o seu
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas teis orçamentárias.

Parágrafo único; O plano de contratações anual de que iraia o caput desta artigo deverá ser divulgado e mantido
á disposição do público em sitio eletrônico oficial e será observado pela Administração Pública Munidpal na realização de
licitações e na execução dos contratos.
CAPITULO IV

DO ESTUDO TÉCNICO PRCLiMINÂR

Art, 6' - O Estudo Técnico Preliminar ó documento constitutivo de pnmelra etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o Interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de
referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

Art 7® - O estudo técnico preliminar a que se refere o artigo 7" deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elementos^ descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvida sob a perspectiva do interesse
público, ^ demonstração da previsão da conlralação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a
indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração:

IH-requisitos da contratação; ^ ^
ÍV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos

que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de
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escala;
V - ievantamento da mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica

da escolha do tipo de solução a contratar;
VI • estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e

dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação:

VII - descrição da solução como um lodo, inclusive das exigências relacionadas á manutenção e á assistência
técnica, quando for o caso;

Vlil - justificalivas para o parcelamento ou não da contratação;
iX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente á celebração do contrato, inclusive quanto à

capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII • descrição de possíveis impactos ambientais o respectivas medidas mitigadoras, Incluídos requisitos de baixo

consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos,
quando aplícávei;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

§1^-0 estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos p/svlstpfi nos incisos i, IV, VI, VIII e XIII do
caput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas
justillcativas. .

§ 2' - Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de engenhana. se
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação
do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos.
CAPÍTULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art. 8" - A Administfaçãe Pública Municipal elaborará catálogo elalFênieo de pBdTORÍWÇio de compras, serviços e
obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e
conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações dos
respectivos objetos. ^ ^

§ T*-Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput. seráadotado, nos termos do art. 19,
II, da Lei n' 14.133/2021, os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais-
SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los.

§ 2" - A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o caput deverá ser justificada por escrito
e anexada ao respectivo processo licilatório.

Art. 9® - Os itens de oonsumo adquiridos para suprir as demandas do Município devaráo ser de qualidade comum,
não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

Parágrafo Único: Na especificação de Itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto que,
atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço.
CAPÍTULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 10® • No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros previstos no § 1®
do art. 23 da Lei n® 14.133/2021. são auto aplicáveis, no quecouber.

Art. li" - Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um conjuntode trés ou mais
preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1® do art. 23 daLeI n® 14.133/2021, desconsiderados os
valores inexequfveis, inconsistentes e os excessivamente elevados,

§ 1® - A partir dos preços obtidos dos parâmetros de que trata o § 1® do art. 23 da Lei n® 14.133/2021, o valor
estimado poderá ser. a critério da Administração, a media, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de
preços, podendo ainda ser utilizados outros critários ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos paio gestor
responsável e aprovados pela autoridade competente.
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§ 2** • Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em espadai, quando houver grande variação
entre os valores apresentados.

§ 3° - A desconsideração dos valores inexequíveis. inconsistentes ou excessivamente elevados, será
acompanhada da devida motivação.

§ 4" - Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços,
desde que devidamente justificada nos autos.

CAPÍTULO VII
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Ari. 12' • Nas contratações de obras, serviços e fornecitnenlos de grande vulto, o edital deverá prever a
obrigatoriedade de implantação da programa de integridade pelo licitante vencedor, noprazo de 6 {seis) meses, contado da
celebração do contrato, podendo ser prorrogável desde que justificada a imperiosa necessidade de prorrogação.

Parágrafo único: Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o inicio da implantação de programa
de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em
função de inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa.
CAPITULO VIII
DAS POLÍTICAS PlilBLÍCAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art. 13' • Nas lícitaçõe» para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços terceirizados em
regime de dedicação exclusiva de mão de obra. o edital poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir que até 5% da
mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres vitimas de violência
doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo Instrumento
convocatório.

capítulo IX
po LBILÃO

Art. 14' - Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, aarào observadas aa Baguinles procedimentos
operacionais:

I  - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nosseus preços •
de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arremataçào. , , . . - j

II - designação de um Agente Público Municipal para atuar como leiloeiro, o qual terá a obrigação de
conduzir as negociações em sessão pública, decidindo com fundamento nas normas legais e no edital de convocação sobre
os enlreveros resultantes das negociações. - . u i

lll- elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos bens, seus valores
mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens arrematados, condição para participação,
dentre o^lro ^ realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os vencedores
dos exigirá registro cadastrei prévio, não terá fase da habilitação e deverá ser homologado assim que
concluída a fase de lances, superada a fase racursal e efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na forma definida no

g 20, A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que assegurea integridade dos
dados e informações e a conflabitidade dos atos nela praticados.
CAPÍTULO X
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art. 15 - Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito no execução de contratos com a
Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único: Em âmbito munícipai. coiialdera-ae autoapllcévei o disposto rios §§ 3' e 4" do art. 88 da Lei n»
14.133/2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a foimade cálculo da pontuação técnica.
CAPÍTULO XI

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE i ..i «o
Art. 16° - O desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos erltérlos definidos no art. 60 da Lei Federal n.

14 133/2021 Todavia, para efeito do critério definido no Inciso lll do citado art. 60, a equidade entre homens e mulheres se
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dà na proporção de 1 (um) para 0.5 (meio) em favor destas, sucessivamente.

Art. 17° • Quando o empalé se der com base na Lei Complementar Federal n.® 123/2006, o desempate se dá
mediante simples comunicação ao Agente de Contratação de que pretende ficar com a obra e/ou serviço, com a
apresentação de nova proposta de valor inferior.

CAPÍTULO XH

DA HABILITAÇÃO

Art. 18® • Para efeito de verificação dos documentos de liabílitação, será permitida, ds&ua que gravisla em editai, a
sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente
nos lermos do § 5® do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, assegurado aos demais lícitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.

Parágrafo único: Se o envio da documentação ocorrer a partír de sistema informalizadoprevendo acesso por meio
de chave de identificação e senha do Interessado, presume-se a devida segurança quanto ã autenticidade e autoria, sendo
desnecessário o envio de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-0rasÍI.

Art. 19° - A habililaçâo de qualquer adjudicatária em procedimentos licitatórios na Administração Pública Municipal,
de acordo com o art. 62 da Lei Federal n.® 14.133/2021, se dará nas seguintes modalidades:

I -jurídica;
I! - técnica;

lii • físcal, social e trabalhista;
IV - econômico-flnancôira. , u •
§ 1® - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o llcllante exercer direitos e assumir obngaçoes, e a

documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de
autorização para o exercido da atividade a ser contatada. cccccccíicit

§ 2® - A comprovação de qualificação técnica será autoaplicável ao art. 67, incisos I, II. ill. IV, V a VI,
1 ® 2 ® 3.® 4.® 5.® 6.® 7,®, 8.°, 9.°, 10.°. I e II, 11.° e 12.® da Lei Federal n.® 14.133/2021;

' § 3® - Na'documentação de que trata o inciso I do art. 67 da Lei Federal n° 14.133/2021, não serão admitidos
atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, comprovadamente. tenham dado causa à_aplicaçao das
sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133/2021, em decorrência de onenlaçao proposta, de
prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

§ 4° - A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista sa dá mediante a apresentação «ej
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
li - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do

licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; n
III - a regularidade perante a Fazenda Federal. Estadual e/ou Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra

equivaleme, na ^ Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;

V • a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI - o cumprimento do disposto no Inciso XXXÍll do art. 7® da Conalltuiçfio Fedaral.

§ 6® - A habilitaçáe eoonômloô-finaneeira será exigida na forma dos artí. 69, eeuB Incisos e parágrafos da Lei
Federal n.® 14.133/2021
CAPÍTULO XII!
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 20° • Em âmbito municipal, ó permitida a adoção do sistema de registro de preços para contratação de bens e
serviços comuns, inclusive de obras e serviços de engenharia.

Parágrafo iJnIco' O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de
Inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão
ou enlidade.^ ^ ̂  licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser adotadas nas
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modalidades de Pregão ou Concorfência.

Art. 21"' Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação poderá, na fase
de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registrode preços - IRP, concedendo o prazo mínimo de 8
(oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do processo iicitatório.

§ 1° - O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora
for o único contratante.

§ 2" - O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.
§ 3° - Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir,

motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.
§ 4' - Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase da IRP, o edital

deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Ari. 23® - A ala de registro do preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual
período desde que comprovada a vantajosidada dos preços registrados.

Ari 24° • A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repacluaçâo, revisão, ou supressão ou acréscimo
quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses Institutosaos contratos dela decorrente, nos termos da Lei n®
14,133/2021.

Art. 25® • O registro do ÍQffiecâdor será cancelado quando:
I  - descumprir as condições da ata de registro de preços:
II • não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

sem justincativa aceitável; . , ,
III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tomar superior àqueles

praticados no mercado; ou
IV - sofrerás sanções previstas nos incisos 111 ou IV do caput do ait 156 da Lei n 14.133/2021.

Parágrafo único: O canoolamanto de registros nas hipóteses prevlitei nos Incisos I. It e IV do caput será
formalizado por despacho fundamentado.

Art. 26® - O cancelamento do registro de preços também poderá owrrer por falo superveniente,decorrente de caso
fortulto ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I • por razão de Interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

CAPITULO XIV
DO CREDENCIAMENTO

Art. 27® - O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de conlralaçâo: . . .
I. paralela e não excludente; caso em que ó viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações

simultâneas em condições padronizadas; , , ^
II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da

prestação, ̂  j^ercados fluidos; caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições da contratação
inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação. ^ x .

§ 1® - O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento publico, que deverá conter as condições
gerais para o Ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os
reQuisitos definidos no referido documento.

§ 2° - A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições de
reajustarnemo.^ escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário direto do Mrviço.

§ 4° - Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório deverá fixar a
maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva eimpessoal. . q prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior a 30 (trinta)
dias.
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CAPITULO XV
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art. 28' - Poder-se-á, em âmbito municipal, adotar o Procedimento de Manifestação de Interesse observando-se.
como parâmetro normativo. no que couber. o disposto no Decreto Federal n® 8.428
<http://legislacao.planalto.gov.br/legísla/legislacao.nsf/Viw_ldentifrcacao/DEC%2O8.428-2O15?OpenDGCum8nt>d0 02 de
abril de 2015.

CAPÍTULO XVI
00 REGISTRO CADASTRAL

Art, 29* - Enquanto não for efetivamente impíemenlado o Portal Nacional de Contratações Públisaq (PNQP)
previsto no art. 87 da Lei n.® 14.133/2021. o sistema de registro cadastrai de fornecedores do Município será regido, no que
couber, pelo disposto na instrução Normativa n® 3 de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da
Economia.

§ 1® - A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, atendidos cs critérios, as
condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade dos procedimentos para o
cadastramento.

§ 2® - Na hipótese a que se refere o § 1® deste artigo, será admitido fornecedor que realize seu cadastro dentro do
prazo previsto no edital para apresentação de propostas.
CAPÍTULO XVII
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art. 30° • Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão adotar a forma
eletrônica.

§ 1® - Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostes no contrato
deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digitai pelas partes subscritoras, nos termos do
art. 4®. inc. III. da Lei n® 14.063/2020.

§2® - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração devera vertncar a
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inldoneldade, de impedimento e de débitos
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

CAPÍTULO XVIII
DA SUBCONTRATAÇAO

Art. 31° - A possibilidade de subcontrataçâo, se for o caso, deve ser expreseamenlâ prevista no edital ou no
instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou instrumentoequivaíente. o qual deve, ainda, informar o
percentual máximo permitido para subcontrataçâo.

§ 1® - É vedada a subcontrataçâo de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vinculo
de natureza técnica, comercial, econômica, nnanceira, trabalhista ou civilcom dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe (unçãona licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha rela. colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição
constar expressamente do edital de licitação.

§ 2® - É vedada cláusula que permita a subcontrataçâo da parcela principal do objeto, entendida esta como o
conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional.foi e»gida apresentação de atestados com
o objetivo de comprovar a execução de serviço, pelalicitante ou contratada, com características semelhantes.

§ 3® - No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação própria não deve ser
considerada subcontrataçâo.

CAPÍTULO XIX
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. 32° • O objeto do contrato será recebido:
I  • em se tratando de obres e serviços:
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a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução;
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias,

salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato.
ti - em se tratando de compras:
a) provisoriamente, om até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente

aceitação, em até 10 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.

GÃ^íTüi.e m

OAS SAtsIÇÕES

Art. 33' • Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no an.. 156 dsLeí n'' 14.133, de
1** de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada, ou pela autoridade máxima da
respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação.
capítulo XXI

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art. 34' • A Conlfoladcria do Município regulamentará, por ato própriõ, e disposto no art 169 da Lei n°
14.133/2021. Inclusive quanto à responsabilidade da alta administração para implementar processos e estruturas, inclusive
de" gestão d'e riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos llcitatórios e os respectivos
contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente íntegro e
confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover
eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.
CAPÍTULO XXII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 35* • Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174 da Lei n' 14.133/2021. a divulgação dos atos será promovida da
seguinte forma: . . j _

I  - publicação em diário oficial das Informações que a Lei n® 14.133/2021 exige que sejam divulgadas em
sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato:

H  - disponibilização da versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrançade qualquer
valor, salvo o referente ao fornecimento de editai ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua
reprodução gráfica.

Art. 36' • A Seeretafla MunleiBBl tíe Administração poderá aditef nomies eemplementares ao disposto neste
Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários â
contratação.

Art, 37' - Nas raferâriclas à ytlilização de atoe Rflfmativoa íedemts mm parâmetro normativo municipal,
considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.

Art. 38° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 29 DE
NOVEMBRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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DECRETO

^ REGULAMENTA O DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N°. 14.133 DE 1". DE ABRIL DE 2021, PARA ESTABELECER O
ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO ADQUIRIDOS PARA SUPRIR AS DEMANDAS DAS ESTRUTURAS
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE TRIZIDEU DO; 40/2022 - DECRETO N"» 40
DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DE IMÓVEL PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE DEPÓSITO
CENTRAL DE RESlDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS E LIXOS NÃO ORGÂNICOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.:
041/2022 - DECRETO N" 041
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público qua o(a) Sr.{a) MARIA DAS DORES DE SOUZA, brasileira, divorciada. RG n. 013114632000 -5 SSPMA. CPF n.
146.841.443-72, requereu, com base na Lei n. 13.465/2017 (Regularização Fundiária), o reconhecimento de Legitimação de Posse
do imóvel localizado a TRAVESSA SANTO ANTQNIO DOS OLIVEIRAS N" 1410. BAtRRO SANTO ANTONIQ DOS OLlVEiRAS.
Trizidela do Vaie-MA. Assim, em razão de tal pedido, devendo ser sua posse mansa, pacifica e sem oposição. NOTIFICAMOS a
quem tiver interesse para de forma expressa e fundamentada IMPUGNAR a referida posse nos autos do processo em epígrafe no
prazo legal de 30 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação deste edital junto ao setor jurídico da Prefeitura de
Trizidela do Vafe-MA, localizada a Avenida Deputado Carlos Melo, n. 1.670, Aeroporto, Trizidela do ^
ausência de impugnaçâo Implicará no reconhecimento da Legitimação de Posse em alusão. oono '^l^ n 7on

Trizidela do Va!e-MA, 10 de Julho de 2022 ^ On ̂
Secretário Municipal de Administração filtR ,
Enoque do Sà Barreto Filho V

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - REGULAMENTA O DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N'. 14.133 DE DE
ABRIL DE 2021, PARA ESTABELECER O ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO ADQUIRIDOS PARA.
SUPRIR AS DEMANDAS DAS ESTRUTURAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DÊ TRIZIDELA DOl,

.40/2022

DECRETO N" 40/2022 - GP de 09 de Agosto de 2022.
Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n°. 14.133 do de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de
consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal de Trizidela do Vaie/MA, nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO o art. 20 da Lei n®. 14.133 de 1®, de
abril de 2021.

DECRETA:

Art 1" Esle Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n®. 14.133 de 1®, de abril de 2021, para estatelecer o
enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública munidpal nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

Parágrafo único. Este Decreto aplíca-se às contratações realizadas por esta municipalidade com a utilização de
recursos da União oriundos de transferencias voluntárias e recursos próprios.

Art. 2® Para fins do disposto neste Decreto, considera -se:

I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identificável por meio de eareolefÍBUcaB
tais como:

«) ostentação;
b) opulência;
c) forte apeio estético; ou
d) requinte;

11. bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade -renda ds demanda;

III - bem de consumo - todo material que atenda a. no minimo, um dos seguintes critérios:
a) durabilidade • em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois anos;
b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de sua Identidade:
c) perecibilidado - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou à perda de suas condições

de uso com o decorrer do tempo; , ,
d) incorporabilldade - destinado è incorporação em outro bem, ainda que suas caracterfstlcas ongtnais sejam

alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou
e) transformabllldade - adquirido para fins de utilização como matéria -prima ou matéria Intermediária para a geração

de outro bem; e

IV - elastlcldade-renda da demanda - raaio entre a variação peroantual da quantidade oemandada e a variação
percentual da renda média.

Art, 3® O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme conceituado no inciso t do
caput do art. 2®:

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, principalmanta a facilidade ou
a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; a «« om fnnHSn ri»

II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de
aspectos como:

a) evolução tecnológica:
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado; e
d) modificações no processo de suprimento logístico. Bii»Kaí
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do art. 2":

Decreto.

Art. 4^ Não será enquadrado como bem de luxo aquele que. mesmo considerado na definição do inciso i do caput

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma natureza; ou
II - tenha as caractaristicas superiores justificadas em face da estrita atividade do ór^ão ou da entidade.

Art. 5" É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto neste

Art. 6" As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto com as unidades técnicas, Identifícarão
os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de demandas antes da elaboração do plano de
contratações anual de que trata o inciso VII e caput do art. 12 da Lei n". 14.133/2021.

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do disposto
no caput, os documentos de formalização de demandas retornarão aos setores requisitanies para supressãJldlZiQSblC@ãtAi;jès
bens demandados. PR0C^Uo:3O^

Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHAO, EM 08 DÊ AGOSTO

DE 2022.

DEIBSON PEREIRA FREITAS

Prefeito de Trizidela do Vaie/ívIA

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - DISPÕE SOBRE DECD^RÀÇÃÒ Bf ufíUDADE P DE IMÓVEL ,
PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE DEPÓSITO CENTRAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS E LIXOS NÃO : à

ORGÂNICOS, E DÁ OÜTF^S PROVIDÊNClA5;;::;;P41J0||;^„aj«;^«jjai^
DECRETO N» 041/2022 -GP DE 10 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DE IMÓVEL PAfVi FINS DE INSTALAÇÃO DE DEPÓSITO CENTRAL
DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS E LIXOS NÃO ORGÂNICOS, E DÁ OUTRAS PROV^ENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, DEIBSON PEREIRA FREÍTAS, no
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e as disposições do Decreto Lei n'- 3-365 de 21
de junho de 1941 e demais legislação pertinente a matéria, bem como o Requerimento e Justificativa da Secretaria Municipal do
Meio Ambiente, protocolo geral n". 5.979 de 09.08.2022.

DECRETA'

Art. 1® Fica declarada de utilidade pública, para fins de instalação de depósito central da reaiduos sólidos recicláveis
e lixos não orgânicos que serão coletados através dos pontos de descartes (ECOPONTOS) que serão distribuídos na cidade do
Trizidela Localizado no Bairro Trans»wall, de Trizidela do Vale. medindo 2,00,OOha (dois hectares)
num oerfmetro de 923 46M conforme mapa e memorial descritivo assinado pelo técnico em agropecuária Antônio Jose de Castro
Maaaihaes CFTA n® 9761816036-8 e Termo de Responsabilidade Técnica TRT n® BR20220600078. com os seguinte Iirmtes eSmBÍas™d.-serd,;cnç.a desle perímetro no vértice V.01, de cocrdanadae N ^
deste seoue confrontando com Gonçalo Ribeiro Martins, com os seguintes azimutes e distancia. 173 32 45 e 149.95m ate o
vértice V-02. de coordenadas N 9.493.232,70m e E 540.348.66m; Cerca: deste segue
seoulnles azimutes e distancias:300' 47132^ e 28.53m até o vértice V -03, de coordenadas 9.493.247. 30m e E 540.324 16rn.
279" Szl- m até o vértice V-04. de coordenadas N 9.493.303.52m e E 539.981.76m: Estrada "lunicipai: deste, segue confrontando
com Ltrad^municipal, com òs seguintes azimutes a distanclas:330042'30" e 29.99rn até o vé^ic® coordenadas
f\!9 4g3 329 67m e E539 967 09m- cerca; deste, confrontado com Gonçalo Rioeiro Martins, com os seguintes aamutes e
disiaLs 81-52'47- ponto inicial da deccriçSo deste perímetro. Todas es coordenadas aqui descr,,as
estão qaoreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram -se representados no Sistema UTM,
Meridiano Central n® 45'00: fuso - 23. tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e distancias, área a perímetro foram
Sulados no olano de projeção UTM. PROPRIETÁRIO; GONÇALO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, casado pelo regime de
ãS^jnháo Parcial de Bens. com MARIA DOS SANTOS MARTINS, em 26/09/1966, (26 de setembro de 1966), aposentado
nascido em 10/10/1945 portador da cédula de identidade RG n® 89420598 -6SSP/MA, e inscrito no CPF/MF sob n
032 424.433-98. residente e domiciliado a Rua Santo Antônio n® 38, Centro. "Qistrado matrícula sob n .2 953 folhas 153, do Livro 2N. RegisUo anterior: 2939, folhas 139 do Livro 2N. dou fé.14/06/2022 M^ir,

Parágrafo tinico: Instaura-se o processo do desapropriação a tramitar conjuntamente às Secretarias do Meb
Ambiente. Planejamento o de Finanças, com assessoria da Procuradoria Gera! e demais órgãos a garantir a legalidade do
processo. fazendo parte iniegrame deste Decreto, a planta de localização e respectivo memorial tíescntivo.

Art. 3® Fica autorizado o Sr. JOSE CARLiTO DE CASTRO (CPF nL 057.956.053 -87). J f quadro
desta administração pública, para providenciar Laudo de Viabilidade Técnica e de Avaliaçao do imóvel a ser desapropriado.

Art. 4® Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

gIISnETEdI PrIfETO MUNrapIííílRIZlDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 10 DE AGOSTO
DE 2022.

DEIBSON PEREIRA FREITAS
Prefeito de Trizidela do Vale/MA

Assinado eletronicamente por: Crisliane Cruz de
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interna e da fase externa a que se refere o art. 7° deste
normativo exercerão as mesmas competências dos
agentes de contratação descritas nos arls. 5® e 6® deste
Decreto, observadas as seguintes regras:

I • as comissões serão formadas por, no mínimo,
3 (três) agentes públicos, observado o disposto no § 1® do
art. 7" deste Decreto;

II - as comissões serão presididas, dentre os
membros, por aquele designado pela autoridade
competente do órgão ou da entidade;

llí - as decisões serão tomadas por maioria;

IV - os membros responderão solidariamente por
todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o
membro que expressar posição individual divergente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em
que houver sido tomada a decisão.

Art. 9® - Na hipótese de a equipe de planejamento
concluir, na fase preparatória a que se refere o § 2® do art.
3® deste Decreto, pela presença dos elementos
autorizadores da modalidade diálogo compelitivo, o agente
de contratação da fase interna deverá soliwtar à
autoridade competente a designação de comissão de
contratação, observado o disposto no Inciso XI do § 1® do
art. 32 da Lei Federal n® 14.133. de 2021.

§ 1® - À comissão de contratação a que se refere
o caput deste artigo aplica-se o disposto nos incisos III e ÍV
do art. 8® deste Decreto.

§ 2® - Em licitação na modalidade diálogo
competitivo, as atividades da comissão de conb-atação
serão disciplinadas em regulamento próprio.

Seção 111

Das Equipes de Apoio

Art. 11.-0 agente ou a comissão de contratação
poderá solicitar à autoridade competente a indicação de
agente(s) para compor a equipe de apoio que auxiliará nas
fases do processo licitatório.

§ 1® - A equipe de apoio poderá ser formada por
agentes públicos que tenham exercido a função de gestor
ou de fiscal de contratos anteriores, similares ou
correlates, que:

I • possuam competência para a realização de
pesquisa de preços ou para a elaboração de edital; ou

11 - detenham quaisquer outros conhecimentos
que o agente ou a comissão de contratação julguem
necessários.

§ 2® • A equipe de apoio poderá propor ao agente
ou à comissão de contratação, justificadamento, a
solicitação de manifestação técnica da assessoria jurídica,
do controle (ntemo ou de outros setores do órgão ou da
entidade licitante, a fim de subsidiar a tomada de decisão.

§ 3® • Poderão ser designadas diferentes equipas
de apoio para as fases interna o externa do processo
licitatório.

Art. 12. - O Agente de Contratação, a Comissão
de Contratação e a Equipe de Apoio contarão com o apoio
dos órgãos de assassoramento jurídico e de controla
interno para o desempenho das funções essenciais à
execução do disposto na Lei Federal n® 14.133, de 2021.

Art. 13. - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZJDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - GESTÃO
e A FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS
CELEBRADOS PELOS ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E PELAS AUTARQUIAS
E FUNDAÇÕES 00 PODER EXECUTIVO
. ;r,jç.«.^UNlClPAL ;.04/2023

DECRETO N® 04/2023 - GR, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

Dispõe sobre a gestão e a fiscalização de contratos
celebrados pelos órgãos da Administração Direta e pelas
autarquias e fundações do Poder Executivo Municipal e o
recebimento do objeto contratual, em consonância com o
disposto na Lei Federal n® 14,133, de 1® de abril de 2021, e
dá outras providências.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA,

DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei
Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021, especialmente
no § 3® do seu art 8° e § 3® do art 140 e
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os
procedimentos atinenles à gestão e à fiscalização dos
contratos administrativos,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PREUMINARES

Art. 1® - As atividades de gestão e de fiscalização
de contratos administrativos, celebrados pelos órgãos da
Administração Dtre^ a pelas autarquias e fundações do
Poder Executivo Municipal, observarão as disposições
deste Decreto.

Parágrafo único • Aplicam-se as disposições
deste Decreto às contratações regidas pala Lei Federal n®
14.133, de 1® de abril de 2021. ainda que não formalizadas
pelo instrumento de contrato, na forma autorizada por seu
art. 95.

Art. 2® - Para os fins deste Decreto, entende-se

I • contrato: todo e qualquer acordo de vontade
entre órgãos ou entidades da Administração Pública
Municipal e terceiros, com a estipulação de obrigações
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada, incluindo
seus aditivos e demais ajustes;

li • órgão ou entidade demandante: órgão ou
entidade sollcitante da contratação e responsável pela
assinatura do contrato;

Assinado etelronicamante por CrísUane Cruz do Freitas -CPF: "'.801.323-** em 18/01/2023 1 8:10:33 - IP
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fMttfflKlllIlVili:

III - gestão de contratos: serviço geral de
gerenciamento de con^tos realizados desde a sua
formalização até o seu término;

IV - fiscalização de contratos; atribuição de
verificação da conformidade dos serviços e das obras
executadas e dos bens entregues com o objeto contratado,
de forma a assegurar o seu exato cumprimento:

V • equipe de fiscalização do contrato: equipe
responsável por gerir e fiscalizar a execução contratual
indicada pela autoridade competente do órgão da
Administração Direta, da autarquia ou da fundação do
Poder Executivo Municipal, composta por.

a) gestor do contraio; agente público com
atribuições gerenciais, técnicas funcionais e operacionais
relacionadas ao processo de gestão do contrato;

b) fiscal do contrato: agente público com
atribuição de fiscalizar o contrato quanto aos aspectos
administrativos e técnicos da execução, especialmente os
referentes a pagamentos, sanções, aderência ás normas,
diretrizes e obrigações contratuais.

Art. 3* - As atividades de gestão e de fiscalização
contratual devem ser realizadas de forma preventiva,
rotineira e sistemática, assegurada a distinção dessas
atividades.

Parágrafo único. A gestão e a fiscalização de
contratos orienlar-se-âo paios princípios do planejamento,
da eficiência, da segrega^o de funções, da
proporcionalidade, da razoabilidade e da segurança
jurídica, visando à boa administração e ao atendimento do
interesse público.

Art. 4® - Os fiscais e os gestores de contrato
contarão com o apoio dos órgãos d© assessoramento
jurídico 6 de controle interno para o desempenho das
fijnções essenciais à execução do disposto na Lei Federal
n® 14.133, de 2021.

Art 5' - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as definições trazidas no art. 6' da Lei
Federal n® 14.133. de 2021.
CAPÍTULO II
DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO
Seção I
Dos Agentes da Gestão e da Fiscalização

Art. 6® - Os fiscais e os gestores de contrato
serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade ou por quem as normas de organização
administrativa indicarem, preferencialmente, dentre
servidores efetivos ou empregados públicos, para o
desempenho das funções essenciais de gestão e
fiscalização da execução contratual, observados os
demais requisitos do art. 7° da Lei Federai n® 14.133, de
2021.

§ 1® • A designação da equipe de fiscalização do
contrato será realizada por ato formal do órgão ou da
entidade demandante que Integrará o processo da
contratação, devendo ser devidamente publicada no Diário
Oficial do Município de Trizidela do Vale/MA.

§ 2' - É vedada a designação do mesmo agente
público para atuação simultânea nas funções de gestor e

fiscal de um mesmo contrato. ^
n  O n

Art 7®- A gestão e a ^nnlmln
poderão ser compartilhadas entre vários agentes públicos,
tendo em vista a natureza, a complexidade do objeto e a
diversidade de unidades administrativas do órgão ou do
ente público onde ocorrer sua execução, devendo ser
definida no ato que designar os respectivos fiscais a
parcela do objeto contratual que será atribuída a cada um.

Parágrafo único. Havendo a designação de mais
de um gestor ou fiscal de contrato para atendimento de
diversos setores de execução contratual, será o mesmo
denominado como gestor ou fiscal setorial.

Art 8® - São elementos do referido ato de

designação do gestor e do fiscal do contrato;

fiscalização;
a  identificação do contrato objeto da

II • o nome, o cargo a a matricula do agente
público designado

III • a menção expressa ao dever de observãnaa
da legislação pertinente, em conformidade com as
disposições deste Decreto;

iV - o rol de eventuais obrigações específicas que
não estejam reiacionadas neste normativo;

V - a indicação dos substitutos em caso de férias,
licenças e outros afastamentos.

§ 1® • Durante a fase de planejamento da
contratação, se for identificado no Estudo Técnico
Preliminar a necessidade de capacitação dos agentes
públicos que desempenharão as atribuições de fiscal e de
gestor, a Administração Pública Municipal deverá
providenciá-la antes da assinatura do contrato.

§ 2® ■ Para o exercício da função, os Integrantes
da equipe de fiscalização do contrato devem ser
cientificados, prévia e expressamente, sobre a indicação e
as respectivas atribuições.

§ 3® - O encargo de gestor ou de fiscal não pode
ser recusado polo agente público, por não se tratar de
ordem Ilegal, devendo este expor ao superior hierárquico,
se for o caso, as deficiências e as limitações técnicas que
possam impedir o diligente cumprimento do exercício de
suas atribuições.

§ 4® • Na hipótese de que trata o § 3® deste artigo,
caberá á Administração Pública Municipal qualificar o
servidor para o desempenho das atribuições, conforme a
natureza e a complexidade do objeto, designar outro
servidor com a qualificação requerida ou adotar a medida
cabível para solucionar a questão.

Art. 9® - È facultada à Administração Pública
Municipal a contratação da terceiros para assistir e
subsidiar o fiscal de contrato com informações
especializadas pertinentes a essa atribuição, desde que
não suprívels por pessoal pertencente ao quadro de
servidores e mediante justificativa da necessidade.

Parágrafo único. Na hipótese da contratação de
terceiros prevista neste artigo, será observado o disposto
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no § 4° do art. 117 da Lei n" 14.133, de 2021, não podendo
o fiscal eximir-se do cumprimento de suas atribuições,
cabendo-lhe adotar as providências necessárias para o fiel
cumprimento do contrato.

Art. 10. - A equipe de riscallzação do contrato
será automaticamente destituída quando da extinção ou do
encerramento do contraio.
Seção It
Dos Atributos e dos Impedimentos dos Agentes da
Gestão 8 da Fiscalização

Art. 11. - Os agentes públicos que exercerem as
atividades de gestão e de fiscalização de contratos, além
de atender o disposto no art. 7° da Lei Federa! n" 14.133,
de 2021, deverão ter boa reputação ética e profissional e
possuir aptidão técnica e/ou prática acerca do objeto a ser
fiscalizado.

§ 1" - Os agentes públicos designados como
gestor ou fiscal de contratos podem responder peto
gerenciamento ou peia fiscalização de mais de um
instrumento contratual.

§ 2° - É vedado aos gestores e aos fiscais de
contrato transferir as atribuições que lhe forem conferidas
pela autoridade competente.

Art. 12. - Sem prejuízo do disposto no art. 7®.
inciso III, da Lei Federal n' 14.133, de 2021, será
considerado impedido, sendo vedada a atuação na gestão
e na fiscalização do contrato, aquele que;

I • possua vírKiulo de qualquer natureza com a
contraíada, inclusive pessoal, comercial, financeiro,
trabalhista ou civil;

II ' possua relação de amizade, parentesco ou
inimizade com o proprietário, sócio e/ou o dirigente da
contratada;

119 - tenha participado da realização da licitação,
na condição de agente de contratação, pregoeiro. de
membro da comissão de licitação ou da equipe de apoio
ou da elaboração dos instrumentos de planejamento da
contratação;

tV • lenha sido condenado por crime contra a
Administração Pública ou por atos de improbidade
administrativa;

V  - tenha sido responsabilizado por
irregularidades perante os órgãos de controle externo ou
interno.

Art, 13. - O titular do órgão da Administração
Direta, da autarquia ou da fundação do Poder Executivo
Municipal não poderá designar para exercer a função de
fiscal do contrato agente público que tenha vínculo com o
setor financeiro da unidade fiscalizada, sobretudo aquele
diretamente responsável pelo processamento da execução
de despesas cu peta execução do orçamento.

Art. 14, Qualquer motivo que possa obstar a
imparcialidade do agente público no gerenciamento ou na
fiscalização dos contratos deverá ser sopesado quando da
sua designação, devendo a autoridade competente
observar os princípios da impessoalidade e da moralidade,
antes de Indicar qualquer agente público para o exercício

da referida função.

Seção iit

/2tó

Das Atribuições dos Agentes da Gestão e da
Fiscalização

Art. 15.- Compete aos gestores de contratos o
exercício de atividades gerenciais, técnicas e operacionais
relacionadas â gestão da execução dos contratos, e
especialmente:

i  - agir com transparência e observando,
rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os
atos de sua atuação;

II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus
anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos
contratuais e de seus anexes, especialmente o projeto
básico/termo de referência, além de eventuais termos
aditivos e apostliamentos;

III - acompanhar a celebração e a execução dos
contratos e dos termos aditivos, com a coleta das
assinaturas, providenciando, posteriormente, a juntada dos
comprovantes de pubilcação do extrato e o
encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, pelo
sistema, quando for o caso;

fV - manter controle dos contratos celebrados no
âmbito do seu órgão, registrando e atualizando as
Informações necessárias nos sistemas informatizados
utilizados pelo Poder Executivo do Município de Trizidela
do Vale/MA:

V - obter a formalização da designação do
proposto perante a contratada;

VI - propiciar o acesso do fiscal de contrato às
informações, aos documentos e aos meios necessários ao
exercido das atividades de fiscalização;

VII • supervisionar as atividades relacionadas ao
adimplemento do objeto contratado;

Vlíl - avaliar os relatórios de ocorrências
disponibilizados pelo(8) fiscaKis) de contrato para que,
sendo o caso, possa tomar as providências cabíveis a fim
de corrigi-las;

IX - atuar, com eficiência e celeridade, na solução
dos problemas de sua competência;

X - analisar notas/glosas escritas pelo(s} fiscal((s},
a fim de constatar a possível necessidade de descontos a
serem realizados. Informando-as ao setor financeiro;

XI - encaminhar, formalmente, ao preposto da
contratada, as demandas para manifestação sobre
irregularidades apontadas peic(s) fiscal(is) de contrato;

XII - instruir o processo com os documentos
necessários às alterações contratuais e encaminhá-lo á
autoridade superior para decisão;

Xlii - promover o controle das garantias
contratuais, inclusive no que se refere à juntada de
comprovante de recolhimento e à adequação da sua
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vigência e do seu valor; Pi
RMR

XIV - propor, formalmente, à aulõnoaoe
competente, a liberação da garantia contratual om favor da
contratada, quando possível e nos prazos regulamenlares;

XV - instruir o processo com informações, dados
e requerimento/manifestação da contratada pertinentes à
alteração de valores do contrato, em razão de reajuste de
preços, revisão ou de alteração do objeto, para acréscimo
ou supressão, e encaminhá-lo à autoridade superior para
decisão;

XVI • controlar o prazo de vigência do contrato e
de execução do objeto, assim como de suas etapas e
demais prazos contratuais, recomendando, com
antecedência razoável, ã autoridade competente, quando
for o caso, a deflagração de novo procedimento iicitatório
ou a prorrogação do prazo, quando admitida;

XVfl - comunicar, com antecedência razoável, â
autoridade competente, a proximidade do término do prazo
do contrato, instruindo o processo, quando admitida a
prorrogação, com os seguintes documentos;

a) a manifestação de interesse da Administração
Pública Municipal quanto á prorrogação do prazo,
devidamente justificada;

b) consulta á contratada, solicitando manifestação
de interesse na referida prorrogação;

o) resposta da contratada quanto ao interesse na
prorrogação contratuat;

d) pesquisa de mercado, quando for o caso, para
analisar a vantajosidade da prorrogação, tendo por base o
projeto básico ou o termo de referência relativo ao contrato
em vigor e a existência de disponibilidade orçamentária;

o) documentação de comprovação de
manutenção do preenchimento dos requisitos de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,
quaiificação técnica e qualificação econômico-financeira;

XIX - comunicar á autoridade competente e aos

setores de interesse os eventuais atrasos e os pedidos de
prorrogação dos prazos de entrega e de execução do
objeto;

XX - atestar, conjunlamente com o(s) ftscai(is) de
conífslõ, as notas fiscais e, apôs conferência, encaminhà -
Ias para o setor responsável pela liquidação e pelo
pagamento;

XXI - elaborar ou solicitar justificativa técnica,
quando couber, com vistas à alteração unilateral do
contrato pela Administração Pública Municipal;

XXIÍ - providenciar, exclusivamente por escrito, a
obtenção de esciarecimentôs, auxilio ou suporte técnico
nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser
adotada ou a necessidade de conhecimento técnico
específico, assim como nas questões que ultrapassem o
âmbito de suas atribuições;

XXIll - comunicar à autoridade competente as
irregularidades cometidas pela contratada, sugerindo,
quando for o caso. a imposição de sanções contratuais

e/ou administrativas, conforme previsão contida no editai
e/ou no instrumento contrâtual, ou ainda, na legislação de
regência;

XXIV - adotar as medidas preparatórias para a
aplicação de sanções s para a rescisão contratual,
conforme previsão contida no edital e/ou no instrumento
contratual, ou ainda, na legislação de regência, com
aprovação da autoridade competente;

XXV - certificar-se de que a contratada mantém,
durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e de qualificação exigidas na licitação e/ou na
contratação, solicitando os documentos necessários à
comprovação da manutenção das referidas condições;

XXVI • promover a gestão documental, indusive
da comprovação de regularidade das obrigações
acessórias, compreendidas as de natureza trabalhista,
fiscal e previdenciáría a cargo da contratada;

XXVII - apresentar à autoridade competente,
quando solicitado, relatório circunslanciado de gestão do
contrato:

XXVIII • informar a seus superiores, em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência;

XXIX - emitir decisão sobre todas as solicitações
e reclamações relacionadas à execução dos contratos,
observado o disposto no artigo 123, caput e parágrafo
único da Lei Federal n" 14.133/2021;

XXX - constituir o relatório final de que trata a
alínea 'd" do inciso VI do § 3® do art. 174 da Lei Federal n®
14.133, de 2021, com as Informações obtidas durante a
execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração Pública Municipal;

XXXi • estabelecer reuniões periódicas com a
contratada, a fim de garantir a qualidade da execução do
serviço ou a continuidade da entrega do bem, objetivando
alcançar melhorias administrativas e a redução de custos.

Art. 16. • Compete aos fiscais de contratos a
fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto
contratual, e especialmente:

I  - agir com transparência e observando,
rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os
atos Inerentes;

II - conhecer o Inteiro teor de editais e de seus

anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos
contratuais e de todos os seus anexos, especialmente o
projeto básico/termo de referência, além de eventuais
aditivos e apostilamentos;

ill • manter registro de ocorrências, em meio físico
ou informatizado, para lançar as ocorrências relacionadas
à  execução do contrato, as Inspeções periódicas
realizadas, as faltas verificadas, as providências exigidas a
as recomendações efetuadas, bem como as soluções
adotadas pela contratada;

iV • avaliar e acompanhar, rotineiramente, a
quantidade e a qualidade dos serviços executados ou dos

Aetii^sdo eistronicamflnle por Crisliane Cruz da Freitas - CPF: "VÔOI.SZS-" em 18/01/2023 18:10:33 -IP oom n'\ 192,188.1.110
Autenticação em: wvvw.trizidetadova!e.(na.oov.bf/diafloofidal4>hp7ld>»2087

aOOM www.trizideladovale.ma.gov.br 12/16



PREFEITURAMUNICIPALDETRIZIDELADOVALEJMA \ EXECUTIVO j ISSN 2764-7269 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1473/2023 -18/01/2023

bens entregues, verificando o atendimento das
especificações conlidas nos planos, projetos, planilhas,
memoriais descritivos, especificações técnicas, projoto
básico, termo de referência e na proposta, assim como os
prazos de enlroga/execuçâo o de conclusão:

V - assegurar-se do cumprimento integra) das
obrigações contratuais assumidas pela contratada;

Vi • certificar-se de que:

a) contratada é quem executa o contraio;

b) existe cessão ou subcontratação fora das
hipóteses legais e previstas no contrato;

VII • verificar se a contratada mantém um
responsável técnico acompanhando as obras e os
serviços, quando assim determinar o contrato:

VIII - atestar, em documento hábil, juntamente
com os ge8tor(es) de contratos, o fornecimento ou a
entrega tíe bens e a prestação do serviço, após
conferência prévia do objeto contratado, recusando -os
quando irregulares ou em desacordo com as condições
estsbeiecídas;

IX - receber todos os documentos necessários,
conUatualmente estabelecidos, para a liquidação da
despesa e encaminhá-los. juntamente com o documento
fiscal. ao(s) geslor(es) do contrato que, após conferência,
remeterá(âo) a documaníaçâo para o setor responsável
paio pagamento, em tempo hábil, de modo que o
pagamento seja efetuado no prazo adequado:

X • apresentar, periodicamente ou quando
necessário, relatório circunstanciado de accmpaniiamento
da oxecuçèo dos serviços ou dos bens entregues, que
deverá ser instruído com registros fotográficos e demais
documentos probatórios, quando for o caso;

XI • atuar, com eficiência e celeridade, na solução
dos problemas que porventura venham a ocorrer ao longo
da execução contratual, encaminhando as questões que
ultrapassarem sua competência ao{s) gestor(es) do
contrato ou à autoridade competente;

XII • observar os prazos contratuais para a
regularização do eventuais falhas e, no caso da
inexistência de sua previsão, estabelecer juntamente com
o(s) gestoríes) do contrato, prazo razoável para a
medida saneadora;

XIII - providenciar, exdusivamente por escrito, a
obtenção de esclarecimentos, auxíiio ou suporte técnico
nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser
adotada ou necessidade de conhecimento técnico
específico, assim como nas questões que ultrapassem o
âmbito de suas atribuições;

XIV ■ indicar, expressamente, a necessidade de
eventuais descontos a serem realizados em razão da
inexecução ou da rná execução do contrato, por melo da
glosas que serão escritas no verso da neta ou do
documento equivalente;

XV - dar ciência ao(s) gestor{0s} do contrato
acerca da possibilidade de não conclusão do objeto na
data pactuada, com as justificativas apresentadas pela

PRO

contratada; FLS.

XVi - comunicar, formaihente, ao(s) g6Stor(es)|5b
contrato o inadimplemento parcial ou total do que 'foi
pactuado, registrando as providências adotadas psra fins
de maieríaiização dos fatos que possam levar à aplicação
de sanção ou à rescisão contratual;

XVil • comunicar ao{s) gestor(es) do contrato,
formaimenle e com antecedènda, o afastamento das
atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja
designado seu substituto;

XVIII • infomiar a seus superiores, em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes, sobro quaisquer
situações que demandem decisão ou providência que
ultrapasse sua competência.

Seção iV

Da Fiscalização de Serviços Terceirizados

Art. 17. - A Secretaria Municipal de Administração
compete a edição de ato normativo disciplinando a
fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e
sociais em contratadas de serviços terceirizados.
CAPÍTULO III
DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

Art. 18. - Os recebimentos, provisório e definitivo,
do objeto do contrato deverão ser realizados conforme o
disposto no art 140 da Lei Federal n*" 14.133, de 2021,
observadas, ainda, as regras definidas no edital e no
instrumento contratual.

§ 1" - No recebimento definitivo de obras, para
fins de possibilitar o pagamento referonto à última
medição, sem prejuízo da observância das demais
cláusulas contratuais, legalmente estabelecidas, deverá
ser exigida a baixa da matricula no Cadastro Específico do
INSS (CÊI) ou no Cadastro Nacional de Obras (CNO).

§ 2* • O gestor do contrato deve superwsionar e
participar do procedimento de recebimento definitivo das
obras e dos serviços.

Art 19. • O termo sumário e o termo detalhado
têm a função de documentar o recebimento do objeto
contratado, sendo o primeiro mais simples e sucinto,
correspondente ao atesto no verso do documento fiscal ou
equivalente, e o segundo mais complexo e minucioso,
descrevendo total e detalhadamente o objeto recebido,
devendo ser acompanhado do atesto no verso do
documento fiscal ou equivalente.

§ 1® - Se o fiscal do contrato, agente público
responsável ou a comissão constituída para o recebimento
verificar que o objeto contratado não foi adequadamente
executado, ao invés de recebê-lo, deverá rejeitá-lo com
base no art. 140, § 1°. da Lei Federal n® 14.133, de 2021.

§ 2® • A rejeição do objeto contratual poderá
implicar sus adequação aos termos pactuados, à lei ou à
técnica, devendo, neste caso, a Administração Pública
Municipal fixar prazo para que o contratado, a suas
expensas, venha a reparar as imperfeições verificadas,
conforma art. 119 da Lei Federai n® 14.133, de 2021.
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§ 3" - Se o particular realizar os reparos
necessários dentro do prazo estipulado, adequando o
objeto entregue aos tormos pactuados, a Administração
Pública Municipal deverá aceitá-lo, provisoriamente, e.
após proceder a todos os testes a averiguações, recebô-
!o definilivamente, nos termos antes analisados.

§ 4® • Caso seja verificado que nâo é possível a
adequação do objeto executado, ou que, mesmo dapois de
concedido prazo para reparações, nâo foi alcançado o
resultado esperado, será cabível a rescisão unilateral do
contrato, com base no que dispõe o arl. 137, incisos I e II,
da Lei Federal n" 14.133, de 2021, bem como a aplicação
de sanções, conforme o disposto no art. 156 do mesmo
diploma.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES RNAIS

Art. 20. - O edilât e seus anexos, assim como o
contraio ou equivaienle, deverão conter as rotinas e os
procedimentos especílicos de fiscalização contratual,
tendo am vista as características e as condições de cada
objeto licitado e contratado.

Art. 21. - Os agentes públicos responsáveis pela
gestão e pela fiscalização de contratos respondem civil,
penal a administrativamente pelo exercício Irregular das
atribuições que lhe sâo confiadas, estando sujeitos às
penalidades previstas nas normas em vigor.

Art. 22. - A eventual aplicação de sanção e a
apuração de Incidentes contratuais obedecerão aos
princípios do contraditório e da ampla defesa, garanUndo à
contratada utilizar-se de todos os meios a recursos
Inerentes ao direito de defesa, conforme art. 5®. inciso LV,
da ConsÜtuiçâo Federal.

Art. 23. - As multas aplicadas à contratada, em
razão do dascurnprimento contratual, deverão sor
recolhidas aos cofres públicos por melo do Documento de
Arrecadação Municipal.

Art. 24. - O Secretário Munídpaí de
Administração poderá expedir normas complementares a
este Decraio e procederá à divulgação dos modelos de
documentos para designação e auxílio às atividades do
gestor e do llscai de contrato.

Art. 26. - Este Decreto entra em vigor na daia de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRtZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -
REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL: 06/2023

DECRETO N' 06/2023 ~ GP. DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL. O DISPOSTO §2» DO ART. 95 DA LEI
14.133/2021 PARA INSTITUIR O CONTRATO VERBAL
PARA PEQUENAS COMPRAS OU O DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PRONTO PAGAMENTO.

0 PREFEITO DE TRiZIDELA DO VALE-
MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que iho são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e CONSIDERANDO as disposições
da Lei Federal n. 14.133/2021: TRIZIDELA 00 VALE

PR0C.GÍJQamJ20j2a
DECRETA: FLS.___U6ÍJ—

Art. 1® - Será considera^ó vatiao o coniraio 1
verbal com a administração do Município de Triztdela do '
Vale-MA, para a realização de pequenas compras ou
prestação da serviços de pronto pagamento, assim
entendidos aqueles de valor não superior a R$ 11.441,68
(onze mil quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e
seis centavos) conforme dispõe o §2® do art. 95 da Lei
Federal 14.133/2021, alterado pelo Decreto Federal n®
11.317/2022 de 29 da dezembro de 2022.

Art. 2® - Serão consideradas como pequenas
compras ou prestado de serviços de pronto pagamento,
as despesas que não possam subordinar -se ao
procedimento normal de licitação, dispensa ou
inexigíbilidade, dentro do limite estabelecido no Ari. 1®. nos
seguintes casos:

1  - taxas, custas judiciais a extrajudiciais,
emolumentos, reproduções de documentos e publicações
diversas;

II - taxa de Inscrições em cursos, palestras e
eventos que tenham como objetivo o a capacitação, o
treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal, de Interesse
do público municipal;

III ' serviços gráficos, folográficos.
confecção de carimbos, confecção de chaves, etc;

IV - aquisição de oertlfioado diglíol;

V • inexistância ou Insuficiãncia eventual do

material no almoxarifado ou do serviço, desde que
plenamente Justificada pelo representante do respectivo
setor, e desde que não exista nenhuma ata registrada ou
nenhum contraio firmado para o fornecimento do material
ou da prestação de serviço.

Vi - despesas decorrentes de manutenção
emergencial de veíoilos;

Vil' outras despesas urgentes ou Inadiáveis,
desde que jusUficada a Inviabilidade da realização de
procedimento licltatório ou dispensa de licitação,
precedidas de autorização pelo Ordenador de Despesa.

§1* • As despesas referidas no Art. 1®, serão
precedidas de empenho nas suas respectivas rubricas
orçamentárias.

§2® - Para efeitos deste artigo, entende-se
por manutenção emergencial cs casos nos quais não será
possível continuar o deslocamento sem o conserto do
defeito ocorrido em trânsito ou quando se tratar de Ham de
segurança obrigatório do automóvel, danificado em
viagem.

§3". Poderá ser considerada como pequena
compra dentro do limite estabelecido no §2® do art. 95 ds
Lei Federai n® 14.133/2021 alterado pelo Decreto Federal
n® 10.922/2021, a despesa com combustível, desde que a
necessidade de abastecimento em trânsito seja
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§ 4" - Na hipótese de dispensa de licitação com
base nos incisos I e II, do art. 75. da Lei Federal n" 14.133,
de 1" de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata
o caput poderá ser realizada concornilanlemente à seleção
da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5" - O procedimento do § 4°, deste artigo, será
realizado por melo de solicitação formal de cotações a
fornecedores.

CAPITULO tV

DiSPOBIçÕEê FINAIS

Das ofiontaçõea gerais

Art. 12. Desda que justificado, o orçamento estimado da
contratação poderá ter caráter sigiioso, sem prejuízo da
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias para a elaboração das
proposfâs, salvo na hipótese de licitado que adote como
critério de julgamento o maior desconto.

Art 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

OABiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16

V J 'éABINETE DO PREFEITO - DECRETO •
•ígbESIGNAÇAp. A COMPETÊNCIA : 03/2023

DECRETO N® 03/2023 - QP. DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

Regulamenta, nos termos da Lei Federai n" 14.133.'2021, a
designação, a competência e a atuação dos agentes de
contratação, das equipes de apoio e das comissões de
contratação nas licitações e contratos no ômbllo dos
órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder
ExecuÜvo Municipal de TrizJdela do Vale-MA.
O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA. DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e
tendo em vista o disposto na Lei Federai n® 14.133, de 1®
de abri! de 2021, especialmente no § 3® do seu art. 8®:

DECSetA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PREUMfNAREd

Art. 1® - A designação, a competência e a
atuação dos agenlee de conlraüçâo, das equipes de apoio
e das comissões de contratação nas licitações e nos
contratos no âmbito dos órgãos da Administração Pública
Municipal Direta, autárquica e fundacional, regidos pela Lei
n® 14.133, de 1® de abril de 2021, serão regulamentadas
por este Decreto.

Parágrafo úntco. A designação, a competência e
a atuação dos gestores e dos fiscais de contratos serão
disciplinadas em regulamento próprio,

Art. 2® - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as denifições trazidas no art. Q® da Lei

Federal n® 14.133, de 2021.

CAPÍTULO II

TRIZIDELA DO VALE
PRoc.í2Ík2an2/2G
FLS

RUB

DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS COMISSÔEf
DE CONTRATAÇÃO E DAS EQUIPES DE APOIO

Dqs Agentes de Contratação

Art. 3® - Os agentes de contratação serão
designados pela autoridade competente do órgão ou da
entidade, dentre os servidores efetivos ou empregados
públicas dos quadros permanentes da Administração
Pública do Poder Executivo Municipal, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso
ao procedimento licilatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame,
desde a fase preparatória até a homologação.

§ 1® - Nas contratações regidas pela L.ei Federal
n® 14.133, de 2021, as atividades descritas no caput deste
artigo deverão ser exercidas por 1 (um) agente de
contratação para a fase interna e por 1 (um) agente de
contratação para a fase externa da licitação, salvo nas
hipóteses em que a modalidade de licitação possuir
discif^lna própria sobre a matéria.

§ 2® - O agente de contratação da fase interna
será responsável pela fase preparatória.

§ 3® - O agente de contratação da fase externa
será responsável pelas fases de:

I - divulgação do editai, no caso de licitação;

tl - apresentação de prc^catas 6 ianeea;

til «julgamento;

IV-habnítação;

V • recurso.

§ 4* • A oritário da autoridade competeríte. o
agente de contratação poderá ser designado:

i  - para um procedimento especifico,
considerando a espeolalldeda ou a complexidade do objeto
da contratação;

II - para diversas procedimenios de contrelações
a serem realizadas, mediante identificação por períodos;

a) determinado,
designações; ou

admitidas sucessivas

b) Indeterminado, permKlda e revogação da
designação a qualquer tempo.

§ S® • Na hipótese de vádos servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da
Administração Pública do Poder Executivo Municipal terem
sido nominados como agentes de contratoçio, a escolha
dar-sa-á mediante rodízio, ressalvados os casos de
designação em razão da especialidade ou da

AsBinadti aielFOííiíiSfnénia por. Crisüane Cruz de Fíeitas - CPF: •••.801.323-** em 18/01/2023 1ô;10;33 - IP com n': 102.1Ô3.1.118
Autenticação em: vAvw.tr1zldeladovale.ma.gov.br/dlarioofici8t.php7ld32067

aDOM www.trízideladovaie.ma.gov.br 7/16



fsrMS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRJZIOELA DO VALEiMA [ EXECUTIVO 1 ISSN 2754-7269 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO; 1473/2023 -18/01/2023

complexidade da contratação.

§ 6^ • grti lidtüçâo na mcdalidade leilão, as
âtlvidâdes do agente do contraiaçõo serão disciplinadas
em regulamento próprio.

Art. 4' - Nas contratações diretas, as atividades
descritas no caput do art. 3® deste Decreto serão exercidas
por agente público, observado o disposto no art. 7° da Lei
Federa! nM4.133, de 2021.

Parágrafo único. Caberá ao agente do caput
deste artigo a certificação do cumprimento das exigências
previstas no art. 72 da Lei Federai n® 14.133, de 2021.

Subseção I

Do Agente de Contratação da Fase Interna

Aíl. 8® - Além das atribuições previstas no caput
do ert 3® deste Decreto, compete ao agente de
contratação da fase interna, especialmente:

I - designar a equipa de planejamento;

II - informar à autoridade a que se refere o caput
do art. 3® deste Decreto a classificação, por melo da
equipe de planejamento, do bem ou do serviço como de
natureza especial, para que seja avaliada a possibilidade
e/ou a necessidade de substituição do agente de
contratação por comissão de contratação, na forma do art.
7® deste normativo:

III ' propor, em licitações que envolvam bens ou
serviços especiais, cujo objeto não seja
rotineiramente contratado, a contratação de
serviço de empresa ou de profissional
especializado para assessorar os agentes
públicos responsáveis pela condução da
licitação;

iV - ücaínpatihyr o trâmile e certificar o
cumpnrnsntú das etapas de planõjBmento, especialmente
a elaboração do estudo técnico preliminar, do anteprcjelo,
do termo de referência ou do projeto básico e da pesquisa
de preços:

V - assegurar que o edital de licitação e seus
anexos sejam elaborados a partir das minutas
padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria-Gorai do
Município, quando houver, observando, em qualquer caso,
as especificídades trazidas nos Instrumentos do
planejamento;

VI - certificar o encerramento da fase inlorna e
encaminhar o processo para designação do agente de
contratação da fase externa e posterior publicação do
edital.

Parágrafo único. A atuação do agente de
contratação da fase interna deve se ater à supervisão e às
eventuais diligências para o bom fluxo da instrução
processual, eximindo-se do cunho operacional da
elaboração dos documentos arrolados nos incisos IV e V
deste artigo,

Subseção il

Do Agente de Contratação da Fase Externa

Art. - Além das atribuições previstas no osput do ert. 3°
deste Decreto, compete ao agente de contratação da fase
externa, especialmente, conduzir a sessão pública da
licitação, promovendo as seguintes ações:

1 • receber, examinar e decidir as Impugnações e
os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração desses documentos;

lances;

li • coordenar a sessão pública e o envio de

iil - verificar a conformidade da proposta em
relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV • verificar e julgar as condições de habilitação;

V • sanar erros ou falhas que não alterem a
substãnda dos documentos e sua validade jurídica,
observado o disposto nos arts. 12, 59 e 64 da Lei Federal
n® 14.133, de 2021;

Vi • indicar o vencedor do certame;

Vil • conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

Vlil • encaminhar o processo devidamente
instruido, após encerradas as fases de julgamento e
habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à
autoridade competente para adjudicação e homologação.

Parágrafo único. Na modalidade pregão, o
agente de contratação da fase externa será o pregoeiro.

Soção II

Das Comiaeõss de Contrataigãe

Art. 7® • Nos casos em que a equipe de
planejamento classificar o bem ou o serviço como de
natureza especial, a autoridada a que se refere o caput do
art. 3® deste Decreto poderá substituir o agente de
contratação da fase interna, designado no Instrumento de
oficialização de pedido, por comissão do contratação da
fase interna.

§ 1® • A comissão de contratação deverá ser
composta, preferencialmente, por servidores efetivos ou
por empregados públicos dos quadros permanentes dos
órgãos da Administração Direta, das autarquias ou das
fundações do Poder Executivo Municipal, observados os
demais requisitos do art. 7® da Lei Federai n® 14.133, de
2021.

§ 2® - A substituição do agente de contratação da
fase Interna por comissão de contratação nSo vincula a
substituição do agente de contratação da fase externa pela
respectiva comissão de contratação.

§ 3® • A comissão de contratação que substituir o
agente de contratação da fase interna poderá rever os atos
praticados no processo llcltatórlo até o momento da sua
designação.

Art. 8® As comissões de constatação da fase
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interna e da fase externa a que so refere o art. 7® deste
normativo exercerão as mesmas competências dos
agentes de contratação descritas nos aria. 5® e 6® deste
Decreto, observadas as seguintes regras:

l • as comissões serào formadas por, no mínimo,
3 (três) agentes públicos, observado o disposto no § 1" do
art. 7° deste Decreto;

li • as comissões serão presididas, dentre os
membros, por aquele designado pela autoridade
competente do órgão ou da entidade;

III - 83 decisões serão tomadas por maioria;

IV - os membros responderão solidariamenla por
todos os atos praticados peta comissão, ressalvado o
membro que expressar posição individual divergente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em
que houver sido tomada a decisão.

Art 9® - Na hipótesa de a equipe de planejamento
(joncluir, na fase preparatória a que se refere o § 2® do art.
3' deste Decreto, pela presença dos elementos
autorízadores da modalidade diálogo competitivo, o agente
de contratação da fase interna deverá solicitar à
autoridade competente a designação de comissão de
contralação. observado o disposto no inciso XI do § 1® do
art. 32 da Lei Federal n® 14.133, de 2021.

§ 1® - A comissão da contratação a que se refere
o capul deste artigo aplica-se o disposto nos incisos III e IV
do art. Õ® deste Decreto.

§ 2® - Em licitação na modalidade diálogo
competitivo, as atividades da comissão de contratação
serão disciplinadas em regulamento próprio.

Seção iti

Dss Equipes de Apoio

Aft 11. • O agente ou a comissão de contratação
poderá solicitar à autoridade competente a indicação de
agente(s) para compor a equipe de apoio que auxiliará nas
fases do processo licitatório.

§ 1" • A equipe de apoio poderá ser formada por
agentes públicos que tenham exercido a função de gostof
ou de fiscal de contratos anteriores, similares ou
correlates, que:

I • possuam competôncia para a realização de
pesquisa de preços ou para a elaboração de edital; ou

II • detenham quaisquer outros conhecimentos
que o agente ou a comissão de contratação julguem
necessários.

S 2® • A equipe de apoio poderá propor ao agente
ou à comissão de contratação, justíficadamente, a
solicitação de manifestação técnica da assessoria jurídica,
do controle interno ou de outros setores do órgão ou da
entidade licilante, a fim de subsidiar a tomada de docisao.

§ 3® - Poderão ser designadas diferentes equipes
de apoio para as fases interna o externa do processo
licitatório.

Art. 12. - O Agente de Contralação, a Comissão
de Contratação e a Equipe de Apoio contarão com o apoio
dos órgãos de aaseasorarnento jurídico e de controle
interno para o desempenho das funções essenciais á
execução do disposto na Lei Federal n® 14.133, de 2021.

Art. 13. - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRiaDELA 00 VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16

GABINETE DG PREFEÍfÓ DECRETO - GESTÃO
E A FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS
CELEBRADOS PELOS ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E PELAS AUTARQUIAS
E FUNDAÇÕES DO PODEREXECUTIVO

MUNICIPAL: 04/2023

DECRETO N® 04/2023 - 6P, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

Dispõe sobre a gestão e a fiscalização de contratos
celebrados pelos órgãos da Administração Direta e pelas
autarquias e hjndações do Poder Executivo fviunicipal e o
recebimento do objeto contratual, em consonância com o
disposto na Lei Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e
dá outras providências.

O PREFEITO DE TRIZÍDELA DO VALE-MA,
DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pala Lei
Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei
Federal n» 14.133, de 1" de abri! de 2021, especialmente
no § 3® do seu art. 8® e § 3® do art. 140 a
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os
procedlniânlos atinentes á gestão ê á fiscalização dos
contratos administrativos,

ÜcCRgTAi

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art 1® • As atividades de gestão e de fiscalização
de contratos administrativos, celebrados pelos órgãos da
Administração Direta e pelas autarquias e fundações do
Poder Executivo Municipal, observarão as disposições
deste Decreto.

Parágrafo únioo • Apllcam-se as disposições
deste Decreto às contratações regidas pela Lei Federal n®
14.133, de 1® de abril de 2021, ainda que não formalizadas
peio instrumento de contraio, na forma autorizada por seu
art. 95.

Ari. 2® - Para os fins deste Decreto, entendo «se

1 - contrato; todo e qualquer acordo de vontade
entre órgãos ou entidades da Administração Púbilca
Municipal e terceiros, com a estipulação de obrigações
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada, incluindo
seus aditivos e demais ajustes;

li • órgão ou entidade demandante: órgão ou
entidade sollcitante da contratação e responsável pela
assinatura do contrato;

aDOM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natálía Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Relatório gerado no dia 10/02/2025 15:46:48 {IP: 200.14.59.82)
cotação rápida 910

Preço

Estimado Percentual

Preço Estimado

Calculado Quantidade Unidade

peixe in natura, variedade tilápia, tipo corte inteiro,
apresentação com pele,estado de conservação fresco(a) R$ 24,18 Unidade R$ 24,18

Preço ComprasNet Órgão Público

76.282.656/0001-06 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE MARINGA

Identificação N" do Item Descrição Quantidade Unidade de M Data licitação

N2Pregão:90

2802024

UASG:98769

1

21.807.915/0001-83 - CENTRAL DE

LICITAÇÕES DE FORTALEZA

N8Pregão:90

3572024

UASG:92774

4  15

PEIXE IN NATURA,

VARIEDADE TILÁPIA,
TIPO CORTE INTEIRO,

APRESENTAÇÃO COM
PELE,ESTADO DE

CONSERVAÇÃO
FRESCO(A)

Peixe In Natura

Variedade; Tilápia, Tipo

Corte: Inteiro,

Apresentação: Com

Pele, Estado De

Conservação: Fresco{A)

Valor estimado: R$

31,3400 Critério de

Julgamento: Menor

Preço 360

Quilograma 03/12/2024 RS 25,57

Quilograma 23/10/2024 RS 22,50



01.616.680/0001-35 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO

BREJÃO/MA

N2Pregâo:90

0142024

UASG:98023

O  76

Variedade: Tilápia, Tipo

Corte: inteiro,

Apresentação: Com

Pele, Estado De

Conservação:

FrescolA), lOSO Quilograma 02/09/2024 R$ 24,46

Detalhamento dos Itens

Item 1: peixe In natura, variedade tilápia, tipo corte inteiro, apresentação com | R$
Quantidade Descrição Observação

1 Unidade

peixe in natura, variedade tilápia, tipo corte inteiro,

apresentação com pele,estado de conservação fresco(a) O

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:
76.282.656/0001-06 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE MARINGA

Objeto:

Registro de Preço para aquisição de peito

de frango desfiado, empanados de carne

de peixe (tilápia ou meriuza), água minerai

copo 200 ml (caixa c/48 unidades) e

aceiga, incluindo a logística de entrega,

nas especificações e na documentação

levada a efeito neste Processo

Administrativo, para atendimento de

necessidades das Secretarias Municipais

de Maringá, para a Demanda 2024, por

solicitação da Secretaria Municipal de

Logística eCompras-SELOG

Descrição: PEIXE IN NATURA, VARIEDADE TILÁPIA,

Data: 03/12/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico
Identificação: N9Pregão:902802024

Lote/Item: /3

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 2.431,00

Unidade: Quilograma



TIPO CORTE INTEIRO, APRESENTAÇÃO
COM PELE,ESTADO DE CONSERVAÇÃO
FRESCO{A) UF: PR

Data Homologação: 21}12I2Q2A

CNPJ Razão Social do Fornecedor

23.248.814/0002-26 COMPRANDOMAIS COMERCIO DE PESCADOS E PRODUTO! R$
44.024.426/0001-50 ANJO'S DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA R$
24.142.114/0001-34 SAO MIGUEL ALIMENTOS LTDA R$
12.809.965/0001-09 FERGOV LTDA R$

34.776.394/0001-96 MAIS FISH - FRIGORÍFICO DE PEIXES LTDA R$

12.809.965/0001-09

34.776.394/0001-96

Valor da Proposta Final

25,57

25,60

32,26

32,46

46,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

órgão:
21.807.915/0001-83 - CENTRAL DE

LICITAÇÕES DE FORTALEZA
Objeto: Constitui objeto da presente licitação

oregistro de preços visando aquisição

futura eeventual de carnes e ovos para

Descrição: peixe In Natura Variedade; Tilápia, Tipo

Corte: Inteiro, Apresentação: Com Pele,

Estado De Conservação; Fresco(A) Valor
estimado; RS 31,3400 Critério de

julgamento: Menor Preço

Data: 23/10/2024

Modalidade; Pregão Eletrônico

Identificação: N8Pregão;903572024

Lote/Item: /15

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 360,00

Unidade: Quilograma

UF: CE

Data Homologação: 02/12/2024

CNPJ

42,862.642/0001-40
19.612.832/0001-97

41.600.131/0001-97

10.394.436/0001-66

51.186.050/0001-46

32.750.702/0001-89

44.034.025/0001-81

40.159.342/0001-73

42.422.880/0001-34

16.442.794/0001-83

52.768.211/0001-72

22.982.072/0001-14

17.608.115/0001-66
49.332.637/0001-74

11.914.096/0001-10

Razão Social do Fornecedor

GUILHERME COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS R$

UBR COMERCIO DE ALIMENTOS SERVIÇOS CARNES E FRIO! R$

OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTC R$

BOA VISTA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA R$

COMERCIAL EFICAZ LTDA R$

JADE FREITAS MARTINS R$
TS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA R$

LUZIMAR MARIA DAMASCENO DE ARAÚJO R$

D SHEILA N DOS SANTOS R$
CONCEITO MULTISERVICE LTDA R$

IGX COMERCIAL LTDA R$

MARIA DO PERPETUO SOCORRO FARIAS PAIVA R$

COMERCIAL PRAIA E MAR EIRELI R$

FORTE MIL LTDA R$

PH&B COMERCIO 8c SERVIÇOS LTDA RS

Valor da Proposta Finai
17,00

18,70

21,20

22,00

22,50

22,80

25,00

27,90

28,90

29,00

29,40

30,00

31,34

31,34

31,34

30 "n "O
c ̂ 50
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Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: 01.616,680/0001-35 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO

BREJÃO/MA

Objeto:

E}escríção:

Aquisição eventual e futura de gêneros

alimentícios

Variedade: Tilápia, Tipo Corte: Inteiro,

Apresentação: Com Pele, Estado De

Conservação: Fresco(A),

Data: 02/09/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N&Pregão;900142024

Lote/Item: /76

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 1.050,00

Unidade: Quilograma

UF: MA

Data Homoiogação: 23/09/2024

CNPJ Razão Soclai do Fornecedor

31.701.482/0001-30 GDS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS R$
05.804.502/0001-99 ARCO IRIS COMERCIO E PRESTACAO DE SERVIÇOS LTDA R$

Vaiorda Proposta Finai

24,46

25,00



PREFE I TURA DE

IBA TRIZIDELA^ doVALE ,TS

ESTADO DO MARANHÃO ~
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 040202/2025

FLS. oi
RUB

PLANINHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: BANCO DE PREÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD.

PEIXE IN NATURA,

VARIEDADES TAMBAQUI

/TILÁPIA/PACU,
APRESENTAÇÃO INTEIRO E
FRESCO.

VALOR TOTAL RS

UNID.
VALOR VALOR

UNITÁRIO RS TOTAL RS

193.440,00

193.440,00

Trizidela do Vale - MA, 10 de fevereiro de 2025.

Natá(ja S|jrt(5s Dias Vieira
Chefe oÕSetor de Compras.
Portaria n° 23/2025 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tríy.icleliuiovalc.ma.20v.br



PREFEI TURA DE

m TRIZIDEUV
doVALE

TRIZIDELA DOVALE

PROC 040202/2025

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREÇOS COTADOS NA FONTE DE

PESQUISA

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.aov.br
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PREFE I TURA O E

TRIZIDELA

doVALE TRIZIDELA DO VALE

PROC. 040202/2025

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANINHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: BANCO DE PREÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO

PEIXE IN NATURA,

VARIEDADES TAMBAQUI
/TILÁPIA/PACU, 8.000
APRESENTAÇÃO INTEIRO E
FRESCO.

VALOR TOTAL RS

UNID.
VALOR VALOR

UNITÁRIO RS TOTAL RS

193.440,00

193.440,00

Trizidela do Vale — MA, 10 de fevereiro de 2025.

Natáliff-Sèritos Dias Vieira

Chefe do Setor de Compras.
Portaria n° 23/2025 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizídehulovaic.ma.aov.br
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. TRIZIDELA

^doVALE
TRIZIDELA DO VALE

PROC. 040202/2025

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumprimento ao
determinado na Lei n° 14.133/2021 e demais dispositivos legais, e em conformidade Decreto
Municipal n° 02/2023-GP, de 16/01/2023.

1. OBJETO: Contratação mais vantajosa no fornecimento de PEIXES, in natura, (Tambaqui,

Tilápia/Pacu) para distribuição gratuita por ocasião da Semana Santa, destinada às famílias
carentes, de interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do

Vale (MA).

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 10/02/2025,

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA.

4. FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando o seguinte parâmetro, observado o art. 6° do Decreto
Municipal n° 02/2023-GP, de 16/01/2023:

II - contratações similares feitas pela Administração Pública:

e) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração
Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados nos demais
estados da federação ou no Distrito Federal, disponível no sistema: (Banco de Preços
(bancodeDrecos.com.br)).

O sistema Banco de Preços se equipara aos sistemas oficiais de governo, pois possibilita a busca
e filtragem das licitações dos diversos órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais
fácil e intuitivo para geração do preço de referência.

5. ANÁLISE DA PESQUISA

Considerando o art. 6° do Decreto Municipal 2/2023 foi utilizado, como método para obtenção
do preço estimado por item, a média dos valores obtidos na pesquisa de preços, sobre um conjunto
de no mínimo três preços.

Tendo sido priorizado o inciso II do referido Decreto Municipal citado acima, como fonte de
consulta chegou-se ao:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.Qov.br
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TRIZiDELA DO VALE

PROC. 040202/2025

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Preço de Referência R$ 193.440,00

6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaro, para os devidos fins, que todos os preços informados neste documento referem-se a
materiais que atendem integralmente às especificações exigidas para o item orçado, conforme
descrito na Tabela de Preços. As informações apresentadas são verídicas e condizem com a

realidade do mercado, e me responsabilizo por sua veracidade e precisão.

7. ANEXOS

A documentação comprobatória da pesquisa de preços realizada foi devidamente coletada e está
incorporada a este processo como documentos anexos. Estes dados subsidiaram a elaboração da
Tabela de Preços, a qual apresenta os valores unitários do item a ser licitado.

Trizidela do Vale - MA^»J-CL4ê fevereiro de 2025.

Natália Samos Dias Vieira

Chefe do Setor de Compras.

Portaria n° 23/2025 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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GABINETE DO PREFEITO ■ DECRETO - FICA

APROVADA A INSTRUÇÃO NORMATIVA : 02/2023

DECRETO N° 02/2023 - GP. DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO da Lei Federal n" 14.133, de 1® de abril
de 2021.

DECRETA:

Art. 1° - Fica aprovada a INSTRUÇÃO
NORMATIVA (ANEXO ÚNICO), que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços de referência que irão embasar as contratações,
alterações e prorrogações contratuais para aquisição de
bens e prestação de serviços comuns, no âmbito da
Administração Pública Municipal, Direta e indireta.

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3" - Revogam-se as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

DECRETO N" 02/2023 - GP

INSTRUÇÃO NORMATIVA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Do objeto e âmbito de aplicação

Art. 1® - Esta Instrução Normativa dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços para aquisição de bens e contratação de
sen/iços em gerai, no âmbito da Administração Pública
Municipal Direta e Indireta.

§ 1° • O disposto nesta Instrução Normativa não
se aplica às contratações:

I - de obras e serviços de engenharia;

II - de seguro, financiamento, locação de imóveis
em que o Poder Público seja locatário e às demais
contratações regidas, predominantemente, por norma de
Direito Privado;

III - em que a Administração for parte como
usuária de serviço público;

IV - quando se tratar de contratações, alterações
ou prorrogações contratuais a serem financiadas por
organismo internacional que imponha seu método de
licitação para concessão do recurso;

V - de locação de mão de obra com dedicação
exclusiva, que seguirá o método da composição do preço

baseada em planilha de custos.
1202^

§ 2® - Para aferição da vamayyiii tíÕOflórntcaj^das
adesões às atas de registro de preços, bem como da
contratação de item específico constante de grupo de itens
em atas de registro de preços, deverá ser observado o
disposto nesta Instrução Normativa.

Das definições

Art. 2" - Para fins do disposto nesta Instrução Normativa,
considera-se:

I - preço coletado: preço obtido na pesquisa mediante a
aplicação dos parâmetros definidos no art. 6°, desta
Instrução Normativa;

II - preços aceitáveis: preços coletados que se situem nos
limites estipulados no art. 10, § 1°, desta Instrução
Normativa:

III - cesta de preços: conjunto que obtenha o maior
número de preços aceitáveis coletados, não podendo ser
inferior a 3 (três);

IV - preço estimado ou de referência: valor obtido a partir
de método estatístico aplicado sobre a cesta de preços
formada, devendo desconsiderar, na sua formação, os
valores inexequíveis, os inconsistentes e os
excessivamente elevados;

V - preço máximo: valor limite que a Administração se
dispõe a pagar por determinado objeto, levando -se em
consideração o preço estimado, os aspectos
mercadológicos próprios à negociação com o setor público
e os recursos orçamentários disponíveis:

VI - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado
em valor expressivamente superior aos preços referenciais
de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou
a contratação for por preços unitários de serviço, seja do
valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for
por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, seml-Integrada ou integrada;

VII - intervalo temporal: período considerado para a
realização da pesquisa, tomando-se por base a primeira e
a última data de referência dos preços aceitáveis obtidos
para formação da cesta de preços:

VIII - abrangência espacial: localização geográfica dos
órgãos e entidades da Administração Pública pesquisados
para obtenção de preços aceitáveis para formação da
cesta de preços;

IX - nota técnica: opinião técnica da Controladoria Geral
do Município sobre o preço de determinado bem ou
serviço, fundamentada após ampla pesquisa de mercado
realizada nos parâmetros estipulados no art. 6°, desta
Instrução Normativa, que norteará as manifestações dos
servidores responsáveis pela coleta de preços por, no
mínimo, 12 (doze) meses da sua publicação até ser
revisada por outra de igual teor;

X - preço contratado: é o preço obtido pela Administração
após descontos obtidos sobre o preço de referência:
XI - data da pesquisa de preços: data em que o servidor
ou equipe responsável realizou a coleta de preços para

Assinado eletronicamente por: Cristiane Cruz de Freitas - CPF: **".801.323-** em 18/01/2023 18:10:33 - IP com n°: 192.168.1.118
Autenticação em: www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial.php7ids2087
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formação das cestas;

XII - data de referência: data a ser considerada de cada

preço coletado para formação da cesta de preços;

XIII - data da análise; data da manifestação técnica
definitiva da Controladoria Geral do Município no âmbito do
processo;

DPnrt /2D

estimado; ^ ̂ ̂
RUB f -

Vil - justificativa para a metodologia utilizada, em/especial
para a desconsideração de valores inconsistentes,
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VIII - memória de cálculo do valor estimado e documentos

que lhe dão suporte; e

XIV - preço inexequível: preço coletado situado abaixo do
limite inferior, definido no inciso IV, do § 1", do art. 10,
desta Instrução Normativa;

XV - preço excessivamente elevado: preço coletado
situado acima do limite superior, definido no inciso V, do §
1°, do art. 10, desta Instrução Normativa;

XVI - preço inconsistente: preço coletado que, após
aplicação dos procedimentos descritos no § 1®, do art. 10,
desta Instrução Normativa, revele-se incompatível com a
cesta de preços aceitáveis. § 1® Para efeito do disposto no
inciso XII, deste artigo, considerar-se-á como data de
referência:

IX - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da
pesquisa direta de que dispõe o inciso IV, do art. 6°, desta
Instrução Normativa.

Art. 4^ - Para cada item integrante do rol de produtos ou
serviços, objeto da contratação, alteração ou prorrogação
contratual, deverá ser feita uma pesquisa de preços
específica, de modo a colher evidências adequadas e
suficientes para apuração dos preços de referência.

§ 1® - É dever do servidor ou equipe responsável
apensar ao respectivo processo de contratação, alteração
ou prorrogação contratual a documentação com as
evidências da pesquisa realizada.

a) - preço público oriundo de pregão: data de
homologação do certame;

b) - preço público oriundo de contrato: data de assinatura
do instrumento contratual ou do respectivo termo aditivo;

o) - preço pesquisado em sítios de domínio amplo, sítios
ou mídias especializadas: data de acesso ao respectivo
sítio ou mídia;

§ 2® - Considera-se suficiência uma medida
relativa à quantidade de evidência, enquanto a adequação
relaciona-se com a qualidade da evidência, sua relevância,
validade e confiabilidade.

§ 3° - Considera-se item uma unidade de produto
ou serviço com a respectiva descrição.

Dos critérios

d) - preço coletado junto a possíveis fornecedores: data
de apresentação da respectiva proposta pelo fornecedor.

Parágrafo Único - Os valores obtidos na pesquisa de
preços realizada com base nesta Instrução Normativa
serão considerados "preços de referência", quando se
tratar de um processo lícitatório e, em se tratando de
análise de prorrogação contratual, considerar -se-ão
"preços máximos".

CAPÍTULO II

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Art. 5® - Sempre que possível, a pesquisa de
preços deverá observar as condições comerciais
praticadas, incluindo critérios objetivos que possam
aprimorar a adequação dos preços pesquisados à situação
sob análise:

I - prazos e locais de entrega:

II - instalação e montagem do bem ou execução
do serviço;

III - formas de pagamento, garantias exigidas e
custos de distribuição;

Da formalização

Art. 3® - A pesquisa de preços será materializada em
documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela
pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;

III - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados e número de preços
consultados na formação da cesta;

V - intervalo temporal e abrangência espacial de cada
cesta de preços;
VI - método estatístico aplicado para a definição do valor

IV - marcas e modelos disponíveis no mercado,
em especial, quando houver diversos fabricantes;

V - padrão de qualidade e desempenho do bem
ou serviço;

VI - volume negociado, considerando os
prováveis efeitos de uma economia de escala em razão da
quantidade adquirida.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz
de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o
cálculo do valor estimado da contratação poderá
considerar taxa de risco compatível com o objeto da
licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo
com a metodologia estabelecida pela Controladoria Geral
do Município.

Dos parâmetros
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Art. 6® - A pesquisa de preços para fins de
determinação do preço estimado em processo licitatório
para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou
iguais à mediana do item correspondente nos sistemas
oficiais de governo, como Painel de Preços ou Banco de
Preços em Saúde, observado o índice de atualização de
preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela
Administração Pública, inclusive, quando se tratar de
composição de preço por custos unitários, na seguinte
ordem de prioridade:

a) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta do Município de Trizideia do Vale;

b) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Município de Trizideia do
Vale;

c) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Estado do Maranhão;

d) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados na Região Nordeste do Brasil;

e) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados nos demais estados da
federação ou no Distrito Federal.

constantes de bancos de dados públicos, as quantidades a
serem contratadas, a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 2® • Os preços serão pesquisados observando-
se a ordem de prioridade do caput.

§ 3® - Em caso de impossibilidade de aplicação do
cd disposto no § 2®, deste artigo, deverão ser apresentadas
^ as devidas justificativas nos autos e observada a ordem

disposta no caput.

§ 4® - Somente devem ser considerados preços
cuja data de referência esteja compreendida no intervalo
de até 12 (doze) meses de antecedência da data da
pesquisa de preços, salvo em caso de exigência de prazo
inferior.

§ 5® - A pesquisa de preços deve ser formalizada
com a utilização de, pelo menos, 2 (dois) dos parâmetros
indicados no caput, á exceção de preços coletados
conforme os parâmetros estabelecidos nos incisos I e li,
deste artigo.

§ 6® - Em caso de impossibilidade de aplicação do
disposto no § 5®, deste artigo, deverão ser apresentadas
as devidas justificativas nos autos.

§ 7® - O resultado da pesquisa de preços poderá
ser aplicado aos processos iicitatórios cujas sessões se
realizem em até 12 (doze) meses depois, ressalvados os
preços estipulados pelo inciso II, deste artigo, que podem
ser utilizados enquanto vigentes.

Art. 7® - Quando a pesquisa de preços for
realizada em sítios de domínio amplo, nos termos do
inciso lil, do art. 6®, desta Instrução Normativa, deverá ser
observado o seguinte;

I - não devem ser utilizados como fonte de

pesquisa sítios de troca, de intermediação de vendas ou
de leilão;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em
mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo dos entes federados e de
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a
data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e -mail,
desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência
da data de divulgação do edital;

V - pesquisa em base oficial de notas fiscais
eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data
de divulgação do edital.

§  1® - O valor previamente estimado da
contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, tomando por base a média
saneada do conjunto de dados pesquisados com, no
mínimo, 3 (três) preços aceitáveis, considerados aqueles

II - não devem ser coletados preços
promocionais, por não representarem o comportamento
normal do mercado;

III - devem incluir o frete no preço final do
produto, de modo que a precificação do item inclua o seu
custo de distribuição.

Art. 8® - Quando a pesquisa de preços for
realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, do
art. 6®, desta Instrução Normativa, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no
mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF
ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de
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contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

IH - informação aos fornecedores das
características da contratação contidas no art. 5°, desta
Instrução Normativa, com vistas à melhor caracterização
das condições comerciais praticadas para o objeto a ser
contratado;

IV - registro, nos autos do processo da
contratação correspondente, da relação de fornecedores
que foram consultados e não enviaram propostas como
resposta à solicitação de que trata o inciso IV, do art. 6°,
desta Instrução Normativa;

V - as empresas pesquisadas devem atuar no
ramo pertencente à contratação desejada, o que deve ser
comprovado mediante consulta à Classificação Nacional
de Atividade Econômica - CNAE vinculada ao CNPJ do

proponente;

VI - inexistência de vínculo entre os sócios e

administradores das empresas pesquisadas.

Parágrafo único. Sempre que houver ampla
competição no mercado, devem ser utilizados
fornecedores que ainda não tenham participado de
pesquisa de preços recente.

Art. B" - Para fins de pesquisas com possíveis
fornecedores, nos termos do inciso iV, do art. 6®, deverão
ser obtidas propostas formais, contendo, no mínimo, o
disposto nas alíneas do inciso II, do art. 8°, desta Instrução
Normativa.

Da metodologia para obtenção do preço estimado

Art. 10. - Será utilizado, como método para
obtenção do preço estimado, o cálculo da média saneada
dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o
cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços,
oriundos dos parâmetros de que trata o art. 6", desta
Instrução Normativa, desconsiderados os valores
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente
elevados.

§ 1^ - Para cálculo da média saneada, será dado
tratamento estatístico aos preços unitários coletados de
acordo com os seguintes passos:

I - tabulação dos preços coletados por item;

II - cálculo, por item, do valor da média (X) e do
desvio-padrão (S) da série de dados;

III - cálculo do coeficiente de variação (CV) da
série de dados, obtido pela divisão entre o desvio
padrão (S) e a média (X);

IV - definição do limite inferior da série de dados,
dado pela diferença entre a média (X) com o desvio padrão
(S):

V - definição do limite superior da série de dados,
dado pela soma entre a média (X) com o desvio padrão

PROC
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VI - eliminação dos valores situados abaixo do
limite inferior e acima do limite superior da série de dados,
calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por
representarem preços manifestamente inexequíveis,
desarrazoados ou excessivamente elevados;

VII - cálculo da média dos valores remanescentes

da série de dados após o procedimento do inciso Vi, deste
parágrafo.

§ 2° - Para fins de cálculo da média saneada,
devem ser utilizadas duas casas decimais.

§ 3' - Caso o coeficiente de variação (CV) seja
inferior a 25%, a série de dados será considerada
homogênea e serão dispensados os procedimentos
descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1°, deste artigo,
realizando-se a média aritmética de todos seus os valores.

§ 4® - Caso a realização do procedimento previsto
no inciso V!, do § 1®, deste artigo, resulte em cesta
composta por menos de 3 (três) preços aceitáveis, a
pesquisa deverá ser refeita, somente sendo admitida a
determinação de preço estimado com base em menos de
três preços mediante justificativa nos autos do gestor
responsável e aprovação pela autoridade competente.

§ 5® • Após o tratamento estatístico de que trata o
§ 1®, deste artigo, o preço estimado da contratação, de
forma a considerar a atratividade do mercado e a mitigar o
risco de sobrepreço, poderá ser obtido, ainda,
acrescentando-se ou subtraindo-se determinado
percentual à média saneada calculada.

§ 6® • Poderão ser utilizados outros critérios ou
métodos, desde que devidamente justificados nos autos
pelo gestor responsável, aprovados pela autoridade
competente e, posteriormente, pela Controladoria Geral do
Município.
CAPÍTULO III
CONTRATAÇÃO DIRETA

Art. 11. - Nas contratações diretas por
inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica -se o
disposto no art. 6°, desta Instrução Normativa.

§ 1® - Quando não for possível estimar o valor do
objeto na forma estabelecida no art. 6®, desta Instrução
Normativa, a justificativa de preços será dada com base
em valores de contratações de objetos idênticos,
comercializados pela futura contratada, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes, públicos ou privados, no período de até 1
(um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2® - Excepcionalmente, caso a futura contratada
não tenha comercializado o objeto anteriormente, a
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior
poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma
natureza, devendo apresentar especificações técnicas que
demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§ 3® - Fica vedada a contratação direta por
inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a
possibilidade de competição.
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§ 4" - Na hipótese de dispensa de licitação com
base nos incisos I e 11, do art. 75, da Lei Federal n® 14.133,
de 1® de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata
o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção
da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5® - O procedimento do § 4®, deste artigo, será
realizado por meio de solicitação formal de cotações a
fornecedores.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Das orientações gerais

Art. 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da
contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias para a elaboração das
propostas, salvo na hipótese de licitação que adote como
critério de julgamento o maior desconto.

Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 16

Federal n® 14.133, de 2021.

CAPÍTULO II

12035.

DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS COMISSÕES
DE CONTRATAÇÃO E DAS EQUIPES DE APOIO

Seção I

Dos Agentes de Contratação

Art. 3® - Os agentes de contratação serão
designados pela autoridade competente do órgão ou da
entidade, dentre os servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração
Pública do Poder Executivo Municipal, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso
ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame,
desde a fase preparatória até a homologação.

§ 1® - Nas contratações regidas pela Lei Federal
n® 14.133, de 2021, as atividades descritas no caput deste
artigo deverão ser exercidas por 1 (um) agente de
contratação para a fase interna e por 1 (um) agente de
contratação para a fase externa da licitação, salvo nas
hipóteses em que a modalidade de licitação possuir
disciplina própria sobre a matéria.

§ 2® - O agente de contratação da fase interna
será responsável pela fase preparatória.

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -

DESIGNAÇÃO, A COMPETÊNCIA : 03/2023

DECRETO N® 03/2023 - GR, DE 16 DE JANEIRO DE

2023.

Regulamenta, nos termos da Lei Federal n® 14.133/2021, a
designação, a competência e a atuação dos agentes de
contratação, das equipes de apoio e das comissões de
contratação nas licitações e contratos no âmbito dos
órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo Municipal de Thzldela do Vale-MA.
O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e
tendo em vista o disposto na Lei Federai n® 14.133, de 1®
de abril de 2021, especialmente no § 3° do seu art. 8®:

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® - A designação, a competência e a
atuação dos agentes de contratação, das equipes de apoio
e das comissões de contratação nas licitações e nos
contratos no âmbito dos órgãos da Administração Pública
Municipal Direta, autárquica e fundacional, regidos pela Lei
n® 14.133, de 1° de abril de 2021, serão regulamentadas
por este Decreto.

Parágrafo único. A designação, a competência e
a atuação dos gestores e dos fiscais de contratos serão
disciplinadas em regulamento próprio.

Art. 2® - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as denifições trazidas no art. 6® da Lei

§ 3® - O agente de contratação da fase externa
será responsável pelas fases de:

I - divulgação do edital, no caso de licitação;

II - apresentação de propostas e lances;

III - julgamento;

IV • habilitação;

V - recurso.

§ 4® - A critério da autoridade competente, o
agente de contratação poderá ser designado:

I  - para um procedimento específico,
considerando a especialidade ou a complexidade do objeto
da contratação;

II - para diversos procedimentos de contratações
a serem realizadas, mediante identificação por períodos:

a) determinado,
designações; ou

admitidas sucessivas

b) indeterminado, permitida a revogação da
designação a qualquer tempo.

§ 5® - Na hipótese de vários servidores efetivos ou
empregados púbiicos dos quadros permanentes da
Administração Pública do Poder Executivo Municipal terem
sido nominados como agentes de contratação, a escolha
dar-se-á mediante rodízio, ressalvados os casos de
designação em razão da especialidade ou da
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TRIZIDELA

doVALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 040202/2025

FLS. q:
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MEMORANDO SOLICITANDO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Ao Senhor

José Willian da Silva Figueiredo
MD Contador

Nesta

Assunto: Contratação mais vantajosa no fornecimento de PEIXES, in natura, (Tambaqui,
Tilápia/Pacu) para distribuição gratuita por ocasião da Semana Santa, destinada às famílias

carentes, de interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do

Vale (MA).

Prezado Contador,

Pelo presente solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária para ocorrer

a despesa referente a contratação mais vantajosa no fornecimento de PEIXES, in natura,
(Tambaqui, Tilápia/Pacu) para distribuição gratuita por ocasião da Semana Santa, destinada às
famílias carentes, de interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do município de

Trizidela do Vale (MA).

Órgão Interessado:

•  Fundo Municipal de Assistência Social.

Trizidela do Vale/MA, 13 de fevereiro de 2025.

Maria Rosilehe Silva

Secretária Municipal de A^istência Social
Portaria n° 78/2025-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

PREVISÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Ao Sra.

Maria Rosilene Silva

Secretária Municipal de Assistência Social
Nesta.

Conforme solicitação e em atendimento a Lei 14I33/202I e suas alterações posteriores, informamos a
Vossa Senhoria a existência de dotação orçamentária para atender as despesas referente ao fornecimento de
peixes, in natura, (Tambaqul, Tilápia/Pacu) para distribuição gratuita por ocasião da Semana Santa,
destinadas ás famílias carentes, de interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de
Trizidela do Vale - MA, e que serão certificados por ocasião de cada contratação.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Fundo Municipal de Assistência Social
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social
SUB-FUNÇÃO: 244 - Assistência Comunitária
PROGRAMA: 0020 - Assistência à População Carente
PROJETO/ATIVIDADE: 2.128 Gestão de Benefícios Eventuais

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

E que serão certificados por ocasião de cada contratação

Trizidela do Vale - MA, 13 de Fevereiro de 2025.

Jose Willian^a Silva Figueredo
Contador do Município
CRC-MA: 014809/0-2

Av. Deputado Carlos Meio, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANMÀO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. Oi.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MEl.O - N'' 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRiZIDELA DO VALE-MA

PORTÂRíÂ 1B/2025-GP, De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO ftíiüNiCiPÂL DE TRIBOELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com tuicro no Art. 66,Vt e IX; da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. - NOMEAR - JOSÉ WILUAN DA SILVA FIGUEREDO portador
do CPF n" 611.""-**'-61. para o Cargo Contador do Município, observadas as
competências constantes das leis. Lei Complementar 07 de 04 de dezembro de 2013
e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vaie,

Art, 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PÜBLIQUE-SÊ. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SÊ.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DÔ VALE,
iSTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Frei

PrefêitCMunicipal
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Oeibson Pereira Freitas

Prefeilo Municipal

OABiNETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 16/2025<^S
PORTARIA N» 16/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

Q PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZiõELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso da suas iagais atribuições, com fuiero no AH.
6Õ.VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE;

Aft. 1«' - NOMgÂR - THAMIRYS DRANDÂõ DA CONCEIÇÃO, portadora do CPF 029.*".*"-51, para o cargo de Chefe de Qabinoíe.
observadas as competências constantes das leis. Lei Complementar n" 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinente s do
Município de Trizidela do Vale.

Ãrt. 2* ' Esta Porlarta entra om vigor no dia 01 de janeiro de 202S.

PU6LI0Üg'SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINgre 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO 00 MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2826.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Murticipel

GABINETE DO PREFEITO- PORTARIA - NOMEAÇÃO;

PORTARIA N» 16/2025-GP, De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEifO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fuiero no Art.
56.VI e tX; da Lei Oigãnica do Município.

RESOLVE;

AH. 1® « NOMEAR - JOSÉ WÍLLIAN DA SILVA FIGUEREDO portador do CPF n" 611."*.""-61. para o Cargo ÜUíitísaef do Munícipb,
observadas as compstôncias constantes das leis. Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinente s do
Município de Trizidela do Vale.

Art. 2" • Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Dolbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

■ GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 17/2025:

PORTARIA N® 17/2025.GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL OE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso do suas legais alribuiçfiâs, com fulcro no Art
66.VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Ari. 1® - NOMEAR - EDSON 60MÊS MARTINS DA COSTA, CPF n" 529.*".*"-72 para o Cargo de Procurador Geral de Munielplc,
observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamenlos pertinente s do
Município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Porta/ia entra em vigor no dia 01 de janeiro ce 2025.

PUBLIQUE-SE, GUMPRA-SÊ. ARQUIVE-SE,

GABiNETÊ DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO 00 MARANHÃO. EM 02 DE JANEIRO DE 202S.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Aasinôtío eieVonicamente por: Cn»ilene Crus de Freitas - CPF: •".dOl.323." em 02/01/2025 23:21:00 - IP üom n*: 182.106,$.4Í
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ao Senhor

Antônio da Silva Amorim

Agente de Contratação

Assunto: solicitação de elaboração de Termo de Referência.

Prezado Senhor,

Solicito a V. Senhoria que elabore o Termo de Referência visando a contratação de

empresa para o fornecimento de peixes, in natura, de água doce (tambaqui, tilápia/pacu),

apresentação inteiro e fresco, para distribuição gratuita por ocasião da Semana Santa,

destinado às famílias carentes, de interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do

Município de Trizidela do Vale (MA). Conforme os atos constantes no Processo

Administrativo n° 040202/2025.

Trizidela do Vaie - MA, 14 de fevereiro de 2025.

Maria Rosilenel sNva
Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria n° 78/2025-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.aov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei 14.133,1" de abril de 2021

Processo Administrativo n° 040202/2025

Seleção de proposta visando a contratação mais vantajosa no fornecimento de
PEIXES, in natura, de água doce, (Tambaqui, Tilápia/Pacu) para distribuição gratuita
por ocasião da Semana Santa, destinada às famílias carentes, de interesse do Fundo
Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA).

A demanda de consumo previsto encontra-se demonstrando abaixo:

DESCRIÇÃO

VALOR VALOR

QUANT. UNIDADE

PEIXE, IN NATURA, DE AGUA DOCE.
VARIEDADES TAMBAQUI/T1LÃP1A/PACU,
APRESENTAÇÃO INTEIRO. FRESCO. - COTA
PRINCIPAL
PEIXE. IN NATURA. DE AGUA DOCE,
VARIEDADES TAMBAQUI^flLÁPIA/PACU,
APRESENTAÇÃO INTEIRO. FRESCO. - COTA
RESERVADA

VALOR TOTAL ESTIMADO

ESTINUDO RS

145.080,00

48.360,00

193.440,00

1.3. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

1.3.1. COTA PRINCIPAL - corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam
aos requisitos previstos no edital;

1.3.2. COTA RESERVADA: corresponde a 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades
totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como ME/EPP e
pessoa física;

1.4. Se a mesma empresa vencer a cota principal e a reservada, a contratação de
quaisquer das cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor.

1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto Municipal n° 40, de 09 de agosto de 2022.

1.6. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N® 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1.7. O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses, contados da assinatura, na
forma do art. 105 da Lei 14.133, de 2021.

1.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizada
em tópicos específicos dos Estudos Técnicos Preliminares.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme
detalhamento a seguir:

I - ID PCA no PNCP: 01.558.070/0001-22-000004/2025;

II - Data da publicação no PNCP: 05/06/2024;
III - ID do item no PCA: 5;

IV - Classe/Grupo: 208

2.3. Ademais, destaca-se que as demandas foram apresentadas e aprovadas por meio de
despacho da Autoridade competente.

2.4. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se
pormenorizada em tópicos específicos dos Estudos Técnicos Preliminares.

2.5. O objeto da contratação está previsto na LOA para este exercício.

2.6.A presente aquisição faz-se necessária para atendimento à demanda da alimentação
escolar dos alunos da rede municipal de ensino. Essa aquisição é para supri as
necessidades durante o exercício de 2025.

2.7.Ademais, destaca-se que as demandas foram apresentadas no DFDs n® 040202/2025 e
aprovada por meio de despacho da Autoridade competente.

2.8.A Secretaria Municipal de Assistência Social é responsável pela organização e
implementação das políticas e diretrizes públicas municipais referentes a assistência
social, tendo o compromisso de ofertar programas, projetos e serviços eficazes e de
qualidade à população em situação de maior vulnerabilidade social de forma integrada,
buscando eficiência e eficácia nos investimentos públicos, conforme preconizado pela
Política Nacional de Assistência Social.

2.9.A entrega de peixe na Semana Santa é uma tradição cultural e religiosa que visa atender
às famílias em situação de vulnerabilidade social e respeitar a abstinência de carne
vermelha ou branca nesse período.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vaíe-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.10. A doação de peixes na semana santa também tem um significado simbólico pra os
cristãs, pois remete ao geste de Jesus de multiplicar os pães e os peixes para alimenta a
multidão, e ao seu mandamento de amar e servir ao próximo. Por isso, muitas pessoas
consideram o peixe um alimento sagrado e preferem consumi-lo nessa época do ano.

2.11. A aquisição deste objeto Justifica-se face ao interesse público de proceder-se a
distribuição gratuita de peixes às pessoas/famílias de baixa renda, autônomos entre
outros, com intuito de atender as famílias que estão em estado de vulnerabilidade e de
insegurança alimentar e nutricional.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO.

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidadc

4.1 .Não se aplica a este objeto

Indicação dc marcas ou modelos . ̂

4.2.Não se aplica a este objeto.

Vedação de utilização de marca/produto

4.3.Não se aplica a este objeto.

Exigência de carta de solidariedade

4.4.Não se aplica a este objeto.

Subcontratação

4.5.Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.6.Não será exigida a garantia da contratação

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condição de Entrega

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tnzideiadovale.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

5.1.Os peixes deverão ser entregues in natura de maneira apropriada para o consumo,
separados em sacolas com pelo aproximado de 1 kg cada.

5.2.0 prazo para fornecimento do objeto desta contratação será de 5 (cinco) dias, contados
do recebimento da ordem de fornecimento.

Local de entrega dos produtos

5.3.0s itens deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria Municipal de
Assistência Social constante na ordem de compra, no Município de Trizidela do
Vale/MA.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.4.Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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6.6. Compete aos fiscais de contratos a fiscalização e o acompanhamento da execução do
objeto contratual, e especialmente: (Art. 16 do Decreto Municipal 04/2023-GP, de
16/01/2023).

I - agir com transparência e observando, rigorosamente, os princípios legais e éticos em
todos os atos inerentes;

II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, de atas de registro de preços, de
instrumentos contratuais e de todos os seus anexos, especialmente o projeto básico/termo de
referência, além de eventuais aditivos e apostilamentos;

III - manter registro de ocorrências, em meio físico ou informatizado, para lançar as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, as inspeções periódicas realizadas, as faltas
verificadas, as providências exigidas e as recomendações efetuadas, bem como as soluções
adotadas pela contratada;

IV - avaliar e acompanhar, rotineiramente, a quantidade e a qualidade dos serviços
executados ou dos bens entregues, verificando o atendimento das especificações contidas
nos planos, projetos, planilhas, memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto
básico, termo de referência e na proposta, assim como os prazos de entrega/execução e de
conclusão;

V - assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas pela
contratada;

VI - certificar-se de que:

a) contratada é quem e.xecuta o contrato;

b) existe cessão ou subcontratação fora das hipóteses legais e previstas no contrato;

VII - verificar se a contratada mantém um responsável técnico acompanhando as obras e os
serviços, quando assim determinar o contrato;

VIII - atestar, em documento hábil, juntamente com os gestor(es) de contratos, o
fornecimento ou a entrega de bens e a prestação do serviço, após conferência prévia do
objeto contratado, recusando-os quando irregulares ou em desacordo com as condições
estabelecidas;

IX - receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos, para a
liquidação da despesa e encaminhá-los, juntamente com o documento fiscal, ao(s) gestor(es)
do contrato que, após conferência, remeterá(ão) a documentação para o setor responsável
pelo pagamento, em tempo hábil, de modo que o pagamento seja efetuado no prazo
adequado;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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X - apresentar, periodicamente ou quando necessário, relatório circunstanciado de
acompanhamento da execução dos serviços ou dos bens entregues, que deverá ser instruído
com registros fotográficos e demais documentos probatórios, quando for o caso;

XI - atuar, com eficiência e celeridade, na solução dos problemas que porventura venham a
ocorrer ao longo da execução contratual, encaminhando as questões que ultrapassarem sua
competência ao(s) gestor(es) do contrato ou à autoridade competente;

XII - observar os prazos contratuais para a regularização de eventuais falhas e, no caso da
inexistência de sua previsão, estabelecer juntamente com o(s) gestor(es) do contrato, prazo
razoável para a medida saneadora;

XIII - providenciar, exclusivamente por escrito, a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou
suporte técnico nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser adotada ou
necessidade de conhecimento técnico específico, assim como nas questões que ultrapassem
o âmbito de suas atribuições;

XIV - indicar, expressamente, a necessidade de eventuais descontos a serem realizados em
razão da inexecução ou da má execução do contrato, por meio de glosas que serão escritas
no verso da nota ou do documento equivalente;

XV - dar ciência ao(s) gestor(es) do contrato acerca da possibilidade de não conclusão do
objeto na data pactuada, com as justificativas apresentadas pela contratada;

XVI - comunicar, formalmente, ao(s) gestor(es) do contrato o inadimplemento parcial ou
total do que foi pactuado, registrando as providências adotadas para fins de materialização
dos fatos que possam levar à aplicação de sanção ou à rescisão contratual;

XVII - comunicar ao(s) gestor(es) do contrato, formalmente e com antecedência, o
afastamento das atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja designado seu
substituto;

XVIII - informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,
sobre quaisquer situações que demandem decisão ou providência que ultrapasse sua
competência

Gestor do Contrato

6.7. Compete aos gestores de contratos o exercício de atividades gerenciais, técnicas e
operacionais relacionadas à gestão da execução dos contratos, e especialmente: (Art. 15 do
Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023).

6.7.1. acompanhar a celebração e a execução dos contratos e dos termos aditivos, com a
coleta das assinaturas, providenciando, posteriormente, a juntada dos comprovantes de

Endereço: Av. Deputado Caries Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhão
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publicação do extrato e o encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, pelo sistema,
quando for o caso; (Art. 15 do Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso 111)

6.7.2. instruir o processo com informações, dados e requerimento/manifestação da
contratada pertinentes à alteração de valores do contrato, em razão de reajuste de preços,
revisão ou de alteração do objeto, para acréscimo ou supressão, e encaminhá-lo à autoridade
superior para decisão; (Art. 15 do Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso
XV).

6.7.3. adotar as medidas preparatórias para a aplicação de sanções e para a rescisão
contratual, conforme previsão contida no edital e/ou no instrumento contratual, ou ainda, na
legislação de regência, com aprovação da autoridade competente; (Art. 15 do Decreto
Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso XXIV)

6.7.4. certificar-se de que a contratada mantém, durante toda a execução do contrato, as
condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação e/ou na contratação,
solicitando os documentos necessários à comprovação da manutenção das referidas
condições; (Art. 15 do Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso XXV)

6.7.5. constituir o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 174 da
Lei Federai n° 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato,
como forma de aprimoramento das atividades da Administração Pública Municipal; (Art. 15
do Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso XXX).

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após
a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo
detalhado.
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7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do ait. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissionai pela perfeita
execução do contrato.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

7.9.1. o prazo de validade;

7.9.2. a data da emissão;

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.9.5. o valor a pagar; e

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
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7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n*^ 14.133. de
2021.

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 202l.s sistemas para: a) verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo piazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva e.xecução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamenle entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
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7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

7.2 i. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - COMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https://vvwvv.gov.br/empresas-e-negocios/Dt-br/empreendedor:

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
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da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77. de 18 de marco de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o att. 107 da Lei n*^ 5.764.
de 16 de dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4". ^2° do Decreto n° 10.880. de 2 de
dezembro de 2021.

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n.
971. de 13 de novembro de 2009 (arts. 17a 19 e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.
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8.Í7. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1® de
maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

8.19.1. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação da:

a) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

b). Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa.

8.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20.1. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do
licitante, mediante apresentação da:

a). Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

b). Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa..

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômíco-ílnanceira

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação
("art. 5*^. inciso 11. alínea V. da Instrução Normativa Seues/^E n° 116. de 2021). ou de

sociedade simples;
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8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei
14.133. de 2021. art. 69. caput. inciso 10:

8.25. Balsiiço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a l (um);

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

8.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ào ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.28. Os documentos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

Qualificação técnica

8.30. Comprovação de aptidão para execução do objeto, por meio da apresentação de
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente

8.31. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial da empresa licitante ou da pessoa física.

8.32. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.33. Alvará Sanitário emitido por órgão competente.

8.33.1. O Alvará sanitário será exigido somente da empresa vencedora, por ocasião da
assinatura do Termo de Contrato.

9. DA COMPROVAÇÃO DE MICROEMFRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE
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9.1 A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014, deverá ser comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:

I - Empresas optantes pelo Simples de Tributaçâo:

9.2 Comprovação de opção pelo simples obtido através do site da Secretaria da Receita
Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br\pessoajuridica\simples\simples.htm;

9.3 Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos
impedimentos previstos no parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

II - Empresas não optantes pelo Simples de Tributação:

9.4. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício comprovando ter
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do artigo 3° da Lei
Complementar n*^ 123/2006.

9.5. Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ e
respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE.

9.6. Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
-CNPJ.

9.7. Cópia do Contrato Social e suas alterações

9.8. Declaração firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum dos
impedimentos previstos nos incisos do parágrafo 4® do artigo 3° da Lei Complementar n°
123/2006.

9.9. Os documentos relacionados no subitem 9.1, para efeito de comprovação da condição
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela Certidão
expedida pela Junta Comercial, nos termos da instrução Normativa do DNRC
(Departamento Nacional de Registro do Comércio) n° 103, publicada no D.O (Diário
Oficial) no dia 22 de maio de 2007.

9.10. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de Regularidade Fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

9.10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista será
assegurado às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada
vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério do Município, para regularização da
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.10.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subliem 9.10.1
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei,
sendo facultada à Administração a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 193.440,00 (cento e noventa e três mil e
quatrocentos e quarenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima, (item
I.1.).

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

II.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dê recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do município.

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Fundo Municipal de Assistência Social
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social
SUB-FUNÇÃO: 244 - Assistência Comunitária
PROGRAMA: 0020 - Assistência á População Carente
PROJETO/ATIMDADE: 2.128 - Gestão de Benefícios Eventuais
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos.

12. DiÊiPOSlÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como
sigilosas.

Trizidela do Vale/MA, 17 de fevereiro de 2025.

Antônio da Silva Amonm
Agente de Contratação
Portaria n° 21/2025-GP
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DESPACHO

À Sra.
Maria RosÜene Silva

Secretária Municipal de Assistência Social
Nesta.

Assunto: Aprovação do Termo de Referência.

Prezada Senhora,

Encaminho o Termo de Referência elaborado conforme estabelecido nos autos do

processo administrativo n° 040202/2025, que tem por objeto, a contratação de empresa
para o fornecimento de peixes, in natura, de água doce (tambaqui, tilápia/pacu),

apresentação inteiro e fresco, para distribuição gratuita por ocasião da Semana Santa,
destinado às famílias carentes, de interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do

Município de Trizidela do Vale (MA), e submetemos a aprovação de Vossa Senhoria.

Trizidela do Vale/MA, 17 de fevereiro de 2025.

Antônio da Silva Amorim

Agente de Contratação
Portaria n°2l/2023-GP
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DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Com fundamento legal, APROVO o Termo de Referência, bem como

AUTORIZO a contratação de empresa para o fornecimento de peixes, in natura,

de água doce (tambaqui, tilápia/pacu), apresentação inteiro e fresco, para

distribuição gratuita por ocasião da Semana Santa, destinado às famílias

carentes, de interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do Município

de Trizidela do Vale (MA), de acordo com as especificações, quantidades e

condições constantes deste Termo de Referência, com observância aos

dispositivos da Lei 14.133/2021 e demais legislações correlatas.

Em: 17/02/2025

Maria Rosilene Silva \

Secretária Municipal Ide Assistência Social
Portaria n° 78/2025-GP
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AUTORIZAÇÃO DE INICIO DO PROCESSO LICITATORIO
LEI 14.133,1° DE ABRIL DE 2021.

Pelo presente instrumento, autorizo este processo administrativo que originará o
processo licitatório nas condições abaixo.

1. Do processo:

1.1. Processo Administrativo n® 040202/2025

1.2. Modalidade: Pregão Eletrônico

1.3. Requisitante: Fundo Municipal de Assistência Social.

2. Do objeto:

2.1. Descrição: Contratação de empresa para o fornecimento de PEDÍES, in natura,
(Tambaqui, Tilápia/Pacu) para distribuição gratuita por ocasião da Semana Santa, destinada
às famílias carentes, de interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do município de
Trizidela do Vale (MA).

Pelo presente instrumento, autorizo à Egrégia Comissão de Contratação a instaurar processo
licitatório, para a contratação de empresa para o fornecimento de PEIXES, in natura,
(Tambaqui, Tilápia/Pacu) para distribuição gratuita por ocasião da Semana Santa, destinada
às famílias carentes, de interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do município de
Trizidela do Vale (MA), oriundo do processo administrativo n° 040202/2025, devidamente
protocolado, autuado e numerado.

Município de Trizidela do Vale (MA), 18 de fevereiro de 2025.

Maria Rosilene Si va

Secretária Municipal de ̂ /ssiítência Social
Portaria n® 78/2025-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n'' 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideiadovale.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N^ 040202/2025

Secretaria Municipal de Assistência Social

PARA:

Comissão de Contratação

ASSUNTO:

Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis.

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n** 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.ma.qov.br
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

AUTUAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO
LEI 14.133, r DE ABRIL DE 2021.

Pelo presente instrumento, autuamos este processo licitatório nas condições abaixo:

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n® 040202/2025

Modalidade: Pregão Eletrônico
Requisítante/interessado:

•  Fundo Municipal de Assistência Social.

DO OBJETO:

- Descrição: Seleção de proposta visando a contratação mais vantajosa no fornecimento de PEIXES,

in natura, de água doce, (Tambaqui, Tilápia/Pacu), apresentação inteiro e fresco, para distribuição

gratuita por ocasião da Semana Santa, destinada às famílias carentes, de interesse do Fundo Municipal

de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA).

DO VALOR ESTIMADO:

R$ 193.440,00 (Cento e noventa e três mil quatrocentos e quarenta reais).

DAS CONDIÇÕES GERAIS:

Observar / Justificativas de interesse: Refere-se à contratação de empresa para o fornecimento

de PEIXES, in natura, de água doce, (Tambaqui, Tilápia/Pacu), apresentação inteiro e fresco, para

distribuição gratuita por ocasião da Semana Santa, destinada às famílias carentes, de interesse do

Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vaie (MA).

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta da seguinte dotação
orçamentária, conforme abaixo especificado:

•  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Fundo Municipal de Assistência Social
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social
SUB-FUNÇÃO: 244 - Assistência Comunitária
PROGRAMA: 0020 - Assistência à População Carente
PROJETO/ATIVIDADE: 2.128 Gestão de Benefícios Eventuais

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: vvww.trizideladovale.ma.qov.br
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Contratação, AUTUO o processo licitatório que
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Antônio da Silva Amorim, Agente de
Contratação, o subscrevo.

Trizidela do Vale/MA, 18 de fevereiro de 2025.

Antônio da Silva Amorim

Agente de Contratação
Portaria n°21/2025-GP

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n** 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
(PORTARIA N° 21/2025 GP, DE 02/01/2025)

NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO PORTARIA DE

NOMEAÇÃO
VÍNCULO

EMPREGATICIO

FRANCILENE NUNES FRANÇA

DE SANTANA

AGENTE DE

CONTRATAÇÃO DA
FASE EXTERNA

21/2025 EFETIVO

ANTONIO DA SILVA AMORIM

AGENTE DE

CONTRATAÇÃO DA

FASE INTERNA

1

21/2025 EFETIVO

FRANCISCA REGILDA

FURTADO LEITE
EQUIPE DE APOIO 21/2025 COMISSIONADO

MONICA DE ALBUQUERQUE

SILVA DE OLIVEIRA
EQUIPE DE APOIO 21/2025 COMISSIONADO

ADRIELE PAIVA OLIVEIRA EQUIPE DE APOIO 21/2025 COMISSIONADO

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovale.ma.gov.br
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ÜSTADO do M/\RANHÂ0
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0ÜÜÍ-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - 1Õ70 -- AEROPORTO-65727-000
TRiZIDEi.A DO VALB-MA

CORTARIA 21/2025-GP- De 02 de Janeiro de 2025.

Dispõe sobre nomeação de agente d©
contratação para conduzir os atos das ílcitações
e contratações da administração pública de
Trizidela do Vaie-Ma previstos na Lei Federal n°
14.133/2021.

O ̂^EFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON PEREIRA
FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município e considerando o disposto no art. 8° da Lei Federal n° 14.133, de l'' de
abril de 2021.

RESOLVE;

Art. i''" NOMEAR o servidor ANTONIO DA SILVA AMORIM (CPF n. 47S.**".***-

34) para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇAO da fase interna sendo
responsável pelos atos preparatórios da licitação conforme Lei Federal n° 14.133/2021.

Art. 2° - NOMEAR a servidora FRANCILENE NUNES FRANÇA DE SANTANA

(CPF n' 508.***.***-87) para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da fase
externa afim de conduzir os atos das licitações e contratações consoante Lei Federal n°
14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente
responsável pela condução do certame é designado PREGOEIRO.

Art. 3° - Nomear os servidores FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE - CPF
igg,-",—-23, MÓNICA ALBUQUERQUE SILVA DE OLlVEiRÂ - CPF n''

58 e ADRIELE PAIVA OLIVEIRA - CPF n" 066,***.**--S2. para exercerem a função de
EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal
n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições.

Art. 4® - A Comissão de Contratação será composta pelos servidores
ROSÂNGELA MOTA UMA - CPF n" 863.*^*'*"-00, FRANCISCA REGILDA FURTADO

LEITE - CPF n^ 199.^"*'*"-23 e MÓNICA DE ALBUQUERQUE SILVA DE OLIVEIRA -
CPF n" 039.*"'.'*'-58 .
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - 1670 - AERGPORTO-65727-OOQ
TRIZIDELA DO VALE-MA

PARÁGRAFO ÚNICO. A Fresidéncia da Comissão de Contratação será exercida
pela servidora ROSÂNGELA MOTA LiMA - CPF n" a mesma conduzirá
as contratações diretas (Dispensa e Inexigibilidade).

Art. 5° - As atribuições das funções acima referidas estão descritas na Lei Fedarâi
n° 14.133/2021 e no Decreto Municipal n° 03/2023-GP de 16 de janeiro de 2023.

Art. V - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQÜIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Freitas

Preíá^Municipal
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 13/2025

PORTARIA N® 19/2025-GP. Do 02 de Janeiro do 202S.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no U80 de suas legai» atribulçfles. com fglwo no Art.
66.VI e iX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1" • NOMEAR - IVANiLSON SOARES DE UMA, CPF N' 721."*."*-91 para o cargo de Controlador do Município, observadas as
competências constantes das leis, Lei Complementar n" 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizidela do Vale.

Art. 2" - Esta Poríaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-Sc, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE. ESTADO DO MARANHÃO. EM 02 DE JANEIRO DS 2028.

Deibson Pereira Freitas

Profoilo Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA • NOMEAÇÃO; 20/2038

PORTARIA N® 20/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no USO de suas legais atribuições, com fulcro no Art.
â6,VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Â«. 1® » F40MÊAR • FEÜPÊ PINHEIRO NOGUEIRA, Portador do CPF n* 012.843.843-05, para ü Cargo de Assessor Especial da
Comissio Permanente de Licitação • CPL do Município, observadas as competências constantes das leis. Lei Complementar n® 07 de 04
de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2® • Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

(^UBUQUE-SE. CUMPFÍA-SE, ARQUIVE-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DS 303S.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 21/2025 .

PORTARIA N® 21/2025-GP. De 02 de Janeiro üe 2025.

Di:)i)6e sobre no.msaçáo de agente cio cnntrtiluçdo para conduzir us atos cias iicilaçóQS c contratações da administração pública d e
Tnziíioia do Vate-Ma prevíslos na Lei Federai u" 14.13a.'2ü2t.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições logais, auô
lha sfio conferidas peta Lei Orgânica do Município e considerando o disposto no art. 9' da Lei Federal n® 14.133. do 1® de abril do
2021.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR o servidor ANTONIO DA SILVA AMORIM (CPF n. 475,"•."*-34) para exercer a função dô AGENTE DE
CONTRATAÇÃO da fase intema sendo responsável pelos atos preparatórios da licitação conforme Lei Federal n® 14.133/2021.

Art. 2® - NOMEAR a servidora FRANCILENE NUNES FRANÇA DE SANTANA (CPF n* 508."*.'"-87) para exercer a funçáo de
AGENTE DE CONTRATAÇÃO da fase externa afim de conduzir os atos das licitações e contratações consoante Lei Federal n®
14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente om licitações na modalidade pregão, o agente responaávei pela condução do certame é
designado PREGOEiRO.

Art. 3» . Nüinaar os aervidorea FRANCI8CA RÊQILDA FURTADO LEITE - CPF 199.*"."'.23, MÔNICA ALBUQUERQUE
SILVA DE OLIVEIRA - CPF n° 039.'"."'-58 e ADRIELE PAIVA OLIVEIRA - CPF n" 066."'.*"-82. para exercerem a função de
EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federai n® 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores mertcionados no capul deste artigo auxiliarão Agente de Contratação e o Pfogoeiro no
desempenho de suas atribuições.

AsBífisdo elülroiiicaRieiile po>' Crísliuni} Cruz dô Ffoitas - CPF: ***.901.323-*' am 02/01/Z02S 23:21:30 - ÍP COm n • IfiZ.IÔB.S.íl
AutonlicQção om; wtvw.trí2idoiaâovaiei.mB.gov.br/diBrioú'icial.pbp7ld"2731
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Art. 4® - A Comissão de Contratação será composta pelos servidores ROSÂNGELA MOTA LIMA - CPF n' 883."*.***-00,
FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE - CPF n' 199."*.*'*-23 e MÔNICA DE ALBUQUERQUE SILVA DE OLIVEIRA -CPF n" 039.
—.*■'-58 .

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da Comissão de Contratação será exercida pela servidora ROSÂNGELA MOTA UMA -
CPF n' 883. -00. a mesma conduzirá as contratações diretas (Dispensa e Inexigibiüdade).

Art. 5® - As atribuições das funções acima referidas estão descritas na Lei Federal n® 14.133/2021 e no Decreto Municipal n®
03/2023-GP de 16 de janeiro de 2023. TRiZlDELA DO VALE

Art. 7® • Esta Portaria eníra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025. pi ç; M V?

PUSLIQUe-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE. — j
CASINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO. EM 02 DE JANEIRO DE 2028.
Oeibson Poroíra Freitas
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 24/2025 ' -- f
PORTARIA N® 24/2026-GP, De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO Ü/IUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, oom fulcro no Art.
ô6,V) 6 IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR ÂLLYNNE RIMAR DA SILVA MARIANO, Portadora do CPF n" 229."* -05, para o Cargo de Diretora de Recursos
Humanos do f^unicíplo. observadas as competências constantes das leis. Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os
regulamentos pertinentes do ft^uniciplo de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria enlra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE. ESTADO DO MARANHÃO. EM 02 DE JANEIRO DE 202S.

Oeibson Pereira Proitac
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 23/2025

PORTARIA N® 23/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO f4ARANHÃ0. no uso de suas legais atribuições, com fulcro no An.
66,VI e IX; da Lei Orgânica do Muniofpio.

RESOLVE:

Art. 1®'NOMEAR NATÂLIA SANTOS DIAS VIEIRA, Portadora do CPF n° 602."-.*"-12. para o Cargo de Chefe do Bator da Compra»,
observadas as competências constantes das leis. Lei Complementar n" 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinente s do
Município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 da janeiro de 2025.

PUBLlQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 02 DE JANEIRO DE 202S.

Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO:
PORTARIA N® 22/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições. Oom fulcro no Art.
66,VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

Atainado elotronicôniente por; Crísilaríô Cruz de FreilsB - CPF: '".801.323-** ein 02/01/2026 23:21:00 - IP com n®;
Autenticação em: vAvw.b1zideladovale.m6.gov.br/dlarlooflclal.php7id"2731 mBtlgM
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N° 040202/2025

DA:

Comissão de Contratação

PARA:

Secretaria Municipal de Assistência Social

ASSUNTO:

Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis,
devidamente numerado e rubricado por minha pessoa em todas as folhas.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MEMORANDO ENCAMINHANDO AS MINUTAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040202/2025

TIPO: MENOR PREÇO.

Ao Sr.

Dr. Edson Gomes Martins da Costa

MD. Procurador Geral do Município de Trizidela do Vale

Nesta.

Senhor Procurador,

Anexo ao presente, estamos encaminhando o processo administrativo, para exame da minuta

do Editai, minuta do Contrato e anexos, com o escopo de abertura de processo lícitatório na

modalidade Pregão Eletrônico, que versa sobre a contratação de empresa para o fornecimento

de PEIXES, in natura, (Tambaqui, Tilápia/Pacu) para distribuição gratuita por ocasião da
Semana Santa, destinada às famílias carentes, de interesse do Fundo Municipal de Assistência

Social do município de Trizidela do Vale (MA).

Município de Trizidela do Vale (MA), 19 de fevereiro de 2025.

Maria Rosilehe^ilva
Secretária Municipal delAssistência Social

Portaria n° 78/2025-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trízideia do Vale-Maranhão
CEP; 65.727-000- Site: www.trizideladQvale.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MINUTA DO EDITAL

ORGAO

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO

MODO DE DISPUTA

PREFERENCIA

ME/EPP/EQUIPARADAS

BASE LEGAL

REGIME DE EXECUÇÃO/
FORNECIMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N° /

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

PROCESSO N° I

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

OBJETO

MENOR PREÇO POR ITEM

ABERTO

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n®
63/2021-GP, de 29/11/2021

FORNECIMENTO PARCELADO

Seleção de proposta visando a contratação mais vantajosa no
fornecimento de PEIXES, in natura, de água doce, (Tambaqui,
Tilápia/Pacu), apresentação inteiro e fresco, para distribuição
gratuita por ocasião da Semana Santa, destinada às famílias
carentes, de interesse do Fundo Municipal de Assistência Social
do município de Trizidela do Vale (MA).
R$ 193.440.00 (cento e noventa e três mil e quatrocentos e
uarenta reais

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$

DATA E HORA DE INICIO

DAS PROPOSTAS:

DATA E HORA LIMITE

PARA IMPUGNAÇÃO:
DATA E HORA LIMITE

PARA PEDIDO DE

ESCLARECIMENTO

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA
LOCAL:

MODO DE DISPUTA

www.DortaldecomDrasDublicas.corn.br

ABERTO e os lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO
de R$ 1,00 (um real).

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de
Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa
ao certame.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE (MA)
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
www.DortaldecomDrasDublicas.com.br

cpltvDortal@outlook.com telefone para contato (99) 98852-4045
Endereço: Av. Dep. Carlos Melo,1670 - Centro - CEP: 65727-000-Trizidela do Vale (MA).
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DO OBJETO.

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASIFICAÇÃO DAS PROOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

DA FASE DE JULGAMENTO.

DA FASE DE HABILITAÇÃO..

DO TERMO DE CONTRATO

DOS RECURSOS.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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MINUTA DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N". !_
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

MODO DE DISPUTA ABERTO

O Município de Trizideia do Vale, Poder Executivo, por intermédio do Fundo
Municipal de Assistência Social, torna público para conhecimento dos interessados que na
data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de P de abril de 2021, do Decreto Municipal
n° 63/2021-GP, de 29/11/2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital. .

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: ^
DIA: / /

HORÁRIO: :
ENDEREÇO ELETRÔNICO:. vvww.portaldecompraspublicas.com.br.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto desta licitação é a seleção de proposta visando a contratação mais vantajosa
no fornecimento de PEIXES, in natura, de água doce, (Tambaqui, Tilápia/Pacu),
apresentação inteiro e fresco, para distribuição gratuita por ocasião da Semana Santa,
destinada às famílias carentes, de interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do
município de Trizideia do Vale (MA), conforme especificações e quantidades
estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência.

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão
credenciados no PORTAL
(www.poitaidccompraspublicas.com.br.')

interessados que estiverem previamente
DE COMPRAS PÚBLICAS.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
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provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

2.5. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual
- MEI, nos termos do an. 48 da Lei Complementar if 12.3. de 14 de dezembro de 2006.

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123.
de 2006 e do Decreto n." 8.538, de 2015.

2.7. Será concedido a participação de pessoa física, conforme Decreto Municipal n®
05/2024 de 2024.

2.8. Não poderão disputar esta licitação:

2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

2.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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|.8.5c aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comefcial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

2.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

2.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

2.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme S T do ait. 9" da Lei n° 14.133. de 2021.

2.8.11. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
pei*sonalidade jurídica do licitante.

2.8.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos
projetos e a empresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão participar no
apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão
ou entidade.

2.9. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não
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poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada inídônea nos termos da Lei n^ 14.133/2021.

2.11. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. OA APRESENTAÇÃO DA PROPOST A £ DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7". XXXHL da Constituição:

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, obser\'ando
o disposto nos incisos Iff e IV do art. 1" e no inciso Hl do art. 5" da Constituição
Federal:

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133.
de 2021.

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123. de
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2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
observado o disposto nos 1° ao 3" do art. 4". da Lei n.° I4.133. de 2021.

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para
aquele item.

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n"
123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.6 sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei 14.I3.L de 2021. e neste Edital.

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de Julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.11.1. valor superior a lance Já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de Julgamento por menor preço; e

3.11.2. percentual de desconto inferior a lance Já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de Julgamento por maior desconto
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ã.l2. O valor final mínimo ou o percentual de desconto tina! máximo parametrizado na
forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgào
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

4. PQ PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário do item;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lanoõâ, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que coiresponde à média dos efetivos recolhimentos
da empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
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em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias a contar da
data de sua apresentação.

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estimados pela administração;

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Controle Externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exciusivamôiite
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente infonnados do seu recebimento e do
valor consignado no registro

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O llcitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 1,00 (um real).
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5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível.

á.lO. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

5.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.

5.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

5.16. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.19. Durante o transcui-so da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.

5.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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S.2t. Caso o licilante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123. de 2006, regulamentada pelo
Decreto n" 8.538. de 2015.

5.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.25. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

5.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

5.28. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133. de 2021, nesta ordem:

5.29.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

5.29.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.29.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
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5.2^4» desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
oriôHtaçOes dos órgãos de controle.

5.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.30.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que
este se localize; .su

5.30.2. empresas brasileiras; W '

5.30.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

5.30.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos tennos da Lei n" 12.187,
de 29 de dezembro de 2009.

5.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido
o resultado do julgamento

5.32. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

5.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

5.34. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

5.35. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classifcado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confinnação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados

5.36. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.37. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.
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6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n" 14.133/2021. legislação correlata e no
item 2.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.Í.I. Cadastro no Portal de Compras Públicas.

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União fhttps://www.Doitaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artiao 12 da Lei n° 8.429. de
1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências impeditivas indiretas. (IN 3/2018.
ait. 29. caput)

6.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018. art. 29. §1°).

6.5.0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN n° 3/2018. art. 29,

6.6. Constatada, a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.7. (2aso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar lenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.

6.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n°
73. de 30 de setembro de 2022.

6.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.9.1. contiver vícios insanáveis;

6.9.2, não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
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6.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do pr-eço máximo
definido para a contratação;

6.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

6.9.5. apresentar deseonformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.10. No caso de bens e sei-viços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

õ.ll.i. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.11.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.12. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.13. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;

6.14. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital

6.15. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.

6.16. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente á
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

6.17. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em easo da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.18. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado
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para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor
final da sua proposta, sob pena de nâo aceitação da proposta.

6.19. Em se tratando de serviços de engenharia, o iicitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração,
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada,
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato

6.20. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante
para arcar com todos os custos da contratação;

6.21. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nâo
alterem a substância das propostas;

6.22. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime

6.23. Para fms de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto

6.24. Caso o Termo dc Referência exija a apresentação de amostra, o Iicitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de
Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

6.25. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o locai e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

6.26. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.27. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do Iicitante será recusada.

6.28. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nâo for(cm) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
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classificado. Segulr-se-á com a verificação da{s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até
a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para
fins de habilitação, nos termos dos aits. 62 a 70 da Lei n° 14.133. de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação Jurídica, fiscal, social e trabalhista
e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660. de 29 de janeiro de 2016. ou de
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e,
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o
somatório dos valores de cada consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 30 % (trinta por cento) para o consórcio em relação
ao valor exigido para os licitantes individuais.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original, por cópia.

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021.

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras nornias específicas.

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
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direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas

7.9. A habilitação será verificada por meio do Portal de Compras Públicas, nos
documentos por ele abrangidos.

7.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n^
3/2018. art. 4°. SP.eart. 6°. W.

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Portal de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN n° 3/2018. art. T.
caput).

7.12. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN n° 3/2Q18. art. T. parágrafo únicol.

7.13. A verificação pelo pregoeíro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Portal
de Compras Públicas serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo
de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas
e  lances, os lichantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
observado o disposto no $ F' do ait. 36 e no T do art. 39 da Instrução Normativa
SEGES n" 73. de 30 de setembro de 2022.

7.14. A verificação no Portal de Compras Públicas ou a exigência dos documentos nele
não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos
os licitantes.
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?.iS, Após a entrega dos documentos para habilitação» não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei
14.133/21. att. 64. e IN 73/2022. ait. 39,

7.15.1. cornplementaçào de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

7.15.2, atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

7.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fíns de habilitação e classificação.

7.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no
subitem 0.

7.í§. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos
de que trata o subitem anterior.

7.19. Considerando o disposto no art, 63, U e 111, da Lei n" 14.133/2021, a verificação
da validade dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, o dia
em que estes forem efetivamente apresentados, e não a data de início da sessão.

8. DO TERMO DE CONTRATO

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado
termo de contrato, ou outro instrumento equivalente.

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a)
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data
de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que
seja assinado digitalmente em até 3 (três) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico,
assegurado o prazo de 3 (três) dias úteis para resposta após recebimento da notificação
pela Administração.

Endereço: Av. Deputado Carioe Meio, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trtzidela de Vaie-Maranhão
CEP: 6S.727-000- Site: www.trizideiadovale.ma.aov.br



TRIZiDELA

dovAUE

TRIZ3ÇELAI
np

Cr I

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.4. O AtíííUô da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

8.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021;

8.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;

8.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

8.5. Os prazos dos itens 8.2 e 8.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por
solicitação justificada do adjudícatário e aceita pela Administração.

8.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

8.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação
das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8.7.1. A existência de registro no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do
Setor Público Federal - Cadin, constitui fator impeditivo para a contratação.

9.3DOS RECURSOS

9.1. A interposiçâo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no
art. 165 da Lei 14.133.de 2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intímaçâo ou de
lavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
precíusão;

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursaís será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
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na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no ̂  I" do art. 17 da Lei
14.133. de 2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intlmaçâo da ata de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. .;

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

9.8. O iwurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://vvww.trizidfcladovale.ma.uov.br/acessoainFormacao.php.

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

íO.l.i. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou nãe entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

10.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

10.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

10.2.4. deixar de apresentar amostra;

10.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
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10.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

10.2.8. apresentar declaração ou documentação íaísa exigida para o ccHame ou pwstar
declaração falsa durante a licitação

10.2.9. fraudar a licitação

10.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudéíide qualquer natureza, em
especial quando: ^ t

v-rif-

10.2.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.2.10.2. induzir deliberadamenle a erro no julgamento;

10.2.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.2.10.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

10.2.10.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n " 12.846. de 2013.

10.3. Com fulcro na Lei 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

10.3,1. advertência;

Í0.3,2i multa; -

10.3.3. impedimento de licitar e contratar e

10.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

10.4.2. as peculiaridades do caso concreto

10.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
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10.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

10.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

10.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco por cento) incidente sobre o
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

10.6. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.2 e 10.2.6, a multa será de 10% (dez
por cento) do valor do contrato licitado

10.7. Para as infrações previstas nos itens 10.2.8, 10.2.9, 10.2.10, 10.2.10.4 e 10.2.10.5, a
multa será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado.

10.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

10.9. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intímação.

10.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das Infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.2 e 10.2.6,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.2.8,
10.2.9, 10.2.10, 10.2.10.4 e 10.2.10.5, bem como pelas infrações administrativas previstas
nos itens 10.1.1, 10.2 e 10.2.6 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que
a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto
nn art. 156. da Lei n.° 14.133/2021

10.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 10.2.6, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45.
da IN SEGFS/ME n.° 73. de 2022

10.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
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intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data dc sua intimaçào, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

10.14. Cabci-á i^ôourso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções dc
advertência, muita e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçào, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

10.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimaçào, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.

10.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.17. A aplicação das sanções previstas neste editai não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

11. DA IMPUGNACÂQ AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei n° ]4.!33. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO ser realizados
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
www.portaidecompraspublicas.com.br

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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12.1. divulgada ala da sessão pública no sistema eletrônico.

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

12.5. As normas discipUnadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e  a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

12.8. O desatendimerito de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico no Portal de Compras Públicas:
https://www.oortaldecompraspubiicas.com.br/ e endereço eletrônico:
https://wwAV.trízideladovale.ma.gov.br/acessoaintbrmacao.php

12.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.1.1. ANEXO I - Modelo de Carta Proposta de Preço.

12.1.2. ANEXO 11 - Minuta do Termo de Contrato

12.1.3. ANEXO III - Minuta Declarações;

12.1.4. ANEXO IV - Tenno de Referência;
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Município de Trizidela do Vale (MA),

Maria Rosuene Sííva

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria n° 78/2025-GP
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ANEXO i

MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
PREGÃO ELETRÔNICO N" /

pFfígoãlr» do Município de Trizidela do Vale (MA)
Assunto: Proposta de Preços ref. ao PE N" /

DADOS DA EMPRESA

Razão Social da Empresa:

Nome Fantasia: l: -'' ; "

CNPJ: I INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: | CEP: j MUNICÍPIO:
TELEFONES: EMAIL:

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOME COMPLETO:

RG: EMISSOR: | CPF
ENDEREÇO: CEP: j MUNICÍPIO:
TELEFONES: I EMAIL:

DADOS DA BANCÁRIO

banco I AGENCIA 1 C/C:

Apresentamos a pregoeira e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando a contratação mais vantajosa no fornecimento
de PEIXES, In natura, de água doce, (Tambaqui, Tilápia/Pacu) para distribuição gratuita por ocasião da Senmna Santa,
destinada às famílias carentes, de interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale
(MA), conforme licitado pelo PREGÃO ELE TRÔNICO N" XXX/2025. Segue proposta com descrição dos itens na
planilha abaixo:

DESCRIÇÃO QTDE UND umtÁiSoRS TOTAL RS

TOTALGERAL

Nossa proposta tem preço total de R$= (valor numérico e por extenso).
Condizes de Pagamento:
Prazo de Entrega:
Validade da Proposta;

Declaro para tlns dc participação no PREGÃO ELETRÔNICO N® XXXX/2025 que nos preços propostos encontram-se
incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outro.s ônus que porventura possam recair sobre o objeto do
presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos produtos.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa l^\
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVON" /2025

Lei n® 14.133, de l°de abril de 2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXX

PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N® XXXX/XXXX

CONTRATO ADMNISTRATIVO N®

/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TRIZIDÊLA DO VALE, POR

INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL
DE EA EMPRESA XXXX.

O Município de Trizidela do Vale, por intermédio do Fundo Municipal de , com
sede na rua , centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n® , neste ato
representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria n°
XXXX, de XX/XX/XXXX, , e em conformidade com as atribuições que lhe foram
delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX,
inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX,
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor XXXX, tendo em vista o
que consta no Processo n® XXXX, e o resultado final do Pregão n° XXXXjOCXXX, com
fundamento na Lei n® 14.133/2021, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o
presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO fart. 92,IcTn

1.1. O contrato tem como objeto o fornecimento de peixe, in natura, de água doce
(Tambaqui/Tilápia/Pacu), destinada distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse
do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA),
conforme e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e
na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2. Objeto da Contratação

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

VALOR

UNITÁRIO
RS

U.MDAD

EDE

MEDIDA

VALOR

TOTAL RSMARCA QTDE
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1.3. Vinouííiní esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses contados da data da assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92. IV. VII e XVIIl)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento áo objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato. ; .

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Nào será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO lart. 92. V)

5.1.0 valor total da contratação é de R$ ).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (art. 92. V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes eneontrarn-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (art. 92, V

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e in-eajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em (DD/MM/AAAA).

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO (art. 92. XII

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X. XI e XIV

gndôroço; Av. Deputado Carlos Melo, n« 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhfio
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9, í , ̂ So obrigações do Conlratanlc:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação â parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143
da Lei n® 14.133, de 2021;

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nçste Contrato;

9.1.8. Cientificar a Procuradoria Geral do Município de Trizidela do Vale/MA para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93. 62". cia Lei n® 14.133. de 2021.

9.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, propostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI
c XVII)

10.1. o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decori-entes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

£nder0$o; Âv. Deputado Caríos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhae
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10.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

103. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horuí» que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação.

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior fart. 137. II. da Lei n" 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços/entrega dos bens,
os seguintes documentos; 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Ceitidão de Regularidade do FGTS ~ CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT.

10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhâo
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10.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

10.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (ait. 1161:

10.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas Cart.

10.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência dò cumprimento do
contrato;

10.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124.11. d. da Lei n° 14.133. de 2021:

10.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS rart. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado
que:

a) der gausa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no ait. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

1 1.2. Serào aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções;

1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave ("art. 156. ̂ 2°. da Lei n° 14.133. de
2021);

ii) ímpedimciiio de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156. $ 4°. da Lei n° 14.133. de 2021);

111) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5^
da Lei n° I4.133.de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadlmplida, até o limite de 20 (vinte) dias,

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 10
% (dez por cento) do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem
12.1, de 20 .% (vinte por cento) do valor do Contrato.

(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez por
cento) do valor do Contrato.

(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 15.% (quinze por
cento) do valor do Contrato.

(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez por
cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, ̂ 9 . da Lei n
14.133.de 2020

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156. ̂ 7°. da Lei n° 14.133. de 2021).

gnddF«ço: Av. Deputado Caríos Melo, n® 1S70- Bairro Aeroporto- Trizidela de Vale-MaranhAe
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11.4.Í. Ar»íes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pra:2o de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133. de 2021)

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156.
da Lei n® 14.133. de 2021).

1 l.ó. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo: que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133. de 2021. para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados tari. 156. $1°. da Lei n® 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto: ^

e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; ■

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133. de 2021. ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei \f 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia fart. 160. da Lei n° 14.133. de 2021)

gnderaçoj Âv. Deputado Caries Melo, n® 1870- Bairro Aeroporto- Trluídela do Vaíe-Maranhà©
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11.10. O CofitmlaiUe deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal. (Ait. 161. da Lei n° 14.133. de 2021)

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos ern dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n" 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 2, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocowa
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei if
14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

giidsr^^o: Av. Deputado Caríoa Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trlzldela do Vale-Maranhio
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a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório fart. 131. caput. da Lei n.° 14.133. de 20211.

12.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,
inciso ÍV, da Lei n." 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA taiT. 92,
vxn)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município do exercício de 202 , na
dotação abaixo discriminada:

Órgão/Unidade:

Função: --

Subfuttçãp:

Programa:'";;,.,,

^|Atividade:,
Elérheuto de Desp^:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS CASOS OMISSOS (art. 92. lü)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n'' 14.133. de 202K e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n° 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (ait. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n''14.133. de
2021

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133,
de 2021, e ao art. 8°. ̂ 2^. da Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. 7". ̂ 3". inciso V. do Decreto n.
7.724. de 2012..

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, p^a dirimir quaisquer questões oriundas do presente
Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido 0 achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e
forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Mi^picípio de Trizidela do Vale (MA), XX de XXXX de XXXX.

Pela CONTRATANTE

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhio
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ANEXO III

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

TRIZIDELA DO VALE ^
proc.£2£íD<2z^o^
RUB.___hí—

phocesso administrativo N"_
PREGÃO eletrônico N" /2025

A  inscrita no CNPJ sob n°
seu representante legal o(a) Sr(a). , DECLARA:

por intermédio de

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena
de aplicação das sanções cabíveis.

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo Municipal
exsrcendo funções de gerência ou administração, ou servidor do contratante em qualquer função, nos termos
do art. 9°, § l" da Lei n° 14.133/2021.

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o
contratante.

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos UI e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5" da Constituição Federal, bem
como no art. 14, inciso VI da Lei n® 14.133/2021.

7) Que é ( ) ME, ( ) EPP ou ( ) ME! e não se encontra em nenhuma das situações do § 4°, aft. 3", da Lei
Complementar n° 124/2006, está apto a usufhiir do tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementam® 124/2006.

8) Que no ano-caletidário de realização desta licitação, os valores somados dos contiatos celebrados com a
Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4®, § 2® da Lei n° 14.133/2021.

9) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7®, XXXIIÍ, da Constituição.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa

Endereço: Av. Deputado Caries Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trlzldela do Vaie-Mafanhâo
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TRIZIDELA 00 VALE

PR0C.íQ£ÍÜ.2^Q
RUB

TERMO DE REFERENCIA

Lei 14,133, V de abril de 2021

Processo Administrativo n° 040202/2025

1.1. Seleção de proposta visando a contratação mais vantajosa no fomceínienío de
PEIXES, in natura, de água doce, (Tambaqui, Tilápia/Pacu) para distribuição gratuita
por ocasião da Semana Santa, destinada às famílias carentes, de interesse do Fundo
Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA).

1.2. A demanda de consumo previsto encontra-se demonstrando abaixo; /

DESCRIÇÃO

VALOR

UNITÁRIO

ESTIMADO

RS

VALOR

TOTAL

ESTIMADO

RS

PEIXE. IN NATURA, DE ÁGUA DOCE.;
VARIEDADES

TAMBAQUI/TILÁPIA/PACU,
APRESENTAÇÃO INTEIRO. FRESCO. -
COTA PRINCIPAL

6000 KG 24,18^ 145.080.00

PEIXE, IN NATURA. DE ÁGUA DOCE,
VARIEDADES

TAMBAQUI/TILÁPIA/PACU. 2000
APRESENTAÇÃO INTEIRO. FRESCO. -
COTA RESERVADA

VALOR TOTAL ESTIMADO

24,18 48.360,00

193.440,00

1.3. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

1.3.1. COTA PRINCIPAL ~ corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam
aos requisitos previstos no edital;

1.3.2. COTA RESERVADA: corresponde a 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades
totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como ME/EPP e
pessoa física;

1.4. Se a mesma empresa vencer a cota principal e a reservada, a contratação de
quaisquer das cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor.

1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto Municipal n° 40, de 09 de agosto de 2022.

EndâNtçô: Av. Deputado Caries Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhfiô
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1.6. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, contoiTne
Justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar.

1.7. O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses, contados da assinatura, na
forma do art. 105 da Lei 14.133, de 2021.

l.S, O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas õíu relação à
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos eiicontr^-se pormenorizada
em tópicos específicos dos Estudos Técnicos Preliminares. -4. :

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Aiiual 2025^ conforme
detalhamento a seguir: ■>

I - ÍD PCA no PNCP: 01.558.070/0001-22-000004/2025; . %
II - Data da publicação no PNCP: 05/06/2024;
III - ID do item no PCA: 5;
IV - Classe/Grupo: 208

2.3. Ademais, destaca-se que as demandas foram apresentadas e aprovadas por meio de
despacho da Autoridade competente.

2.4. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se
pormenorizada em tópicos específicos dos Estudos Técnicos Preliminares.

2.5. O objeto da.contratação está previsto na LOA para este exercício.

2.6.A presente aquisição faz-se necessária para atendimento à demanda da alimentação
escolar dos alunos da rede municipal de ensino. Essa aquisição é para supri as
necessidades durante o exercício de 2025.

2.7.Ademais, destaca-se que as demandas foram apresentadas no DFDs n® 040202/2025 e
aprovada por meio de despacho da Autoridade competente.

2.8.A Secretaria Municipal de Assistência Social é responsável pela organização e
implementação das políticas e diretrizes públicas municipais referentes a assistência
social, tendo o compromisso de ofertar programas, projetos e serviços eficazes e de
qualidade à população em situação de maior vulnerabilidade social de forma integrada,
buscando eficiência e eficácia nos investimentos públicos, conforme preconizado pela
Política Nacional de Assistência Social.

gnddf^Qo; Av. Deputado Carios Meio, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trlzldela do Vaie-Mafanháõ
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2.9.A entrcgtt dc peixe na Semana Santa é uma tradição cultural e religiosa quy visa atender
às famílias em situação de vulnerabilidade social e respeitar a abstinência de carne
vermelha ou branca nesse período.

2.10. A doâçSo de peixes na semana santa também tem um significado simbólico pra os
cristãs, pois remete ao geste de Jesus de multiplicar os pães e os peixes para alimenta a
multidão, e ao seu mandamento de amar e servir ao próximo. Por isso, muitas pessoas
consideram o peixe um alimento sagrado e preferem consumi-lo nessa época do ano.

2.11. A aquisição deste objeto justifica-se face ao interesse público de proceder-se a
distribuição gratuita de peixes às pessoas/famílias de baixa renda, autônomos entre
outros, com intuito de atender as famílias que estão em estado de vulnerabilidade e de
insegurança alimentar e nutricional.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO.

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade jp
4,1 .Não se aplica a este objeto . í

Indicação de marcas ou modelos ^ ^^1^

4.2.NSO se aplica a este objeto..

Vedação de utilização de marca/produto

4.3.Não se aplica a este objeto.

Exigência de carta de solidariedade

4.4.Não se aplica a este objeto.

Subcontrataçâo

4.5.Não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.6.Não será exigida a garantia da contratação

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

grider^ço: Av. Deputado Caríoe Melo, ri° 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vate-Maranhãe
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Coodição de Entrega

S.I.Os peixes deverão ser entregues in natura de maneira apropriada para o consumo,
separados em sacolas com pelo aproximado de \ kg cada.

5.2.0 prazo para fornecimento do objeto desta contratação será dc 5 (cinco) dias, contados
do recebimento da ordem de fornecimento.

Locai de entrega dos produtos

5.3,Os itens deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria Municipal dc
Assistência Social constante na ordem de compra, no Muniçípio de Trizidela do
Vale/MA.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.4.Nâo serão necessários procedimentos de transição e finalização dõ contrato devido às
características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaranhÊ©
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6.Ô. Cüinpátv aos fiscais de contratos a fiscalização e o acompanhamento da execução do
objeto contratual, e especialmente: (Art. 16 do Decreto Municipal 04/2023-GP, de
16/01/2023).

I - agir com iransparência e observando, rigorosamente, os princípios legais e éticos em
todos os atos inerentes;

II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, de atas de registro de preços, de
instrumentos contratuais e de todos os seus anexos, especialmente o projeto básico/termo de
referência, além de eventuais aditivos e apostilamentos;

Uí - manter registro de ocorrências, em meio físico ou informatizado, para lançar as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, as inspeções periódicas realizadas, as faltas
verificadas, as providências exigidas e as recomendações efetuadas, bem como as soluções
adotadas pela contratada;

IV - avaliar e acompanhar, rotineiramente, a quantidade, e a qualidade dos serviços
executados ou dos bens entregues, verificando o atendimento das especificações contidas
nos planos, projetos, planilhas, memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto
básico, termo de referência e na proposta, assim como os prazos de entrega/execução e de
conclusão;

V - assegumr-se do cumprimento integrai das obrigações contratuais assumidas pela
contratada;

Vi - certifícar-se de qué:

a) contratada é quem executa o contrato;

b) existe cessão ou siibcontratação fora das hipóteses legais e previstas no contrato;

Vil - verificar se a contratada mantém um responsável técnico acompanhando as obras e os
serviços, quando assim determinar o contrato;

Viíl - atestar, em documento hábil, juntamente com os gestor(es) de contratos, o
fornecimento ou a entrega de bens e a prestação do serviço, após conferência prévia do
objeto contratado, recusando-os quando irregulares ou em desacordo com as condições
estabelecidas;

IX - receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos, para a
liquidação da despesa e encaminhá-los, juntamente com o documento fiscal, ao(s) gestor(es)
do contrato que, após conferência, remeterá(âo) a documentação para o setor responsável
pelo pagamento, em tempo hábil, de modo que o pagamento seja efetuado no prazo
adequado;

Endereço: Av. Deputado Caries Melo, ii® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Wlaranhão
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X - apfdSíSiUar, periodicamente ou quando necessário, relatório circunstanciado de
acompanhamoaio da execução dos serviços ou dos bens entregues, que deverá ser instruído
com registros fotográficos e demais documentos probatórios, quando for o caso;

XI atuar, com eficiência e celeridade, na solução dos problemas que porventura venham a
ocorrer ao longo da execução contratual, encaminhando as questões que ultrapassarem sua
competência ao(s) gestor(es) do contrato ou à autoridade competente;

XH - observar os prazos contratuais para a regularização de eventuais falhas e, no caso da
Inexistência de sua previsão, estabelecer juntamente com o(s) gestor(es) do contrato, prazo
razoável para a medida saneadora;

XIII - providenciar, exclusivamente por escrito, a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou
suporte técnico nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser adotada ou
necessidade de conhecimento técnico específico, assim como nas questões que ultrapassem
o âmbito de suas atribuições;

XíV - indicar, expressamente, a necessidade de eventuais descontos a serem realizados em
razão da inexecução ou da má execução do contrato, por meio de glosas que serão escritas
no verso da nota ou do documento equivalente;

XV - dar ciência ao(s) gestor(es) do contraio acerca da possibilidade de não conclusão do
objeto na data pactuada, com as justificativas apresentadas pela contratada;

XVI - comunicar, formalmente, ao(s) gestor(es) do contrato o inadimplemento parcial ou
total do que foi pactuado, registrando as providências adotadas para fins de materializaçào
dos fatos que possam levar à aplicação de sanção ou à rescisão contratual;

XVII - comunicar ao(s) gestor(es) do contrato, formalmente e com antecedência, o
afastamento das atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja designado seu
substituto;

XVIII - informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,
sobre quaisquer situações que demandem decisão ou providência que ultrapasse sua
competência

Gestor do Contrato

6.7. Compete aos gestores de contratos o exercício de atividades gerenciais, técnicas e
operacionais relacionadas à gestão da execução dos contratos, e especialmente: (Art. 15 do
Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023).

6.7.1. acompanhar a celebração e a execução dos contratos e dos termos aditivos, com a
coleta das assinaturas, providenciando, posteriormente, a juntada dos comprovantes de
publicação do extrato e o encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, pelo sistema,
quando foro caso; (Art. 15 do Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso 111)
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6.7.I. o processo com infonnações, dados e requeriinento/manifestaçào da
coHtraíada pertinentes à alteração de valores do contrato, em razão de reajuste de preços,
revisão ou de alteração do objeto, para acréscimo ou supressão, e encaminhá-lo à autoridade
superior para decisão; (Art. 15 do Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso
XV).

6.7.3. adotar as medidas preparatórias para a aplicação de sanções e para a rescisão
contratual, conforme previsão contida no edital e/ou no instrumento contratual, ou ainda, na
legislação de regência, com aprovação da autoridade competente; (Art. 15 do Decreto
Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso XXIV)

6.7.4. certificar-se de que a contratada mantém, durante toda a execução cio contrato, as
condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação e/ou na contratação,
solicitando os documentos necessários à comprovação da manutenção das referidas
condições; (Art. 15 do Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso XXV)

6.7.5. constituir o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do.§ 3® do art. 174 da
Lei Federal n® 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato,
como forma de aprimoramento das atividades da Administração Pública Municipal; (Art. 15
do Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso XXX).

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após
a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo
detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
Justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-
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se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não e.xcluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-proflssional pela perfeita
execução do contrato.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, "coíférá o pi^o de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

7.9.1.0 prazo de validade; &

7.9.2. a data da emissão;

7.9.3. os dados do contrato e dò órgão còn^

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.9.5. o valor a pagar; e

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Flavendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de
2021.

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
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TRIZIDELA DO VALE

PROCOEiCaj^íOS
RÜB /

íHérialonada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021 .s sistemas para: a) verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.13. Constaíando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o conlralante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo fmal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice ÍPCA/ÍBCE de correção monetária.

Forma de pagamento

7.19. O pagamento será realizado por meio dc ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Ld
Complementar n° 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
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upf^íiüiitaçüo de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.Í. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante coilfítcvar os se|Éntes requisitos:

HâbUitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RO) ou documento equivalente que, por força de
lei. tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercia! da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Mícroempreendedor
Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio httDs://vvww.gov.br/empresas-e-negocios/Dt-br/emDreendedor:

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoai — SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77. de 18 de marco de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no Registro onde tem sede a matriz

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764.
de 16 de dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°. ^2° do Decreto n° 10.880. de 2 de
dezembro de 2021.

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS ~ CEi, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n.
971. de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). v; .

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação Hscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou ho Cadastro de
Pessoas Físicas, confonjje o caso

8.1Ó. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apreseiiiação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gera! da Fazenda
Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de T de
maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
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8.19.1. Frova dc regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fbmecodor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação da:

a) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

b). Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa.

8.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20. í. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do
licitante, mediante apresentação da:

a). Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de.Negativa; 4|í

b). Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa..

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei

5.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Eçonômico-financeíra

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação
íart. 5L inciso II. alínea ''c". da Instrução Normativa Seaes/ME 116. de 2021L ou de
sociedade simples;

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n°
14.133. de 2021. an. 69. caput. inciso 11):

8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a I (um);

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.
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8.27. Os doüLiiVtentos relcridos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.28. Os documentos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federai do Bmsil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1").

Qualificação técnica

8.30. Comprovação de aptidão para execução do objeto, por meio da apresentação de
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado^ pu regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente •

8.31. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em da matriz ou da
filial da empresa licitante ou da pessoa física. #

8.32. O iicilante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.33. Alvará Sanitário emitido por órgão competente.

8.33.1. O Alvará sanitário será exigido somente da empresa vencedora, por ocasião da
assinatura do Termo de Contrato.

9, 0A COMPROVAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

9.1 A condição de Mícroempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n
147/2014, deverá ser comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:

I - Empresas optantfô pelo Simples de Tributação:

9.2 Comprovação de opção pelo simples obtido através do site da Secretaria da Receita
Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br\pessoajuridica\simples\simples.htm;

9.3 Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos
impedimentos previstos no parágrafo 4° do artigo 3® da Lei Complementar n° 123/2006.

II - Empresas não optantcs pelo Simples de Tributação:

120^
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9.4. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício comprovando ter
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do artigo 3° da Lei
Complementar n° 123/2006.

9.5. Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ e
respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE.

9.6. Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
■^CNPJ.

9.J. Cópia do Contrato Social e suas alterações

9.8. Declaração firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum dos
impedimentos previstos nos incisos do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n°
123/2006.

9.9. Os documentos relacionados no subitem 9.1, para efeito de comprovação da condição
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela Certidão
expedida pela Junta Comercial, nos termos da instrução Normativa do DNRC
(Departamento Nacional de Registro do, Comércio), n® 103, publicada no D.O (Diário
Oficial) no dia 22 de maio de 2007.

9.10. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar ioda a
documentação exigida para efeito de comprovação de Regularidade Fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

9.10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista será
assegurado às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada
vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério do Município, para regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.10.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 9.10.1
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei,
sendo facultada à Administração a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$.193.440,00 (cento e noventa e três mil e
quatrocentos e quarenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima, (item
1.1.).

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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H.l. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do município.

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação

ORGÃO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Fundo Municipal de Assistência Social
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social
SUB-FUNÇÃO: 244 - Assistência Comunitária
PROGRAMA: 0020 - Assistência à População Carente
PROJETO/ATIVIDADE: 2.128 - Gestão de Benefícios Eventuais

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. p/dist. gratuita
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostçjs.-

'r ■*^-3..
-í;12. BÍSPOSIÇÕES FINAÍS %

12.1. As informações contidas neste Termo d©-; Referências'^ são ^âssífíeadas eomo
sigilosas.
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Despacho da Procuradoria Geral do Município

Recebi nesta data os autos do processo administrativo n° 040202/2025, para
análise e parecer da minuta do Edital, Minuta do Contrato e anexos.

Encaminhe-se á Assessoria Jurídica para as providencias cabíveis

Em: 19/02/2025.

Dr. Edson Gomes Martins da Costa

OAB/MA: 8967

Procurador Geral do Município
Portaria n° 17/2025-GP
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PORTARIA N® 17/2025-GP.De 02 de Janeiro de 202$.

O PRÊEÊITO MUNICIPAL DE TRIZSDELA DO VALE - ESTADO 00
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Ari. 66,V! e iX; da Lei
Orgânics do Município.

RESOLVE;

Art 1° - NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF n"
529 **Kj2 para o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as
competências constantes das leis. Lei Complementar 07 de 04 de dezembro de 2013
e os regulamentos pertinentes cio Município de Tnzideia do Vale.

Art. 2'^ - Esta Portana entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUSUQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUíVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍ^DELÂ DO VALE.
gSTÂDO DO fMRANHÃO. EM 02 DE JANEIRO DE 2Ô25.

Deibson Freitas
Preí^to^unicipai
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Deíbson Pereira Freitas TRlZiDElA DO VALE
Prefeito Municipal PRQC.nHr\0<ryJI'>n^

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: TS/2Q?5. ̂  finn"
PORTARIA N° 16/2025-GP. Oe 02 de Janeiro de 2025. ""

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE - ESTADO 00 MARANHÃO, no uso de suas legais QtriDuisÔa». oôw fulcro r.s Art,
6Ô.VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1* • NOMEAR - TMAMIRYS SAANDÁÜ DA CONCEIÇÃO, portadora do CPF 029.*''*."*-Õ1, para o cargo de Chefe dé Qabinôtâ,
Observadas as ccmpetõncias constantes das leis. Lei Complementar 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentoa pertinente s do
Município de Trizídela do Vale.

Art. 2" • Esta Porteria entra om vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE.se. GUMPRA-Se, ARQUíVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Perelre Freitas

Prefeito Municipal

■  gabinete DO PREFEITO-PORTARIA

PORTARIA N' 18/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TR12I0ELA 00 VALE ~ ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art.
66.V1 e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art 1- - NOMEAR - JOSÉ WILLIAN DA SILVA FIGUEREOO portador do CPF n' 611.•".'"-81. para o Cargo Contador do Município,
observadas as competências constantes das leis. Lei Complementar n'' 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinente 8 do
Município de Trizidela do Vale.

Ari. 2® - Esta Portaria entre em viger no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIÜUE-SÊ, ÇUMPRA-SE. ARÜUtVÊ-SE.

aABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHAO, EM 02 DE JANEIRO DS Í825.

OelbBon Pereira Freitas

Preíeiio Municipal

GABINETE DO PREFEITO-PORTARIA -NOMEAÇÃO:

PORTARIA N" 17/202S-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, HO USO de suae legais atribuições. 6om fulero na Ait
eS.VI e iX; da Lei Orgânica do Munictpio.

RESOLVE:

Art 1' - NOMEAR ~ EDSON GOMES MARTINS DA COSTA. CPF n" 529.-^"•-72 para o Cargo de Procurador
Observadas as competências constantes das leis. Lei Complementar n" 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinente
Município de Trizidela do Vaie.

Art, 2* - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 da janeiro de 2025.

PÜBL1QUE-Se. CUMPRA-SÊ. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM Ü2 DÊ JANEIRO DE ZQSB.

Delb&on Pereira Freitas
Prefeito Municipal

ABsinstío olaíronicamente psr: Crisliana Cruz da

aDO
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PARECER JURÍDICO N° 240201/2025

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
ASSUNTO: ANÁLISE DE MINUTA DE EDITAL, MINUTA DO CONTRATO E
ANEXOS.

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. COM

VISTA A SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO A
CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA NO
FORNECIMENTO DE PEIXES, IN NATURA, DE

ÁGUA DOCE, (TAMBAQUI, TILÁPIA/PACU,
APRESENTAÇÃO INTEIRO E FRESCO, PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA POR OCASIÃO DA
SEMANA SANTA, DESTINADA ÃS FAMÍLIAS
CARENTES, DE INTERESSE DO FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

TRIZIDELA DO VALE (MA). ANÁLISE DA
MINUTA DO EDITAL, MINUTA DO CONTRATO E

ANEXOS. PARECER PELA APROVAÇÃO.

L RELATÓRIO

A Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. Maria Rosüene Silva, solicita a esta
Assessoria Jurídica, análise e emissão de parecer acerca das minutas relativas à licitação na
modalidade Pregão Eletrônico com vista a contratação de empresa para o fornecimento de
PEIXES, in natura, (Tambaqui, Tilápia/Pacu) para distribuição gratuita por ocasião da
Semana Santa, destinada às famílias carentes, de interesse do Fundo Municipal de
Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA).

01. Os seguintes documentos são relevantes para análise jurídica:

a) Certidão de Autuação de Processo Administrativo, emitida pelo Setor de
Protocolo;

b) Documento de Formalização de demanda;

c) Estudos Técnicos Preliminares - ETP

d) Pesquisa de preços de mercado, realizada Banco de preço: Contratações
similares feitas pela administração pública; "E" contratações ou atas de registro de

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site; www.trizideiadovaie.ma.QOV-br
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preços vigentes de órgãos ou entidades sediados nos demais estados da federação ou

no Distrito Federal, disponível no site (Banco de Preços (bancodeprecos.com.br').

e) Despacho de solicitação de dotação orçamentária;

f) Despacho de informação de existência de dotação orçamentária;

g) Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira;

h) Termo de Referência, contendo as especificações, quantitativos, valores de

referência e demais exigências, devidamente aprovado pela Autoridade

Competente;

i) Autorização para instauração de Procedimento Licitatório;

j) Despacho da Secretária Municipal de Assistência Social, determinando a remessa
dos autos a esta Assessoria Jurídica;

k) Minuta do edital com 04 (quatro) anexos.

11. APRECIAÇÃO JURÍDICA:

Finalidade e abrangência do parecer jurídico

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no
controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de
2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o
órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle
prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.
§ 1" Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico
da Administração deverá:

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de
atribuição de prioridade:

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de
forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis
à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados
em consideração na análise jurídica;

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em
função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não
abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,
mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1570- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranháo
CEP; 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.aov.br
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De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer

a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos
administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se

os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem
incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei,

avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à

legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem
a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da
Administração.

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem
ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de
que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e
com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,
compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico
preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo
de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o
caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas
e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução
de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de
escala;

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP; 65,727-000- Site: www.trizideladovale-ma.aov.br
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VIU - a modalidade de íicifaçâo, o critério de julgamento, o modo de disputa e a

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins

de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso

para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX- a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa

de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de
maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação

econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das

propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica

e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio:

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa
execução contratual:

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,
observado o art. 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a
presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da
Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico
preliminar, a pesquisa de preços, a dotação orçamentária, o termo de referência, portaria de
designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a
solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.

E. nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua necessidade,
tendo em vista a contratação de empresa para o fornecimento de PEIXES, in natura,
(Tambaqui, Tilápia/Pacu) para distribuição gratuita por ocasião da Semana Santa, destinada
às famílias carentes, de interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do município de
Trizidela do Vale (MA).

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo
técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo de
entrega e condições de execução, condições de pagamento, dotação orçamentária,
obrigações da Contratante e da Contratada, fiscalização, extinção do contrato e sanções
aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XXIII do
artigo 6° da Lei n" 14.133/2021, que assim determina:

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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Art 6" Para os fins desta Lei, consideram-se: XXIII - termo de referência:

documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os

seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do

contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do
objeto;

d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato
deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu
encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentário.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possua os seguintes
elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, especificação
técnica e quantitativo do objeto, estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e
declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em
lei e disposto no §1° e incisos do artigo 18 daNLLC, senão vejamos:

Art. 18. [...] § 1" O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da
contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público;

Av. Deputado Carlos Melo, n» 1570- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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U - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o

planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação:

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de

escala:

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,

e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar:
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação:

VII' descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas
à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso:
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação:

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidado e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis:

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contraio, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de
empregados para fiscalização e gestão contratual:
XI' contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontrasse em
consonância com as exigências mínimas exigidas peta NLLC para fins de contratação nesta
nova sistemática de licitações públicas.

Da Minuta do Edital

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1870- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos que
devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à
análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o ANEXO I - Modelo de Carta

Proposta de Preço. ANEXO II - Minuta do Termo de Contrato. ANEXO III - Modelo

Referencia! de Declarações. ANEXO IV - Termo de Referência, Apêndice do Anexo IV -

Estudo Técnico Preliminar. Mapa de Risco. Diante do apresentado, afere-se que os itens da

minuta do Edital estão definidos de forma clara e com a devida observância do determinado

no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe:

Ar/. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à

convocação, ao Julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da
licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às
condições de pagamento.

Da Minuta do Contrato

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da
Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento
do objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos,
publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratos administrativos, senão vejamos:

Ari. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I- o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao
ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;
JII - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos
omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajusíamento de preços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo
para liquidação e para pagamento;

Av. Deputado Carlos Melo. n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP; 65.727-000- Site: www.trizideladoval0.ma.Qov.br



P g E r M T U M GE

TRIZIDELA

^ DO VALE
TRIZiDELA DO VALE

PROC. 040202/2025

FLS.
RUB

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZiDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

VII - 05 prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,

observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcionalprogramática e da categoria econômica;

IX-a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o
caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-fmanceiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de
antecipação de valores a titulo de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de
manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas e suas bases de cálculo;

XV' as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos
prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
Xtnil - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em
regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente
amparadas na Lei 14.133/2021, em especial por se tratar de serviços comuns, sem
aferição de riscos aparentes para a Administração Pública.

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de
licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que
se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de serviços
comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e
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usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo

6° da Lei nM4.]33/2021.

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço global", do mesmo
modo, mostram-se adequado para a modalidade determinada pelo legislador. E ainda, a
minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das microempresas,

empresas de pequeno porte e microempreendedorcs individuais nos termos constantes na Lei
Complementar Federal n° 123/2006 e suas alterações, para fins de regência da contratação
em comento.

Publicidade do edita! e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de
licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações
Públicas, conforme determinam os art. 54, caput e §1°, e art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021.

Dastacainos também que, após a homologação do processo ilcitatório, é obrigatória a
disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos
elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,
conforme determina o art. 54, §3°, da Lei n° 14.133, de 2021.

111. CONCLUSÃO

02. Ante o exposto, conclui-se pela APROVAÇÃO da minuta do Edital, e Minuta do
Contrato e seus anexos.

03. É como opino, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos,
econômicos e financeiros, que escapam à análise Jurídica desta Assessoria Jurídica.

04. Este parecer contém 9 (nove) laudas, todas rubricadas pelo signatário.

Trizidela do Vale (MA), em 24 de fevereiro de 2025.

Rodri^gõ^eferra da Silva
OAB/MA n'' 23.268

Assessor Jurídico

Portaria n''40/2025
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PORTARIA N® 40/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELÂ DO VALE - ESTADO DÔ
MARANHÃO, no uso tíe suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66.VI e IX; da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - RODRIGO BEZERRA DA SILVA, portador do CPF
N" 619.*"."""-84. para o cargo de Assessor Jurídico do Município, observadas as
competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 20i3
e os regulamentos pertinentes do Município de Trizideta do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Freitas

Prefeito Municipai



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRlZiDELA DO VALE/MA 1 EXECUTIVO | ISSN 2764-7269 DIÁRIO OFICIAL - NUMERO: 2090/2025 • 02/J1/2025

Art. 2^ - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUiVE-SE.

GÃSINETE DO PRiPEiTO MUNICIPAL DE TRtZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO. EM 02 DE JANEiNO DE 2025.

Oeíbeon Pereira Freitas

Pn^isito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 38/2p?5 : r ;:

PORTARIA N° 38/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025

O PREFEITO MUNICIPAL 06 TRIZIOELA DO VALE - ESTADO 00 MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art.
eS.Vi e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art 1° - NOMEAR - JüLIBTE BEZERRA DE OLIVEIRA, Portadora do CPF n' 046.'".*"-75. para o Cargo de Chefe de Seçèo de Foiha
de Pagamento do Município, observadas as competôncias constantes das leis. Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os
regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO. EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÂO:í37/2b;2|
PORTARIA N® 37/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

o fRKFElTO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHAO. no uso ds suas legais alribuIçSas, eom fulero no Art.
66,VI e IX: da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. T - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLiQUE-SE, CUMPRA-SE, AROUlVE-SE,

OABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO 00 MARANHAO. EM 02 DE JANEIRO DE 2025.
Deibson Pereira Freitas ;
prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO:

PORTARIA N® 40/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHAO. no uso da suaa legais alrlbuIçS».. eom fiilem no Art.
66,VI e ÍX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Município de Trizidela do Vale.

Art. 2"' Esta Pcflarla entra em vigor no dia 01 de janeiro de 202S.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

j  T., foe-•" Am sm 02/01/2025 23:21:00 - iP com n*: 192.168.3.41
Assinado eletronicamente por Cnsuane Cruz de ^.wzÍde!adovBÍe.ma.gov.br/diariooflclal.php7íd-2731
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHAO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Delbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

.  gabinete DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO; 3Ô/2Ú25

PORTARIA N® 39/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Ari
ee.Vt e IX: da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1' - NOMiAR • ADÃO LIMA DA SILVA, portador do CPF N* 049.*"."'-70, para o cargo de Assuntos de Processos Judiciais
inisiitucloneis, observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulam entos
pertinentes do Município de Trizidela do Vale,

Art. 1" - Esta Portaria entra am vigor no dia 01 de janeiro do 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRA DE 2025.

Deibaon Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -.NÒMEAÇÀÒ: 41/2025 ' ^

PORTARIA N' 41/2025-GP. De 02 da Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uao de suas legais atribuições, com fulcro tío Ari.
66.VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

1- wrvfasí/R lOLETE CORNÉLIA DE ARAÚJO, portadora do CPF N-337.'".'"-15. para o Cargo de Diretora do Departamerjtoda
Biblioteca Pública Municipal, observadas as competôncias constantes das ieis, Lei Complementar n« 07 de 04 de dezembro de 201 3 a s
regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PU3U0UE-SE. CUMPRA-SE. ARQÜIVE-SE

OABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHAO, EM 02 DE JANEIRO DE 2023.
Oôlbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - N0MEAÇÃ0Í^^p2^g|PHHHHWI|l[^^
PORTARIA N" 42/2025.GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições. COm fulcro no Art.
66.VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUiVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHAO, EM 02 DE JANEIRO DE 2023,
Delbson Pereira Freitas

Assinado elotroni«,mer,te por: Crisliane Croz do
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